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INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE TEXTOS.IDEN-
TIFICAÇÃO DE TIPOS TEXTUAIS: NARRATIVO, DESCRI-

TIVO E DISSERTATIVO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se 
possível, adicione também pensamentos e inferências próprias 
às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com as 
seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o 
texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da fi-

nalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer 
um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracte-
rísticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipolo-
gia textual, podendo se apresentar com uma grande diversida-
de. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao 
longo do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, 
no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracterís-
ticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado.
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ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-
mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destina-
dos a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está 
presente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às te-
ses e aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar 
a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se 
disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o in-
terlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como ver-
dadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação pertence 
ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o 
uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV 
a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis 
quando se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argu-
mentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. 
Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais 
desejável. O argumento pode então ser definido como qualquer 
recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso sig-
nifica que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para 
fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais pro-
vável que a outra, mais possível que a outra, mais desejável que 
a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumenta-
ção. O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pre-
tende demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente 
das premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoria-
mente, que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
-se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
-se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
-nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um ban-
co. Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo 
seja mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o au-
ditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fá-
cil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja 
vem com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacio-
nal. Nos Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria 
efeito, porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que 
no Brasil. O poder persuasivo de um argumento está vinculado 
ao que é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 
fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconheci-
das pelo auditório como autoridades em certo domínio do sa-
ber, para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. 
Esse recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimen-
to do produtor do texto a respeito do assunto de que está tratan-
do; dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, 
não fazer do texto um amontoado de citações. A citação precisa 
ser pertinente e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há co-
nhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mun-
do. Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas 
devem acreditar que é verdade.
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Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 
número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem 
maior duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fun-
damento desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publi-
cidade faz largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-
-se em afirmações que, numa determinada época, são aceitas 
como verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a me-
nos que o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte 
da ideia de que o consenso, mesmo que equivocado, correspon-
de ao indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que 
aquilo que não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, 
por exemplo, as afirmações de que o meio ambiente precisa ser 
protegido e de que as condições de vida são piores nos países 
subdesenvolvidos. Ao confiar no consenso, porém, corre-se o 
risco de passar dos argumentos válidos para os lugares comuns, 
os preconceitos e as frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil 
aceitar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que 
é apenas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular 
enuncia o argumento de existência no provérbio “Mais vale um 
pássaro na mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documen-
tais (fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que 
o exército americano era muito mais poderoso do que o iraquia-
no. Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, 
poderia ser vista como propagandística. No entanto, quando do-
cumentada pela comparação do número de canhões, de carros 
de combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como 
causa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses ra-
ciocínios são chamados quase lógicos porque, diversamente dos 
raciocínios lógicos, eles não pretendem estabelecer relações ne-
cessárias entre os elementos, mas sim instituir relações prová-
veis, possíveis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual 
a B”, “B é igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma 
relação de identidade lógica. Entretanto, quando se afirma “Ami-
go de amigo meu é meu amigo” não se institui uma identidade 
lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmen-
te aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: 
fugir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões 
que não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afir-
mações gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele ex-
trair generalizações indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades tí-
picas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, 
o mais raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é 
melhor que o que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o con-
sumidor tende a associar o produto anunciado com atributos da 
celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir 
um texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que 
o modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saú-
de de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente 
mais adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta 
produziria certa estranheza e não criaria uma imagem de com-
petência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando 
em conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica 
houve por bem determinar o internamento do governador pelo 
período de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunica-
ção deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda 
ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falan-
te traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de 
um homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicu-
larizá-lo ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos epi-
sódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que no-
ras e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhi-
do esse fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o 
termo até, que serve para incluir no argumento alguma coisa 
inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmen-
te, pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação 
do meio ambiente, injustiça, corrupção).
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- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos 
são ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para 
destruir o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do 
contexto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-
-as e atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o 
caso, por exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias 
não permite que outras crescam”, em que o termo imperialismo 
é descabido, uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado 
visando a reduzir outros à sua dependência política e econômi-
ca”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a si-
tuação concreta do texto, que leva em conta os componentes 
envolvidos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a 
comunicação, o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com 
manifestações de sinceridade do autor (como eu, que não cos-
tumo mentir...) ou com declarações de certeza expressas em 
fórmulas feitas (como estou certo, creio firmemente, é claro, é 
óbvio, é evidente, afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de 
prometer, em seu texto, sinceridade e certeza, autenticidade e 
verdade, o enunciador deve construir um texto que revele isso. 
Em outros termos, essas qualidades não se prometem, manifes-
tam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer pare-
cer verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a 
pessoa a que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa 
um ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que 
inclui a argumentação, questionamento, com o objetivo de per-
suadir. Argumentar é o processo pelo qual se estabelecem rela-
ções para chegar à conclusão, com base em premissas. Persuadir 
é um processo de convencimento, por meio da argumentação, 
no qual procura-se convencer os outros, de modo a influenciar 
seu pensamento e seu comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão vá-
lida, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou 
proposição, e o interlocutor pode questionar cada passo do ra-
ciocínio empregado na argumentação. A persuasão não válida 
apoia-se em argumentos subjetivos, apelos subliminares, chan-
tagens sentimentais, com o emprego de “apelações”, como a in-
flexão de voz, a mímica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalida-
des, expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, ra-
zões a favor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informa-
tiva, apresenta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, 
a escolha dos dados levantados, a maneira de expô-los no texto 
já revelam uma “tomada de posição”, a adoção de um ponto de 
vista na dissertação, ainda que sem a apresentação explícita de 
argumentos. Desse ponto de vista, a dissertação pode ser defi-
nida como discussão, debate, questionamento, o que implica a 
liberdade de pensamento, a possibilidade de discordar ou con-
cordar parcialmente. A liberdade de questionar é fundamental, 
mas não é suficiente para organizar um texto dissertativo. É ne-
cessária também a exposição dos fundamentos, os motivos, os 
porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude ar-
gumentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo 
de discurso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se 
evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posi-
ções, é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de 
vista e seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, mui-
tas vezes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como 
sempre, essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom 
exercício para aprender a argumentar e contra-argumentar con-
siste em desenvolver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de 
uma ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição 
totalmente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais 
os argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apre-
sentaria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação 
oposta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, 
argumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclu-
sões válidas, como se procede no método dialético. O método 
dialético não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de 
polêmicas. Trata-se de um método de investigação da realidade 
pelo estudo de sua ação recíproca, da contradição inerente ao 
fenômeno em questão e da mudança dialética que ocorre na na-
tureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o 
método de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que par-
te do simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência 
são a mesma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar 
a conclusões verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado 
em partes, começando-se pelas proposições mais simples até 
alcançar, por meio de deduções, a conclusão final. Para a linha 
de raciocínio cartesiana, é fundamental determinar o problema, 
dividi-lo em partes, ordenar os conceitos, simplificando-os, enu-
merar todos os seus elementos e determinar o lugar de cada um 
no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs qua-
tro regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, 
uma série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em 
busca da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omis-
são e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode 
quebrar o encadeamento das ideias, indispensável para o pro-
cesso dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação aca-
dêmica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, 
que contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e 
a conclusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, 
que a conclusão é deduzida da maior por intermédio da menor. 
A premissa maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, 
pois alguns não caracteriza a universalidade. Há dois métodos 
fundamentais de raciocínio: a dedução (silogística), que parte do 
geral para o particular, e a indução, que vai do particular para 
o geral. A expressão formal do método dedutivo é o silogismo. 
A dedução é o caminho das consequências, baseia-se em uma 
conexão descendente (do geral para o particular) que leva à con-
clusão. Segundo esse método, partindo-se de teorias gerais, de 
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verdades universais, pode-se chegar à previsão ou determinação 
de fenômenos particulares. O percurso do raciocínio vai da causa 
para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, ba-
seiase em uma conexão ascendente, do particular para o geral. 
Nesse caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou 
seja, parte de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, 
desconhecidos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a 
causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fa-
tos, pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma 
conclusão falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição 
inexata, uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa 
analogia são algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe 
má fé, intenção deliberada de enganar ou levar ao erro; quando 
o sofisma não tem essas intenções propositais, costuma-se cha-
mar esse processo de argumentação de paralogismo. Encontra-
-se um exemplo simples de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (par-

ticular) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (parti-
cular) Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (ge-
ral – conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são pro-
fessores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Re-
dentor. Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas 
ou infundadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou 
análise superficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subje-
tivos, baseados nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não funda-
mentais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da 
verdade: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, 
existem outros métodos particulares de algumas ciências, que 

adaptam os processos de dedução e indução à natureza de uma 
realidade particular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu 
método próprio demonstrativo, comparativo, histórico etc. A 
análise, a síntese, a classificação a definição são chamadas mé-
todos sistemáticos, porque pela organização e ordenação das 
ideias visam sistematizar a pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interliga-
dos; a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes 
para o todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, 
uma depende da outra. A análise decompõe o todo em partes, en-
quanto a síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-
-se, porém, que o todo não é uma simples justaposição das partes. 
Se alguém reunisse todas as peças de um relógio, não significa que 
reconstruiu o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. 
Só reconstruiria todo se as partes estivessem organizadas, devida-
mente combinadas, seguida uma ordem de relações necessárias, 
funcionais, então, o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo 
por meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num 
conjunto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a 
análise, que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma 
decomposição organizada, é preciso saber como dividir o todo 
em partes. As operações que se realizam na análise e na síntese 
podem ser assim relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de 
ideias a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da 
criação de abordagens possíveis. A síntese também é importante 
na escolha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou 
informal. A análise formal pode ser científica ou experimental; 
é característica das ciências matemáticas, físico-naturais e ex-
perimentais. A análise informal é racional ou total, consiste em 
“discernir” por vários atos distintos da atenção os elementos 
constitutivos de um todo, os diferentes caracteres de um objeto 
ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação es-
tabelece as necessárias relações de dependência e hierarquia 
entre as partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a 
ponto de se confundir uma com a outra, contudo são procedi-
mentos diversos: análise é decomposição e classificação é hie-
rarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fe-
nômenos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências 
naturais, a classificação pode-se efetuar por meio de um pro-
cesso mais ou menos arbitrário, em que os caracteres comuns e 
diferenciadores são empregados de modo mais ou menos con-
vencional. A classificação, no reino animal, em ramos, classes, 
ordens, subordens, gêneros e espécies, é um exemplo de classi-
ficação natural, pelas características comuns e diferenciadoras. 
A classificação dos variados itens integrantes de uma lista mais 
ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, cami-
nhão, canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, 
relógio, sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONCEITO E PRINCÍPIOS. 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ati-

vidades administrativas de forma eficiente com o objetivo de 
atender os interesses coletivos é necessária a implementação 
de tecnicas organizacionais que permitam aos administradores 
públicos decidirem, respeitados os meios legias, a forma ade-
quada de repartição de competencias internas e escalonamento 
de pessoas para melhor atender os assuntos relativos ao inte-
resse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Di-
reito Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pes-
soas de Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos 
que lhe assistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os 
encargos de sua alçada entre diferentes unidades, representa-
tivas, cada qual, de uma parcela de atribuições para decidir os 
assuntos que lhe são afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Adminis-
trativo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a com-
põem, além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei 
n. 200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração 
Pública Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Adminis-
trativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o 
Estado pode desenvolver as atividades administrativas que lhe 
compete por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio 
de outros sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justa-
mente para regular a prestação dos encargos administrativos do 
Estado bem como a forma de execução dessas atividades, utili-
zando-se de técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura 

administrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e 
Administração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos pú-

blicos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental 
que a integram. 

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços inte-

grados na estrutura administrativa da Presidência da República 
e dos Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica pró-
pria, patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas 
são realizadas diretamente por meio do orçamento da referida 
esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos exe-
cutados pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de ór-
gãos que estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair 
direitos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem 
a pessoa política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, 
ou seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação pro-
cessual. Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria 
da Fazenda que pretende interpor ação judicial pugnando o re-
cebimento de alguma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a 
demanda em face da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado 
que é a pessoa política dotada de personalidade jurídica com 
capacidade postulatória para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as 

autarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista.

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes 

categorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica pró-
pria:

a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Adminis-

tração Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de com-
petência estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são cria-
das para a execução de atividades de forma descentralizada, 
seja para a prestação de serviços públicos ou para a exploração 
de atividades econômicas, com o objetivo de aumentar o grau 
de especialidade e eficiência da prestação do serviço público. 
Têm característica de autonomia na parte administrativa e fi-
nanceira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a 
título de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu 
art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse 
coletivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na ativi-
dade econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de 
igualdade com os particulares, estando sob o regime do art. 170 
da CF/88, inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Públi-

ca pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se 
da estrutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou 
então transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, 
como entidades concebidas para este fim de maneira descen-
tralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da exe-
cução das atividades administrativas, o exercício do serviço pú-
blico poderá ser por: 
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Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se 
do conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da socie-
dade. (ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o 
prestador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza 
a execução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros 
que não se confundem com a Administração direta do Estado. 
Esses terceiros poderão estar dentro ou fora da Administração 
Pública (são sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem 
vinculadas a estrutura centra da Administração Pública, pode-
rão ser autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista (Administração indireta do Estado). Se esti-
verem fora da Administração, serão particulares e poderão ser 
concessionários, permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das ativida-
des administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hie-
rarquia. Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do 
Estado por meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos 
de sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assun-
tos que lhe são competentes, dada a multiplicidade de deman-
das e interesses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pes-
soa política ou uma entidade da administração indireta distribui 
competências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tor-
nar mais ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pes-
soa jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade admi-
nistrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os ór-
gãos dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentra-
das temos controle hierárquico, o qual compreende os poderes 
de comando, fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos 
de competência, delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do 

Estado não podem ser confundidas tendo em vista que possuem 
conceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existên-
cia de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade so-
bre a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as 
quais foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização 
não há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administra-
ção Central e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, 
o controle sobre a execução das atividades que estão sendo de-
sempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma 
única pessoa, pois a distribuição de competência se dará inter-
namente, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista admi-

nistrativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstra-
tas que sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem von-
tade e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passan-
do de mera repartição de atribuições, assim entendidos como 
uma unidade que congrega atribuições exercidas por seres que 
o integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, 
sujeitos que ocupam espaço de competência no interior dos ór-
gãos para declararem a vontade estatal, denominados agentes 
públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio 

de lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, 
e 84, VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 
32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos 
órgãos públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 
1.º, II da Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputa-
dos, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente 
da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe-
riores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na for-
ma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República 
as leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administra-
ção pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuí-
da, pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como 
ocorre, por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário 
(art. 96, II, c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público 
(127, § 2.º), cuja iniciativa pertence aos representantes daque-
las instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas 
de organização administrativa (desconcentração para órgãos 
públicos e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá 
ser instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na 
instituição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, 
IV, e 52, XIII, da Constituição Federal.
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Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por 
intermédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa 
jurídica. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um 
centro de competência, que decorre de um processo de descon-
centração dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma uni-

dade que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos 
que o integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa física, o 
agente público, porque congrega funções que este vai exer-
cer. Conforme estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 
9.784/99, que disciplina o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal, órgão é “a unidade de atuação 
integrante da estrutura da Administração direta e da estrutura 
da Administração indireta”. Isto equivale a dizer que o órgão não 
tem personalidade jurídica própria, já que integra a estrutura da 
Administração Direta, ao contrário da entidade, que constitui 
“unidade de atuação dotada de personalidade jurídica” (inciso II 
do mesmo dispositivo); é o caso das entidades da Administração 
Indireta (autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indi-
viduais de poderes funcionais repartidos no interior da personali-
dade estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados 
órgãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersona-
lizados, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com ter-
ceiros, das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, 
na forma legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem per-
sonalidade jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcio-
nais próprias que, quando infringidas por outro órgão, admitem 
defesa até mesmo por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lem-
brar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capa-
cidade processual, acrescenta que “de algum tempo para cá, 
todavia, tem evoluído a ideia de conferir capacidade a órgãos 
públicos para certos tipos de litígio. Um desses casos é o da im-
petração de mandado de segurança por órgãos públicos de natu-
reza constitucional, quando se trata da defesa de sua competên-
cia, violada por ato de outro órgão”. Admitindo a possibilidade 
do órgão figurar como parte processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públi-
cos possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito 
dizer que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legi-
timidade para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria 
própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhan-
do a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade 
processual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assem-
bleias Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reco-
nhecida apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para 
atuação em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público cria-

das por lei para a prestação de serviços públicos e executar as 
atividades típicas da Administração Pública, contando com capi-
tal exclusivamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personali-

dade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar atividades 
típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu melhor 
funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direi-
to público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de servi-
ços e contando com capital oriundo da Administração Direta 
(ex.: INCRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das 
autarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 
6 016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, 
XIX, da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e 
obrigações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente 
que a instituiu: sendo pública, submete-se a regime jurídico de 
direito público, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogati-
vas, privilégios, sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar 
o próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto adminis-
trar a respeito das matérias especificas que lhes foram desti-
nadas pela pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga 
de patrimônio próprio é necessária, sem a qual a capacidade de 
autoadministração não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimô-
nio próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia 
entre as formas de descentralização administrativa por serviços 
ou funcional, distinguindo-a da descentralização territorial; o 
princípio da especialização impede de exercer atividades diver-
sas daquelas para as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a 
autarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas pró-
prias (surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas 
orçamentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão 
liberdade para manejar as verbas que recebem como acharem 
conveniente, dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade 
para desenvolver os seus serviços como acharem mais conve-
niente (comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos 
limites da lei que as criou.

Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens públi-
cos, conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as seguintes 
características:

a) São alienáveis
b) impenhoráveis;
c) imprescritíveis 
d) não oneráveis.
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Pessoal: em conformidade com o que estabelece o artigo 39 
da Constituição, em sua redação vigente, as pessoas federativas 
(União, Estados, DF e Municípios) ficaram com a obrigação de 
instituir, no âmbito de sua organização, regime jurídico único 
para todos os servidores da administração direta, das autarquias 
e das fundações públicas. 

Controle Judicial: as autarquias, por serem dotadas de per-
sonalidade jurídica de direito público, podem praticar atos ad-
ministrativos típicos e atos de direito privado (atípicos), sendo 
este último, controlados pelo judiciário, por vias comuns adota-
das na legislação processual, tal como ocorre com os atos jurídi-
cos normais praticados por particulares. 

Foro dos litígios judiciais: a fixação da competência varia de 
acordo com o nível federativo da autarquia, por exemplo, os lití-
gios comuns, onde as autarquias federais figuram como autoras, 
rés, assistentes ou oponentes, têm suas causas processadas e 
julgadas na Justiça Federal, o mesmo foro apropriado para pro-
cessar e julgar mandados de segurança contra agentes autár-
quicos.

Quanto às autarquias estaduais e municipais, os processos 
em que encontramos como partes ou intervenientes terão seu 
curso na Justiça Estadual comum, sendo o juízo indicado pelas 
disposições da lei estadual de divisão e organização judiciárias.

Nos litígios decorrentes da relação de trabalho, o regime po-
derá ser estatutário ou trabalhista. Sendo estatutário, o litígio 
será de natureza comum, as eventuais demandas deverão ser 
processadas e julgadas nos juízos fazendários. Porém, se o litígio 
decorrer de contrato de trabalho firmado entre a autarquia e o 
servidor, a natureza será de litígio trabalhista (sentido estrito), 
devendo ser resolvido na Justiça do Trabalho, seja a autarquia 
federal, estadual ou municipal.

Responsabilidade civil: prevê a Constituição Federal que as 
pessoas jurídicas de direito público respondem pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros.

A regra contida no referido dispositivo, consagra a teoria da 
responsabilidade objetiva do Estado, aquela que independe da 
investigação sobre a culpa na conduta do agente.

Prerrogativas autárquicas: as autarquias possuem algumas 
prerrogativas de direito público, sendo elas:

- Imunidade tributária: previsto no art. 150, § 2 º, da CF, 
veda a instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda e os 
serviços das autarquias, desde que vinculados às suas finalida-
des essenciais ou às que delas decorram. Podemos, assim, dizer 
que a imunidade para as autarquias tem natureza condicionada.

- Impenhorabilidade de seus bens e de suas rendas: não 
pode ser usado o instrumento coercitivo da penhora como ga-
rantia do credor.

- Imprescritibilidade de seus bens: caracterizando-se como 
bens públicos, não podem ser eles adquiridos por terceiros atra-
vés de usucapião.

- Prescrição quinquenal: dívidas e direitos em favor de ter-
ceiros contra autarquias prescrevem em 5 anos.

- Créditos sujeitos à execução fiscal: os créditos autárquicos 
são inscritos como dívida ativa e podem ser cobrados pelo pro-
cesso especial das execuções fiscais.

Contratos: os contratos celebrados pelas autarquias são de 
caráter administrativo e possuem as cláusulas exorbitantes, que 
garantem à administração prerrogativas que o contratado co-
mum não tem, assim, dependem de prévia licitação, exceto nos 
casos de dispensa ou inexigibilidade e precisam respeitar os trâ-
mites da lei 8.666/1993, além da lei 10.520/2002, que institui a 
modalidade licitatória do pregão para os entes públicos.

Isto acontece pelo fato de que por terem qualidade de pes-
soas jurídicas de direito público, as entidades autárquicas rela-
cionam-se com os particulares com grau de supremacia, gozan-
do de todas as prerrogativas estatais.

Empresas Públicas
Empresas públicas são pessoas jurídicas de Direito Privado, 

e tem sua criação por meio de autorização legal, isso significa 
dizer que não são criadas por lei, mas dependem de autorização 
legislativa.

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as empresas públicas:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...]

II - Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e capital ex-
clusivo da União, criado por lei para a exploração de atividade 
econômica que o Governo seja levado a exercer por fôrça de con-
tingência ou de conveniência administrativa podendo revestir-se 
de qualquer das formas admitidas em direito. 

As empresas públicas têm seu próprio patrimônio e seu ca-
pital é integralmente detido pela União, Estados, Municípios ou 
pelo Distrito Federal, podendo contar com a participação de ou-
tras pessoas jurídicas de direito público, ou também pelas enti-
dades da administração indireta de qualquer das três esferas de 
governo, porém, a maioria do capital deve ser de propriedade da 
União, Estados, Municípios ou do Distrito Federal.

Foro Competente
A Justiça Federal julga as empresas públicas federais, en-

quanto a Justiça Estadual julga as empresas públicas estaduais, 
distritais e municipais. 

Objetivo
É a exploração de atividade econômica de produção ou co-

mercialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a 
atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da 
União ou preste serviço público.

Regime Jurídico
Se a empresa pública é prestadora de serviços públicos, por 

consequência está submetida a regime jurídico público. Se a em-
presa pública é exploradora de atividade econômica, estará sub-
metida a regime jurídico privado igual ao da iniciativa privada.

As empresas públicas, independentemente da personalida-
de jurídica, têm as seguintes características:

- Liberdade financeira: Têm verbas próprias, mas também 
são contempladas com verbas orçamentárias;

- Liberdade administrativa: Têm liberdade para contratar e 
demitir pessoas, devendo seguir as regras da CF/88. Para contra-
tar, deverão abrir concurso público; para demitir, deverá haver 
motivação.
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Não existe hierarquia ou subordinação entre as empresas 
públicas e a Administração Direta, independentemente de sua 
função. Poderá a Administração Direta fazer controle de legali-
dade e finalidade dos atos das empresas públicas, visto que es-
tas estão vinculadas àquela. Só é possível, portanto, controle de 
legalidade finalístico.

Como já estudado, a empresa pública será prestadora de 
serviços públicos ou exploradora de atividade econômica. A 
CF/88 somente admite a empresa pública para exploração de 
atividade econômica em duas situações (art. 173 da CF/88):

- Fazer frente a uma situação de segurança nacional;
- Fazer frente a uma situação de relevante interesse cole-

tivo: 

A empresa pública deve obedecer aos princípios da ordem 
econômica, visto que concorre com a iniciativa privada. Quando 
o Estado explora, portanto, atividade econômica por intermédio 
de uma empresa pública, não poderão ser conferidas a ela van-
tagens e prerrogativas diversas das da iniciativa privada (princí-
pio da livre concorrência).

Cabe ressaltar que as Empresas Públicas são fiscalizadas 
pelo Ministério Público, a fim de saber se está sendo cumprido 
o acordado.

Sociedades de Economia Mista
As sociedades de economia mista são pessoas jurídicas de 

Direito Privado, integrante da Administração Pública Indireta, 
sua criação autorizada por lei, criadas para a prestação de ser-
viços públicos ou para a exploração de atividade econômica, 
contando com capital misto e constituídas somente sob a forma 
empresarial de S/A (Sociedade Anônima). 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as empresas públicas:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...]

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a 
exploração de atividade econômica, sob a forma de socieda-
de anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua 
maioria à União ou a entidade da Administração Indireta. 

As sociedades de economia mista são:
- Pessoas jurídicas de Direito Privado.
- Exploradoras de atividade econômica ou prestadoras de 

serviços públicos.
- Empresas de capital misto.
- Constituídas sob forma empresarial de S/A.

Veja alguns exemplos de sociedade mista:
a). Exploradoras de atividade econômica: Banco do Brasil.
b) Prestadora de serviços públicos: Petrobrás, Sabesp, Me-

trô, entre outras

Características
As sociedades de economia mista têm as seguintes carac-

terísticas:
- Liberdade financeira;
- Liberdade administrativa;
- Dirigentes próprios;
- Patrimônio próprio.

Não existe hierarquia ou subordinação entre as sociedades 
de economia mista e a Administração Direta, independentemen-
te da função dessas sociedades. No entanto, é possível o con-
trole de legalidade. Se os atos estão dentro dos limites da lei, as 
sociedades não estão subordinadas à Administração Direta, mas 
sim à lei que as autorizou.

As sociedades de economia mista integram a Administração 
Indireta e todas as pessoas que a integram precisam de lei para 
autorizar sua criação, sendo que elas serão legalizadas por meio 
do registro de seus estatutos.

A lei, portanto, não cria, somente autoriza a criação das so-
ciedades de economia mista, ou seja, independentemente das 
atividades que desenvolvam, a lei somente autorizará a criação 
das sociedades de economia mista.

A Sociedade de economia mista, quando explora atividade 
econômica, submete-se ao mesmo regime jurídico das empresas 
privadas, inclusive as comerciais. Logo, a sociedade mista que 
explora atividade econômica submete-se ao regime falimentar. 
Sociedade de economia mista prestadora de serviço público não 
se submete ao regime falimentar, visto que não está sob regime 
de livre concorrência.

Fundações e Outras Entidades Privadas Delegatárias.
Fundação é uma pessoa jurídica composta por um patrimô-

nio personalizado, destacado pelo seu instituidor para atingir 
uma finalidade específica. As fundações poderão ser tanto de 
direito público quanto de direito privado. São criadas por meio 
de por lei específica cabendo à lei complementar, neste último 
caso, definir as áreas de sua atuação.

Decreto-lei 200/67 assim definiu as Fundações Públicas.

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...
IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude 
de autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades 
que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito pú-
blico, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido 
pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado 
por recursos da União e de outras fontes.

Apesar da legislação estabelecer que as fundações públicas 
são dotadas de personalidade jurídica de direito privado, a dou-
trina administrativa admite a adoção de regime jurídico de direi-
to público a algumas fundações.

As fundações que integram a Administração indireta, quan-
do forem dotadas de personalidade de direito público, serão 
regidas integralmente por regras de Direito Público. Quando fo-
rem dotadas de personalidade de direito privado, serão regidas 
por regras de direito público e direito privado, dada sua relevân-
cia para o interesse coletivo.

O patrimônio da fundação pública é destacado pela Adminis-
tração direta, que é o instituidor para definir a finalidade pública. 
Como exemplo de fundações, temos: IBGE (Instituto Brasileiro 
Geográfico Estatístico); Universidade de Brasília; Fundação CASA; 
FUNAI; Fundação Padre Anchieta (TV Cultura), entre outras.

Características:
- Liberdade financeira;
- Liberdade administrativa;
- Dirigentes próprios;
- Patrimônio próprio: 
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DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE. DOS DIREI-
TOS DA PERSONALIDADE.DA PESSOA JURÍDICA. RES-

PONSABILIDADE JURÍDICA

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

INSTITUI O CÓDIGO CIVIL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1 o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil.

Art. 2 o A personalidade civil da pessoa começa do nasci-
mento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os 
direitos do nascituro.

Art. 3 o São absolutamente incapazes de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. 
(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

I - (Revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

II - (Revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

III - (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

Art. 4 o São incapazes, relativamente a certos atos ou à ma-
neira de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação 

dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, 

não puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)

IV - os pródigos.
Parágrafo único.A capacidade dos indígenas será regulada 

por legislação especial. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

Art. 5 o A menoridade cessa aos dezoito anos completos, 
quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da 
vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do out-

ro, mediante instrumento público, independentemente de ho-
mologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o 
menor tiver dezesseis anos completos;

II - pelo casamento;
III - pelo exercício de emprego público efetivo;
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela ex-
istência de relação de emprego, desde que, em função deles, o 
menor com dezesseis anos completos tenha economia própria.

Art. 6 o A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei 
autoriza a abertura de sucessão definitiva.

Art. 7 o Pode ser declarada a morte presumida, sem decre-
tação de ausência:

I - se for extremamente provável a morte de quem estava 
em perigo de vida;

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisionei-
ro, não for encontrado até dois anos após o término da guerra.

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses 
casos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas as 
buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data provável 
do falecimento.

Art. 8 o Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma 
ocasião, não se podendo averiguar se algum dos comorientes 
precedeu aos outros, presumir-se-ão simultaneamente mortos.

Art. 9 o Serão registrados em registro público:
I - os nascimentos, casamentos e óbitos;
II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do 

juiz;
III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presu-

mida.
Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do 

casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabelecimento 
da sociedade conjugal;

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou 
reconhecerem a filiação;

III - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009)

Conforme entendimento doutrinário personalidade e ca-
pacidade jurídica transmite a ideia de personalidade, que revela 
a aptidão genérica para adquirir direitos e contrair obrigações. 

Segundo Maria Helena Diniz: a pessoa natural o sujeito ‘das 
relações jurídicas e a personalidade, a possibilidade de ser sujei-
to, toda pessoa é dotada de personalidade. Esta tem sua medida 
na capacidade, que é reconhecida, num sentido de universali-
dade, no art. 12 do Código Civil, que, ao prescrever “toda pessoa 
é capaz de direitos e deveres”, emprega o termo “pessoa” na 
acepção de todo ser humano, sem qualquer distinção de sexo, 
idade, credo ou raça.

- Capacidade de direito e capacidade de exercício: À ap-
tidão oriunda da personalidade para adquirir direitos e contrair 
obrigações na vida civil dá-se o nome de capacidade de gozo ou 
de direito.

- Quando o Código enuncia, no seu art. 1º, que toda pessoa 
é capaz de direitos e deveres na ordem civil, não dá a entender 
que possua concomitantemente o gozo e o exercício desses di-
reitos, pois nas disposições subsequentes faz referência àqueles 
que tendo o gozo dos direitos civis não podem exercê-los, por 
si, ante o fato de, em razão de menoridade ou de insuficiência 
somática, não terem a capacidade de fato ou de exercício.

Para discorrer sobre este tema, iremos trazer o entendi-
mento da professora Maria Helena Diniz:

Começo da personalidade natural: 
Pelo Código Civil, para que um ente seja pessoa e adquira 

personalidade jurídica, será suficiente que tenha vivido por um 
segundo.
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- Direitos do nascituro: 

Conquanto comece do nascimento com vida a personali-
dade civil do homem, a lei põe a salvo, desde a concepção, os 
direitos do nascituro (CC, ais. 22, 1.609, 1.779 e parágrafo único 
e 1.798), como o direito à vida (CF, art. 52, CP, ais. 124 a 128, 
1 e II), à filiação (CC, ais. 1.596 e 1.597), à integridade física, a 
alimentos (RT 650/220; RJTJSP 150/906), a uma adequada as-
sistência pré-natal, a um curador que zele pelos seus interesses 
em caso de incapacidade de seus genitores, de receber herança 
(CC, arts. 1.798 e 1.800, § 3º), de ser contemplado por doação 
(CC, art. 542), de ser reconhecido como filho etc.

Poder-se-ia até mesmo afirmar que, na vida intrauterina, 
tem o nascituro, e na vida extrauterina, tem o embrião, person-
alidade jurídica formal, no que atina aos direitos personalíssi-
mos, ou melhor, aos da personalidade, visto ter a pessoa carga 
genética diferenciada desde a concepção, seja ela in vivo ou in 
vitro (Recomendação n. 1.046/89, n. 7 do Conselho da Europa), 
passando a ter a personalidade jurídica material, alcançando os 
direitos patrimoniais, que permaneciam em estado potencial, 
somente com o nascimento com vida (CC, art. 1.800, § 3º). Se 
nascer com vida, adquire personalidade jurídica material, mas, 
se tal não ocorrer, nenhum direito patrimonial terá.

Momento da consideração jurídica do nascituro: 
Ante as novas técnicas de fertilização in vitro e do con-

gelamento de embriões humanos, houve quem levantasse o 
problema relativo ao momento em que se deve considerar ju-
ridicamente o nascitum, entendendo-se que a vida tem início, 
naturalmente, com a concepção no ventre materno. Assim sen-
do, na fecundação na proveta, embora seja a fecundação do 
óvulo, pelo espermatozoide, que inicia a vida, é a nidação do 
zigoto ou ovo que a garantirá; logo, para alguns autores, o nas-
cituro só será “pessoa” quando o ovo fecundado for implantado 
no útero materno, sob a condição do nascimento com vida. O 
embrião humano congelado não poderia ser tido como nasci-
turo, apesar de dever ter proteção jurídica como pessoa virtual, 
com uma carga genética própria. Embora a vida se inicie com 
a fecundação, e a vida viável com a gravidez, que se dá com a 
nidação, entendemos que na verdade o início legal da consider-
ação jurídica da personalidade é o momento da penetração do 
espermatozóide no óvulo, mesmo fora do corpo da mulher. Por 
isso, a Lei n. 8.974/95, nos arts. 8, II, III e IV, e 13, veio a reforçar, 
em boa hora, essa ideia não só ao vedar:

a) manipulação genética de células germinais humanas; 
b) intervenção em material genético humano in vivo, salvo 

para o tratamento de defeitos genéticos; 
c) produção, armazenamento ou manipulação de embriões 

humanos destinados a servir como material biológico disponív-
el, como também ao considerar tais atos como crimes, punin-
do-os severamente. 

Com isso, parece-nos que a razão está com a teoria con-
cepcionista, uma vez que o Código Civil resguarda desde a con-
cepção os direitos do nascituro e além disso, no art. 1.597, pre-
sume concebido na constância do casamento o filho havido, a 
qualquer tempo, quando se tratar de embrião excedente, decor-
rente de concepção artificial heteróloga.

Em relação aos incapazes, são considerados absolutamente 
incapazes:

- Menoridade de dezesseis anos: Os menores de dezesseis 
anos são tidas como absolutamente incapazes para exercer atos 
na vida civil, porque devido à idade não atingiram o discerni-
mento para distinguir o que podem ou não .fazer que lhes, é 

conveniente ou prejudicial Por isso para a validade dos seus 
atos, será preciso que estejam representados por seu pai, por 
sua mãe, ou por tutor.

Já em relação aos relativamente incapazes:
- Incapacidade relativa: A incapacidade relativa diz respeito 

àqueles que podem praticar por si os atos da vida civil desde que 
assistidos por quem o direito encarrega desse ofício, em razão 
de parentesco, de relação de ordem civil ou de designação ju-
dicial, sob pena de anulabilidade daquele ato (CC, art. 171), de-
pendente da iniciativa do lesado, havendo até hipóteses em que 
tal ato poderá ser confirmado ou ratificado. Há atos que o rela-
tivamente incapaz pode praticar, livremente, sem autorização.

- Maiores de dezesseis e menores de dezoito anos: Os 
maiores de dezesseis e menores de dezoito anos só poderão 
praticar atos válidos se assistidos pelo seu representante. Caso 
contrário, serão anuláveis.

- Ébrios habituais ou viciados em tóxicos: Alcoólatras, 
dipsômanos e toxicômanos.Aqueles que, por causa transitória 
ou permanente, não puderem exprimir sua vontade: Abrangidos 
estão, aqui: os fracos de mente, surdos mudos e portadores de 
anomalia psíquica que apresentem sinais de desenvolvimento 
mental incompleto, comprovado e declarado em sentença de in-
terdição, que os tornam incapazes de praticar atos na vida civil, 
sem a assistência de um curador (CC, art. 1.767. IV). E portadores 
de deficiência mental, que sofram redução na sua capacidade 
de entendimento, não poderão praticar atos na vida civil sem 
assistência de curador (CC, art. 1.767, III). Desde que interditos.

- Pródigos: São considerados relativamente incapazes os 
pródigos, ou seja, aqueles que, comprovada, habitual e desorde-
nadamente, dilapidam seu patrimônio, fazendo gastos excessivos. 
Com a interdição do pródigo, privado estará ele dos atos que pos-
sam comprometer seus bens, não podendo, sem a assistência de 
seu curador (CC, art. 1.767, V), alienar, emprestar, dar quitação, 
transigir, hipotecar, agir em juízo e praticar, em geral, atos que 
não sejam de mera administração (CC, art. 1.782).

A capacidade dos indígenas será regulada por legislação es-
pecial.

Quanto à maioridade, Maria Helena Diniz defende que a 
incapacidade cessará quando o menor completar dezoito anos, 
segundo nossa legislação civil. Ao atingir dezoito anos a pessoa 
tornar-se-á maior, adquirindo a capacidade de fato, podendo, 
então, exercer pessoalmente os atos da vida civil.

- Emancipação expressa ou voluntária: Antes da maioridade 
legal, tendo o menor atingido dezesseis anos, poderá haver a 
outorga de capacidade civil por concessão dos pais, no exercício 
do poder familiar, mediante escritura pública inscrita no Regis-
tro Civil competente (Lei n. 6.015/73, arts. 89 e 90; CC, art. 92, 
II), independentemente de homologação judicial. Além dessa 
emancipação por concessão dos pais, ter-se-á a emancipação 
por sentença judicial, se o menor com dezesseis anos estiver sob 
tutela e ouvido o tutor.

- Emancipação tácita ou legal: A emancipação legal decorre 
dos seguintes casos: 

a) casamento, pois não é plausível que fique sob a autor-
idade de outrem quem tem condições de casar e constituir 
família; assim, mesmo que haja anulação do matrimônio, viuvez, 
separação judicial ou divórcio, o emancipado por esta forma não 
retoma à incapacidade; 

b) exercício de emprego público efetivo, por funcionário 
nomeado em caráter efetivo (não abrangendo a função pública 
extranumerária ou em comissão), com exceção de funcionário 
de autarquia ou entidade paraestatal, que não é alcançado pela 
emancipação. 
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De acordo com o art. 6º a existência da pessoa natural ter-
mina com a morte podendo esta ser morte real ou presumida.

- Morte real: Com a morte real, cessa a personalidade ju-
rídica da pessoa natural, que deixa de ser sujeito de direitos e 
deveres, acarretando: 

a) dissolução do vínculo conjugal e do regime matrimonial;
b) extinção do poder familiar; dos contratos personalíssi-

mos, com prestação de serviço e mandato; 
c) cessação da obrigação, alimentos com o falecimento do 

credor; do pacto de preempção; da obrigação oriunda de in-
gratidão de donatário; á extinção de usufrutos; da doação na 
forma de subvenção periódica e do encargo da testamentaria.

- Morte presumida: A morte presumida pela lei se dá ausên-
cia de uma pessoa nos casos dos arts 22 a 39 do Código Civil. Se 
uma pessoa desaparecer, sem deixar notícias, qualquer interes-
sado na sua sucessão ou o Ministério Público poderá requerer ao 
juiz a declaração de sua ausência e a nomeação de curador. Se 
após um ano da arrecadação dos bens do ausente, ou, se deix-
ou algum representante. em se passando três anos, sem que dê 
sinal de vida, poderá ser requerida sua sucessão provisória (CC, 
art.. 26) e o início do processo de inventário e partilha de seus 
bens, ocasião em que a ausência do desaparecido passa a ser 
considerada presumida. Feita a partilha, seus herdeiros deverão 
administrar os bens, prestando caução real, garantindo a resti-
tuição no caso de o ausente aparecer. Após dez anos do trânsito 
em julgado da sentença da abertura da sucessão provisória (CC, 
art. 37), sem que o ausente apareça, ou cinco anos depois das 
últimas notícias do desaparecido que conta com oitenta anos de 
idade (CC, art. 38), será declarada a sua morte presumida a req-
uerimento de qualquer interessado, convertendo-se a sucessão 
provisória em definitiva. Se o ausente retornar em até dez anos 
após a abertura da sucessão definitiva, terá os bens no estado 
em que se encontrarem e direito ao preço que os herdeiros hou-
verem recebido com sua venda. Porém, se regressar após esses 
dez anos, não terá direito a nada.

Morte presumida sem decretação de ausência: 
Admite-se declaração judicial de morte presumida sem de-

cretação de ausência em casos excepcionais, apenas depois de 
esgotadas todas as buscas e averiguações, devendo a sentença 
fixar a data provável do óbito, e tais casos são: 

a) probabilidade da ocorrência da morte de quem se encon-
trava em perigo de vida e 

b) desaparecimento em campanha ou prisão de pessoa, não 
sendo ela encontrada até dois anos após o término da guerra.

A comoriência é a morte de duas ou mais pessoas na mesma 
ocasião e em razão do mesmo acontecimento. Embora o prob-
lema da comoriência, em regra, alcance casos de morte conjun-
ta, ocorrida no mesmo acontecimento, ela coloca-se, com igual 
relevância, no que concerne a efeitos dependentes de sobre-
vivência, na hipótese de pessoas falecidas em locais e acontec-
imentos distintos, mas em datas e horas simultâneas ou muito 
próximas.

- Efeito da morte simultânea no direito sucessório: 
A comoriência terá grande repercussão na transmissão de 

direitos sucessórios, pois, se os comorientes são herdeiros uns 
dos outros, não há transferência de direitos; um não sucederá 
ao outro, sendo chamados à sucessão os seus herdeiros ante a 
presunção juris tantum de que faleceram ao mesmo tempo. Se 
dúvida houver no sentido de se saber quem faleceu primeiro, o 
magistrado aplicará o art. 8º, caso em que, então, não haverá 
transmissão de direitos entre as pessoas que morreram na mes-
ma ocasião.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos 
da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não po-
dendo o seu exercício sofrer limitação voluntária.

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a di-
reito da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo 
de outras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação 
para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge sobre-
vivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral até o 
quarto grau.

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de dis-
posição do próprio corpo, quando importar diminuição perma-
nente da integridade física, ou contrariar os bons costumes.

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido 
para fins de transplante, na forma estabelecida em lei especial.

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a 
disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, para 
depois da morte.

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente 
revogado a qualquer tempo.

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com 
risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica.

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendi-
dos o prenome e o sobrenome.

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por 
outrem em publicações ou representações que a exponham ao 
desprezo público, ainda quando não haja intenção difamatória.

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio 
em propaganda comercial.

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza 
da proteção que se dá ao nome.

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à adminis-
tração da justiça ou à manutenção da ordem pública, a divul-
gação de escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a 
exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão 
ser proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo da indenização 
que couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a respeitab-
ilidade, ou se se destinarem a fins comerciais. (Vide ADIN 4815)

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, 
são partes legítimas para requerer essa proteção o cônjuge, os 
ascendentes ou os descendentes.

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o 
juiz, a requerimento do interessado, adotará as providências 
necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta 
norma. (Vide ADIN 4815)

De acordo com o art. 11, os direitos da personalidade são 
intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício 
sofrer limitação voluntária, salvo exceções previstas em lei.

- Sanções suscitadas pelo ofendido em razão de ameaça 
ou lesão a direito da personalidade: Os direitos da personali-
dade destinam-se a resguardar a dignidade humana, mediante 
sanções, que devem ser suscitadas pelo ofendido (lesado di-
reto). Essa sanção deve ser feita por meio de medidas caute-
lares que suspendam os atos que ameacem ou desrespeitem 
a integridade físico-psíquica, intelectual e moral, movendo-se, 
em seguida, uma ação que irá declarar ou negar a existência da 
lesão, que poderá ser cumulada com ação ordinária de perdas e 
danos a fim de ressarcir danos morais e patrimoniais.
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- Lesado indireto: Se se tratar de lesão a interesses econôm-
icos, o lesado indireto será aquele que sofre um prejuízo em in-
teresse patrimonial próprio, resultante de dano causado a um 
bem jurídico alheio, podendo a vítima estar falecida ou declara-
da ausente. A indenização por morte de outrem é reclamada 
jure próprio, pois ainda que o dano, que recai sobre a mulher 
e os filhos menores do finado, seja resultante de homicídio ou 
acidente, quando eles agem contra o responsável, procedem em 
nome próprio, reclamando contra prejuízo que sofreram e não 
contra o que foi irrogado ao marido e pai.

Como o exemplo trazido pela autora Maria Helena Diniz: a 
viúva e os filhos menores da pessoa assassinada são lesados in-
diretos, pois obtinham da vítima do homicídio o necessário para 
sua subsistência. A privação de alimentos é uma consequência 
do dano. No caso do dano moral, pontifica Zannoni, os lesados 
indiretos seriam aquelas pessoas que poderiam alegar um inter-
esse vinculado a bens jurídicos extrapatrimoniais próprios, que 
se satisfaziam mediante a incolumidade do bem jurídico mor-
al da vítima direta do fato lesivo. Por ex.: o marido ou os pais 
poderiam pleitear indenização por injúrias feitas à mulher ou 
aos filhos, visto que estas afetariam também pessoalmente o 
esposo ou os pais, em razão da posição que eles ocupam dentro 
da unidade familiar. Haveria um dano próprio pela violação da 
honra da esposa ou dos filhos. Ter-se-á sempre uma presunção 
juris tantum de dano moral, em favor dos ascendentes, descen-
dentes, cônjuges, irmãos, tios, sobrinhos e primos, em caso de 
ofensa a pessoas da família mortas ou ausentes. Essas pessoas 
não precisariam provar o dano extrapatrimonial, ressalvando-se 
a terceiros o direito de elidir aquela presunção. O convivente, 
ou concubino, noivo, amigos, poderiam pleitear indenização por 
dano moral, mas terão maior ônus de prova, uma vez que de-
verão provar, convincentemente. o prejuízo e demonstrar que 
se ligavam à vítima por vínculos estreitos de amizade ou de in-
suspeita afeição.

- Elementos constitutivos do nome: Dois, em regra, são os 
elementos constitutivos do nome: o prenome próprio da pes-
soa, que pode ser livremente escolhido, desde que não exponha 
o portador ao ridículo; e o sobrenome, que é o sinal que iden-
tifica a procedência da pessoa, indicando sua filiação ou estir-
pe, podendo advir do apelido de família paterno, materno ou 
de ambos. 

A aquisição do sobrenome pode decorrer não só do nasci-
mento, por ocasião de sua transcrição no Registro competente 
reconhecendo sua filiação, também da adoção, do casamento, 
da união estável, ou ato de interessado, mediante requerimento 
ao magistrado.

A pessoa tem autorização de usar seu nome e de defendê-lo 
de abuso cometido por terceiro, que, em publicação ou repre-
sentação, venha a expô-la ao desprezo público — mesmo que 
não haja intenção de difamar — por atingir sua boa reputação, 
moral e profissional, no seio da coletividade (honra objetiva). 
Em regra, a reparação por essa ofensa é pecuniária, mas há ca-
sos em que é possível a restauração in natura, publicando-se 
desagravo.

É vedada a utilização de nome alheio em propaganda com-
ercial, por ser o direito ao nome indisponível, admitindo-se sua 
relativa disponibilidade mediante consentimento de seu titular, 
em prol de algum interesse social ou de promoção de venda de 
algum produto, mediante pagamento de remuneração conven-
cionada.

A imagem-retrato é a representação física da pessoa como 
um todo ou em partes separadas do corpo, desde que identi-

ficáveis, implicando o reconhecimento de seu titular por meio de 
fotografia, escultura, desenho, pintura. Intepretação dramática, 
cinematográfica, televisão, sites etc., que requer autorização do 
retratado. E a imagem-atributo é o conjunto de caracteres ou 
qualidades cultivadas pela pessoa, reconhecidos socialmente.

Abrange o direito: á própria imagem ou a difusão da im-
agem, a imagem das coisas próprias e á imagem em coisas, pa-
lavras ou escritos ou em publicações; de obter imagem ou de 
consentir em sua captação por qualquer meio tecnológico. 

O direito à imagem é autônomo, não precisando estar em 
conjunto com a intimidade, a identidade, a honra etc. Embora 
possam estar em certos casos, tais bens a ele conexos, isso não 
faz com que sejam partes integrantes um do outro.

- Direito de interpretação, direito à imagem e direito au-
toral: O direito de interpretação, ou seja, o do ator numa repre-
sentação de certo personagem, pode estar conexo como direito 
à voz, à imagem e com o direito autoral. O autor de obra intelec-
tual pode divulgá-la por apresentação pública, quando a obra 
é representada dramaticamente, executada, exibida, projetada 
em fita cinematográfica, transmitida por radiodifusão etc., e é 
neste terreno que se situa o contrato de representação e ex-
ecução, de conteúdo complexo por se referir não só ao desem-
penho pessoal, mas também à atuação por meios mecânicos e 
eletrônicos dos diferentes gêneros de produção intelectual, sus-
cetíveis de comunicação audiovisual.

Na representação pública há imagens transmitidas para di-
fundir obra literária, musical ou artística que deverão ser tute-
ladas juridicamente, juntamente com os direitos do autor. Os 
direitos dos artistas, intérpretes e executantes são conexos aos 
dos escritores, pintores, compositores, escultores etc. Logo, po-
dem eles impedir a utilização indevida de suas interpretações, 
bem como de sua imagem.

- Proteção da imagem como direito autoral: A imagem é 
protegida pelo art. 52, XXVIII, a, da CF, como direito autoral, 
desde que ligada à criação intelectual de obra fotográfica, cine-
matográfica, publicitária etc.

- Limitações ao direito à imagem: Todavia, há certas lim-
itações do direito à imagem, com dispensa da anuência para sua 
divulgação, quando: 

a) se tratar de pessoa notória, pois isso não constitui per-
missão para devassar sua privacidade, pois sua vida íntima deve 
ser preservada. A pessoa que se toma de interesse público, pela 
fama ou significação intelectual, moral, artística ou política não 
poderá alegar ofensa ao seu direito à imagem se sua divulgação 
estiver ligada à ciência, às letras, à moral, à arte e a política. 
Isto é assim porque a difusão de sua imagem sem seu consen-
so deve estar relacionada com sua atividade ou com o direito à 
informação; 

b) se referir a exercício de cargo público, pois quem tiver 
função pública de destaque não poderá impedir que no exercício 
de sua atividade, seja filmada ou fotografada, salvo na intimi-
dade; 

c) se procurar atender à administração ou serviço da justiça 
ou de polícia, desde que a pessoa não sofra dano à sua privaci-
dade; 

d) se tiver de garantir a segurança pública nacional, em que 
prevalecer o interesse social sobre o particular, requerendo a 
divulgação da imagem, p. ex., de um procurado pela policia ou 
a manipulação de arquivos fotográficos de departamentos poli-
ciais para identificação de delinquente. Urge não olvidar que o 
civilmente identificado não possa ser submetido a identificação 
criminal, salva nos casos autorizados legalmente; 
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e) se buscar atender ao interesse público, aos fins culturais, 
científicos e didáticos; 

f) se houver necessidade de resguardar a saúde pública. As-
sim, portador de moléstia grave e contagiosa não pode evitar 
que se noticie o fato; 

g) se obtiver imagem, em que a figura seja tão-somente 
parte do cenário (congresso, enchente, praia, tumulto, show, 
desfile, festa carnavalesca, restaurante etc.), sem que se a 
destaque, pois se pretende divulgar o acontecimento e não a 
pessoa que integra a cena; 

h) se tratar de identificação compulsória ou imprescindível a 
algum ato de direito público ou privado.

- Reparação do dano à imagem: O lesado pode pleitear a rep-
aração pelo dano moral e patrimonial (Súmula 37 do STJ) provo-
cado por violação à sua imagem-retrato ou imagem-atributo e 
pela divulgação não autorizada de escritos ou de declarações 
feitas. Se a vítima vier a falecer ou for declarada ausente, serão 
partes legítimas para requerer a tutela ao direito à imagem, na 
qualidade de lesados indiretos, seu cônjuge, ascendentes ou de-
scendentes e também, no nosso entender, o convivente, visto 
ter interesse próprio, vinculado a dano patrimonial ou moral 
causado a bem jurídico alheio. Este parágrafo único do art. 20 
seria supérfluo ante o disposto no art. 12, parágrafo único.

O direito à privacidade da pessoa contém interesses juríd-
icos, por isso seu titular pode impedir ou fazer cessar invasão 
em sua esfera íntima, usando para sua defesa: mandado de in-
junção, habeas data, habeas corpus, mandado de segurança, 
cautelares inominadas e ação de responsabilidade civil por dano 
moral e patrimonial.

CAPÍTULO III
DA AUSÊNCIA

SEÇÃO I
DA CURADORIA DOS BENS DO AUSENTE

Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem 
dela haver notícia, se não houver deixado representante ou 
procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a re-
querimento de qualquer interessado ou do Ministério Público, 
declarará a ausência, e nomear-lhe-á curador.

Art. 23. Também se declarará a ausência, e se nomeará 
curador, quando o ausente deixar mandatário que não queira 
ou não possa exercer ou continuar o mandato, ou se os seus 
poderes forem insuficientes.

Art. 24. O juiz, que nomear o curador, fixar-lhe-á os poderes 
e obrigações, conforme as circunstâncias, observando, no que 
for aplicável, o disposto a respeito dos tutores e curadores.

Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre que não esteja sep-
arado judicialmente, ou de fato por mais de dois anos antes da 
declaração da ausência, será o seu legítimo curador.

§ 1 o Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens do ausente 
incumbe aos pais ou aos descendentes, nesta ordem, não hav-
endo impedimento que os iniba de exercer o cargo.

§ 2 o Entre os descendentes, os mais próximos precedem os 
mais remotos.

§ 3 o Na falta das pessoas mencionadas, compete ao juiz a 
escolha do curador.

SEÇÃO II
DA SUCESSÃO PROVISÓRIA

Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos bens do aus-
ente, ou, se ele deixou representante ou procurador, em se 
passando três anos, poderão os interessados requerer que se 
declare a ausência e se abra provisoriamente a sucessão.

Art. 27. Para o efeito previsto no artigo anterior, somente se 
consideram interessados:

I - o cônjuge não separado judicialmente;
II - os herdeiros presumidos, legítimos ou testamentários;
III - os que tiverem sobre os bens do ausente direito depen-

dente de sua morte;
IV - os credores de obrigações vencidas e não pagas.
Art. 28. A sentença que determinar a abertura da sucessão 

provisória só produzirá efeito cento e oitenta dias depois de 
publicada pela imprensa; mas, logo que passe em julgado, pro-
ceder-se-á à abertura do testamento, se houver, e ao inventário 
e partilha dos bens, como se o ausente fosse falecido.

§ 1 o Findo o prazo a que se refere o art. 26, e não havendo 
interessados na sucessão provisória, cumpre ao Ministério Pú-
blico requerê-la ao juízo competente.

§ 2 o Não comparecendo herdeiro ou interessado para req-
uerer o inventário até trinta dias depois de passar em julgado a 
sentença que mandar abrir a sucessão provisória, proceder-se-á 
à arrecadação dos bens do ausente pela forma estabelecida nos 
arts. 1.819 a 1.823.

Art. 29. Antes da partilha, o juiz, quando julgar conveniente, 
ordenará a conversão dos bens móveis, sujeitos a deterioração 
ou a extravio, em imóveis ou em títulos garantidos pela União.

Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem na posse dos bens 
do ausente, darão garantias da restituição deles, mediante pen-
hores ou hipotecas equivalentes aos quinhões respectivos.

§ 1 o Aquele que tiver direito à posse provisória, mas não 
puder prestar a garantia exigida neste artigo, será excluído, 
mantendo-se os bens que lhe deviam caber sob a administração 
do curador, ou de outro herdeiro designado pelo juiz, e que 
preste essa garantia.

§ 2 o Os ascendentes, os descendentes e o cônjuge, uma vez 
provada a sua qualidade de herdeiros, poderão, independente-
mente de garantia, entrar na posse dos bens do ausente.

Art. 31. Os imóveis do ausente só se poderão alienar, não 
sendo por desapropriação, ou hipotecar, quando o ordene o 
juiz, para lhes evitar a ruína.

Art. 32. Empossados nos bens, os sucessores provisórios fi-
carão representando ativa e passivamente o ausente, de modo 
que contra eles correrão as ações pendentes e as que de futuro 
àquele forem movidas.

Art. 33. O descendente, ascendente ou cônjuge que for 
sucessor provisório do ausente, fará seus todos os frutos e ren-
dimentos dos bens que a este couberem; os outros sucessores, 
porém, deverão capitalizar metade desses frutos e rendimentos, 
segundo o disposto no art. 29, de acordo com o representante 
do Ministério Público, e prestar anualmente contas ao juiz com-
petente.

Parágrafo único. Se o ausente aparecer, e ficar provado que 
a ausência foi voluntária e injustificada, perderá ele, em favor do 
sucessor, sua parte nos frutos e rendimentos.

Art. 34. O excluído, segundo o art. 30, da posse provisória 
poderá, justificando falta de meios, requerer lhe seja entregue 
metade dos rendimentos do quinhão que lhe tocaria.
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CONCEITO

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao ju-
rista no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se 
delineia toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constitui-
ção Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do 
Direito Constitucional, impossível compreendê-la sem antes si-
tuar a referida Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento de-
nominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual 
se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que 
evoluiu para um movimento jurídico defensor da imposição de 
normas escritas de caráter hierárquico superior que deveriam 
regular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário 
fundamenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídi-
co, regulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. 
Sendo assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governan-
te, pode ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notada-
mente, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites 
de sua atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de 
normas relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. 
Este objeto se relaciona ao conceito material de Constituição. 
No entanto, há uma tendência pela ampliação do objeto de 
estudo do Direito Constitucional, notadamente em países que 
adotam uma Constituição analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma 

pacífica a doutrina compreende que este conceito pode ser vis-
to sob diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito 
mais do que um documento escrito que fica no ápice do orde-
namento jurídico nacional estabelecendo normas de limitação e 
organização do Estado, mas tem um significado intrínseco socio-
lógico, político, cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-

nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. 
Neste sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais 
de poder, registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir 
desse momento, incorporados a um papel, já não são simples 
fatores reais do poder, mas que se erigiram em direito, em ins-
tituições jurídicas, e quem atentar contra eles atentará contra 
a lei e será castigado”. Logo, a Constituição, antes de ser nor-
ma positivada, tem seu conteúdo delimitado por aqueles que 
possuem uma parcela real de poder na sociedade. Claro que o 
texto constitucional não explicitamente trará estes fatores reais 
de poder, mas eles podem ser depreendidos ao se observar fa-
vorecimentos implícitos no texto constitucional.

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de Janei-
ro: Lumen Juris, 2001.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não 

está na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas 
antes de sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constitui-
ção será estruturado por fatores como o regime de governo e 
a forma de Estado vigentes no momento de elaboração da lei 
maior. A Constituição é o produto de uma decisão política e va-
riará conforme o modelo político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 

norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, 
determinadas normas, por sua natureza, possuem caráter cons-
titucional. Afinal, classicamente a Constituição serve para limi-
tar e definir questões estruturais relativas ao Estado e aos seus 
governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a manei-
ra como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o 
seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complemen-
tar nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei 
complementar, não de emenda constitucional, mas tem por fina-
lidade regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do 
artigo 14 da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa 
influencia no fator sufrágio universal, que é um direito político, 
logo, um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora pre-
vista como lei complementar, na verdade regula o que na Cons-
tituição seria chamado de elemento limitativo. Para o conceito 
material de Constituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a ma-
neira como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas 
sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Com-
plementar nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma 
de lei complementar, não de emenda constitucional, mas tem 
por finalidade regular questões de inelegibilidade, decorrendo 
do §9º do artigo 14 da Constituição Federal. A inelegibilidade 
de uma pessoa influencia no fator sufrágio universal, que é um 
direito político, logo, um direito fundamental. A Lei da Ficha 
Limpa, embora prevista como lei complementar, na verdade re-
gula o que na Constituição seria chamado de elemento limitati-
vo. Para o conceito material de Constituição, trata-se de norma 
constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abran-

ger normas que estejam fora do texto constitucional devido ao 
conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é 
definida exclusivamente pelo modo como a norma é inserida no 
ordenamento jurídico, isto é, tudo o que constar na Constituição 
Federal em sua redação originária ou for inserido posteriormen-
te por emenda constitucional é norma constitucional, indepen-
dentemente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter ma-
terialmente constitucional, seja formalmente constitucional, 
apenas por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por 
exemplo, o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, 
localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita 
federal”. Ora, evidente que uma norma que trata de um colégio 
não se insere nem em elementos organizacionais, nem limitati-
vos e nem socioideológicos. Trata-se de norma constitucional no 
sentido formal, mas não no sentido material.

2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de Francisco 
Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.



DIREITO CONSTITUCIONAL

2

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Co-
légio Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 
1988 e no sistema jurídico brasileiro como um todo não há per-
feita correspondência entre regras materialmente constitucio-
nais e formalmente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de 

Constituição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente 

existe quando uma conduta é considerada objetivamente obri-
gatória e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente 
obrigatório, surge o costume, que pode gerar a produção de 
normas morais ou jurídicas; contudo, somente é possível impor 
objetivamente uma conduta por meio do Direito, isto é, a lei que 
estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 
entendeu que é preciso uma correspondência mínima entre 
a conduta humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser 
vigente é preciso ser eficaz numa certa medida, considerando 
eficaz a norma que é aceita pelos indivíduos de tal forma que 
seja pouco violada. Trata-se de noção relacionada à de norma 
fundamental hipotética, presente no plano lógico-jurídico, fun-
damento lógico-transcendental da validade da Constituição ju-
rídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posicio-
namento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a quali-
dade desta de, por sua posição hierarquicamente superior, es-
truturar todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um 
sistema de normas com o mesmo fundamento de validade – a 
existência de uma norma fundamental. Não importa qual seja 
o conteúdo desta norma fundamental, ainda assim ela confe-
rirá validade à norma inferior com ela compatível.Esta norma 
fundamental que confere fundamento de validade a uma ordem 
jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença 
de um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sen-
do que a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. 

Basicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos se-
guintes elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamen-

te no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade 
de mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e 
hereditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de 
forma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado 
Unitário, ou descentralizada entre demais entes federativos 
(União e Estados, classicamente), no denominado Estado Fede-
ral. O Brasil adota a forma Federal de Estado.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Baptista 
Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.

4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre 
Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do 
Estado, como maior ou menor independência e colaboração en-
tre eles. Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo 
que o Brasil adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de po-
der, como o governante se ascende ao Poder. Se houver legiti-
mação popular, há Democracia, se houver imposição em detri-
mento do povo, há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e 

estruturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limi-
tes à atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o 
que bem entender, se sujeitando a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abran-
ge direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direi-
tos coletivos – formam o principal fator limitador do Poder do 
Estado, afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado 
poderá interferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são 

aqueles que trazem a principiologia da ordem econômica e so-
cial. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual 
se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que 
evoluiu para um movimento jurídico defensor da imposição de 
normas escritas de caráter hierárquico superior que deveriam 
regular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário 
fundamenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídi-
co, regulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. 
Sendo assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governan-
te, pode ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 

começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutis-
mo renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura 
grega. Na obra do filósofo Sófocles6 intitulada Antígona, a per-
sonagem se vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos 
homens em detrimento do que é justo por natureza quando o 
rei Creonte impõe que o corpo de seu irmão não seja enterrado 
porque havia lutado contra o país. Neste sentido, a personagem 
Antígona defende, ao ser questionada sobre o descumprimento 
da ordem do rei: “sim, pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, 
a deusa que habita com as divindades subterrâneas, jamais es-
tabeleceu tal decreto entre os humanos; tampouco acredito que 
tua proclamação tenha legitimidade para conferir a um mortal 
o poder de infringir as leis divinas, nunca escritas, porém irre-
vogáveis; não existem a partir de ontem, ou de hoje; são eter-
nas, sim! E ninguém pode dizer desde quando vigoram! Decretos 
como o que proclamaste, eu, que não temo o poder de homem 
algum, posso violar sem merecer a punição dos deuses! [...]”. 
Em termos de discussão filosófica, muito se falou a respeito do 
Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, antes da ascensão 

6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São Paulo: 
Martin Claret, 2003, p. 96.
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do absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, passando pela 
construção da civilização romana com o pensamento de Cícero, 
culminando no pensamento da Idade Média fundado no cris-
tianismo, notadamente pelo pensamento de Santo Agostinho e 
Santo Tomás de Aquino. No geral, compreende-se a existência 
de normas transcendentais que não precisam ser escritas para 
que devam ser consideradas existentes e, mais do que isso, con-
solida-se a premissa de que norma escrita contrária à lei natural 
não poderia ser norma válida. 

“A estes princípios, que são dados e não postos por conven-
ção, os homens têm acesso através da razão comum a todos, e 
são estes princípios que permitem qualificar as condutas huma-
nas como boas ou más – uma qualificação que promove uma 
contínua vinulação entre norma e valor e, portanto, entre Di-
reito e Moral”7. Sendo assim, pela concepção de Direito Natural 
se funda o primeiro elemento axiológico do constitucionalismo, 
que é a limitação do arbítrio estatal.

Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à 

negação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o 
rei, soberano, tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no 
início do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da forma-
ção da monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, 
em uma reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-
-Terra, impuseram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em 
sua abertura, expõe a noção de concessão do rei aos súditos, 
estabelece a existência de uma hierarquia social sem conceder 
poder absoluto ao soberano, prevê limites à imposição de tri-
butos e ao confisco, constitui privilégios à burguesia e traz pro-
cedimentos de julgamento ao prever conceitos como o de devi-
do processo legal, habeas corpus e júri. A Magna Carta de 1215 
instituiu ainda um Grande Conselho que foi o embrião para o 
Parlamento inglês, embora isto não signifique que o poder do 
rei não tenha sido absoluto em certos momentos, como na di-
nastia Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas não de Direito. 
Com efeito, em termos documentais, a Magna Carta de 1215 já 
indicava uma ideia contemporânea de constitucionalismo que 
viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de limitadora do 
Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profunda-
mente pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro 
do universo, ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as pre-
missas da lei natural passaram a ser questionadas, já que geral-
mente se associavam à dimensão do divino. A negação plena da 
existência de direitos inatos ao homem implicava em conferir 
um poder irrestrito ao soberano, o que gerou consequências 
que desagradavam a burguesia. Não obstante, falava-se em Di-
reito Natural do soberano de fazer o que bem entendesse, por 
sua herança divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) con-
siderada um marco para o pensamento absolutista, relata com 
precisão este contexto no qual o poder do soberano poderia se 
sobrepor a qualquer direito alegadamente inato ao ser huma-
no desde que sua atitude garantisse a manutenção do poder. 
Maquiavel8 considera “na conduta dos homens, especialmente 

7 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com 
o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 2009, p. 16.

8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. São Pau-
lo: Martin Claret, 2007, p. 111.

dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins justificam os 
meios. Portanto, se um príncipe pretende conquistar e manter 
o poder, os meios que empregue serão sempre tidos como hon-
rosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta sempre para as 
aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma 
autocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então 
que negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço 
público. Somente num momento histórico posterior se permitiu 
algum resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual 
seja o da Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o 
movimento do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revolu-
ções Francesa e Industrial – ainda assim a visão antropocentrista 
permaneceu, mas começou a se consolidar a ideia de que não 
era possível que o soberano impusesse tudo incondicionalmente 
aos seus súditos.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que 

ocorreram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as 
Revoluções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem 
nestes movimentos todos os principais fatos do século XIX e do 
início do século XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo 
burguês, o declínio das aristocracias fundiárias e o desenvolvi-
mento da consciência de classe entre os trabalhadores9.

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando 
o Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da socie-
dade civil e afirmando que o contrato entre os homens não reti-
raria o seu estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado 
Montesquieu (1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos 
de Locke e na obra O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo 
a clássica divisão de poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. 
Por fim, merece menção o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 
D.C.), defendendo que o homem é naturalmente bom e formu-
lando na obra O Contrato Social a teoria da vontade geral, aceita 
pela pequena burguesia e pelas camadas populares face ao seu 
caráter democrático. Enfim, estes três contratualistas trouxe-
ram em suas obras as ideias centrais das Revoluções Francesa 
e Americana. Em comum, defendiam que o Estado era um mal 
necessário, mas que o soberano não possuía poder divino/ab-
soluto, sendo suas ações limitadas pelos direitos dos cidadãos 
submetidos ao regime estatal. No entanto, Rousseau era o pen-
sador que mais se diferenciava dos dois anteriores, que eram 
mais individualistas e trouxeram os principais fundamentos do 
Estado Liberal, porque defendia a entrega do poder a quem re-
almente estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que 
mais se aproxima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exte-
riorizar, dogmatizar, este contrato social celebrado entre a so-
ciedade e o Estado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos 
Direitos do Homem e do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo 
escrito para o estabelecimento de uma Constituição Escrita na 
França, datada de 1791; ao passo que a Constituição dos Estados 
Unidos da América foi estabelecida em 1787, estando até hoje 
vigente com poucas emendas, notadamente por se tratar de tex-
to sintético com apenas 7 artigos.

9 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do homem 
das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert E. Lerner e 
Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.
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Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o constitucio-

nalismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não apenas como fator 
de limitação do Poder Estatal, mas como verdadeiro vetor social 
que guia à efetivação de direitos e garantias fundamentais e que 
busca a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 de março 
de 1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo imperador 
Dom Pedro I após a independência brasileira em 07 de setembro 
de 1822. Inicialmente, o imperador havia chamado os represen-
tantes da província para discutirem o seu texto, mas dissolveu a 
Assembleia e nomeou pessoas que elaboraram a Carta que pos-
teriormente ele outorgou.

Uma de suas principais características é a criação de um 
Poder Moderador, exercido pelo imperador, que controlava 
os demais poderes, conforme o artigo 98 da referida Carta: “O 
Poder Moderador é a chave de toda a organização Política, e é 
delegado privativamente ao Imperador, como Chefe Supremo 
da Nação, e seu Primeiro Representante, para que incessante-
mente vele sobre a manutenção da Independência, equilíbrio, 
e harmonia dos mais Poderes Políticos”. Sendo assim, criava um 
Estado imperial, unitário (centralizado no imperador). 

Foi a que por mais tempo vigorou no Brasil – 65 anos. Era 
semirrígida, criando procedimentos diversos de alteração das 
normas constitucionais (única brasileira que teve esta caracte-
rística). Estabelecia o catolicismo como religião oficial (Estado 
confessional). Não permitia que todos votassem, mas apenas os 
que demonstrassem certa renda (sufrágio censitário).

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 
24 de fevereiro de 1891

Foi promulgada por representantes reunidos em Congresso 
Constituinte, presididos pelo primeiro presidente civil do Brasil 
(Estado presidencialista), Prudente de Moraes, após a queda do 
Império, diante da proclamação da República em 15 de novem-
bro de 1889.

Em termos de modelo político, se inspirou no norte-ameri-
cano, recentemente adotado após a independência das 13 colô-
nias, denominado Estado federalista. Quanto ao modelo filosófi-
co, seguiu o positivismo de Augusto Comte (do qual se extraiu o 
lema “Ordem e Progresso”.

O Estado deixa de ser confessional, não mais tendo a reli-
gião católica como oficial, se tornando um Estado laico. 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 
16 de julho de 1934

Promulgada por uma Assembleia Nacional Constituinte 
reunida no Rio de Janeiro, a qual elegeu indiretamente Getúlio 
Vargas como Presidente da República. Decorreu de um delicado 
contexto histórico, após a quebra da Bolsa de Nova Iorque em 
1929, entrando em crise a política do café com leite segundo a 
qual a indicação do Presidente deveria se revezar entre mineiros 
e paulistas. O paulista Washington Luís, em vez de respeitar a 
ordem, indicou outro paulista, Júlio Prestes, levando os mineiros 
a lançarem candidato de oposição, Getúlio Vargas. Com a Revo-
lução de 1930, Washington Luís foi deposto e, após a derrota de 
São Paulo na Revolução Constitucionalista de 1932, entendeu-se 
que seria necessário elaborar uma nova Constituição.

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e 
laico. A alteração mais sensível quanto à Constituição anterior 
consistiu na instauração do constitucionalismo social, garantin-
do expressamente os direitos fundamentais de segunda dimen-
são ao criar a Justiça do Trabalho, colacionar os direitos sociais e 
assegurar a educação fundamental gratuita, bem como estabe-
lecendo o direito de voto da mulher.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 10 de novem-
bro de 1937

Sob o argumento de que um golpe comunista estaria se 
infiltrando no país (plano Cohen), Getúlio Vargas ab-rogou a 
Constituição de 1934 e outorgou a Carta de 1937. Sendo assim, 
trata-se de Constituição outorgada, fruto da concepção ideoló-
gica totalitária do integralismo. Esta Constituição foi apelidada 
de polaca, por ser influenciada pela Constituição totalitária da 
Polônia e por sua origem espúria, não genuína. 

O federalismo foi mantido na teoria, mas na prática o que se 
percebia era a intervenção crescente da União nos Estados-mem-
bros pela nomeação dos interventores federais. Também a sepa-
ração dos poderes se torna uma falácia, mediante a transferência 
de ampla competência legislativa ao Presidente e a conferência 
de poder a este para dissolver a Câmara dos Deputados e colocar 
em recesso o Conselho Federal. Neste sentido, na vigência desta 
Carta a atividade legislativa passou a se dar predominantemente 
pelos decretos-leis (ato legislativo do Presidente com força de lei 
federal), restando em recesso o Congresso Nacional.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setem-
bro de 1946

Em 29 de outubro de 1945 um golpe militar derrubou a dita-
dura de Vargas, depondo o então Presidente, que havia iniciado 
tentativas de restabelecer a alternância de poder, como a auto-
rização de funcionamento dos partidos políticos, mas que após 
uma onda de manifestações para sua permanência parecia relu-
tante (queremismo). Ao final de 1945 foram realizadas eleições 
diretas, que levaram ao poder o General Eurico Gaspar Dutra, 
candidato do Partido Social Democrático contra o candidato da 
União Democrática Nacional, Brigadeiro Eduardo Gomes.

Foi convocada Assembleia Nacional Constituinte que pro-
mulgou a Constituição de 1946 e restabeleceu o Estado Demo-
crático de Direito, devolvendo autonomia aos Estados-membros. 

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e 
laico. Logo, o federalismo e a separação dos poderes deixam de 
ser mera fachada. 

Nos anos 50, realizam-se eleições livres e diretas que recon-
duzem Getúlio ao poder, mas agora ele assume num contexto não 
ditatorial, com Poder Legislativo funcionando e Estados-membros 
independentes. Na tentativa de eliminar esta oposição, Getúlio 
organiza atentado contra seu líder, Carlos Lacerda, que é frustra-
do. Após, em 1955, Getúlio se suicida no palácio do catete.

Então, é eleito Juscelino Kubitscheck de Oliveira, que cum-
pre com o propósito de transferir a capital do país ao planal-
to central (Brasília). Após seu mandato, é eleito Jânio da Silva 
Quadros, que renuncia numa tentativa de obter mais poderes 
porque imaginava que o Congresso se oporia à sua renúncia 
para evitar que João Goulart, seu vice, assumisse. Contudo, a 
renúncia foi aceita, emendando-se a Constituição para colocar 
João Goulart na posição de chefe de Estado e Tancredo Neves 
na de chefe de governo, mudança que foi rejeitada em plebiscito 
posterior, passando João Goulart a concentrar as duas funções 
no cargo de Presidente da República.
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Constituição da República Federativa do Brasil de 24 de ja-
neiro de 1967

Diante de iniciativas de João Goulart contra os interesses 
militares, é dado golpe em 31 de março de 1964, a princípio 
apoiado pela população. Então, os militares outorgam ato ins-
titucional pelo qual se revestem de poder normativo, passam a 
poder caçar parlamentares, suspender direitos políticos, restrin-
gir direitos e garantias e requerer nomeação de Presidente da 
República ao Congresso Nacional, findando as eleições diretas e 
livres. O segundo ato institucional põe o Congresso em recesso e 
extingue partidos políticos. 

Este Congresso somente é ressuscitado para votar a Consti-
tuição enviada pelo Presidente, homologando-a sem qualquer au-
tonomia. A Constituição é, assim, promulgada, mas não de forma 
democrática. Logo, pode ser considerada imposta, outorgada. 

Em termos meramente teóricos, a Constituição de 1967 
mantinha o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Contudo, de forma inegável concentrava os poderes na União e 
no Poder Executivo. Em verdade, a Constituição permitia esta 
concentração e intervenção, mas ela era regulamentada por 
meio dos atos institucionais, que reformavam a Constituição e 
derrogavam seus dispositivos.

Entre os atos institucionais, destaca-se o denominado ato 
institucional nº 5, pelo qual continuaria em vigor a Constituição 
no que não contrariasse este ato, sendo que ele estabelecia uma 
restrição sem precedentes dos direitos individuais e políticos. O 
AI nº 5 foi uma resposta ao movimento de contestação ao siste-
ma político que se fortalecia. 

Em 17 de outubro de 1969 sobrevém a Emenda Constitucio-
nal nº 1/69, que altera a Constituição de 1967 de forma subs-
tancial, a ponto de ser considerada por parte da doutrina e pelo 
próprio Supremo Tribunal Federal como Constituição autônoma. 
Entre outras disposições, legalizava a pena de morte, a pena de 
banimento e validava os atos institucionais. Sendo assim, distan-
ciava ainda mais o país do modelo democrático.

Histórico e Estrutura da Constituição Federal de 1988

O início da redemocratização do Brasil se deu no governo 
Geisel, que assumiu a presidência em março de 1974 prome-
tendo dar início a um processo de redemocratização gradual e 
seguro, denominado distensão. A verdade é que a força militar 
estava desgastada e nem ao menos era mais viável manter o 
rigoroso controle exercido na ditadura. A era do chamado “mila-
gre econômico” chegava ao fim, desencadeando-se movimentos 
de greve em todo país. Logo, não se tratou de ato nobre ou de 
boa vontade de Geisel ou dos militares.

No governo Geisel, é promulgada a Emenda Constitucional 
nº 11 à Constituição de 1967, revogando os atos institucionais. 
No início do governo seguinte, de Figueiredo, é promulgada a Lei 
da Anistia, retornando os banidos ao Brasil. 

A primeira eleição neste contexto de redemocratização foi 
indireta, vencida por Tancredo Neves, que adoeceu antes de as-
sumir, passando a posição a José Sarney. No governo Sarney foi 
convocada a Assembleia Constituinte, que elaborou a Constitui-
ção Federal de 1988.

Com efeito, após um longo período de 21 anos, o regime mi-
litar ditatorial no Brasil caiu, deflagrando-se num processo de-
mocrático. As forças de oposição foram beneficiadas neste pro-
cesso de abertura, conseguindo relevantes conquistas sociais e 
políticas, processo que culminou na Constituição de 198810.

10 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional In-

“A luta pela normalização democrática e pela conquista do 
Estado de Direito Democrático começará assim que instalou o 
golpe de 1964 e especialmente após o AI5, que foi o instrumento 
mais autoritário da história política do Brasil. Tomará, porém, 
as ruas, a partir da eleição de Governadores em 1982. Intensifi-
car-se-á, quando, no início de 1984, as multidões acorreram en-
tusiásticas e ordeiras aos comícios em prol da eleição direta do 
Presidente da República, interpretando o sentimento da Nação, 
em busca do reequilíbrio da vida nacional, que só poderia con-
substanciar-se numa nova ordem constitucional que refizesse o 
pacto político-social”11.

A atual Constituição institucionaliza a instauração de um re-
gime político democrático no Brasil, além de introduzir indiscu-
tível avanço na consolidação legislativa dos direitos e garantias 
fundamentais e na proteção dos grupos vulneráveis brasileiros. 
Assim, a partir da Constituição de 1988 os direitos humanos ga-
nharam relevo extraordinário, sendo este documento o mais 
abrangente e pormenorizado de direitos fundamentais já ado-
tado no Brasil12.

Piovesan13 lembra que o texto de 1988 inova ao disciplinar 
primeiro os direitos e depois questões relativas ao Estado, dife-
rente das demais, o que demonstra a prioridade conferida a es-
tes direitos. Logo, na Constituição de 1988, o Estado não existe 
para o governo, mas sim para o povo.

Sendo assim, a Constituição Federal de 1988 foi promulga-
da, adotando um Estado presidencialista, republicano, federal e 
laico. Destaca-se que a escolha pela forma e pelo sistema de go-
verno foi feita pela participação direta do povo mediante plebis-
cito realizado em 21 de abril de 1963, concernente à aprovação 
ou rejeição de Emenda Constitucional que adaptaria a Constitui-
ção ao novo modelo. A maioria votou pelo sistema republicano 
e pelo regime presidencialista, mantendo a estrutura da Consti-
tuição de 1988.

A Constituição Federal de 1988 adota a seguinte estrutura:

- PREÂMBULO, que tem a função introdutória ao texto cons-
titucional, exteriorizando a ideologia majoritária da constituinte 
e que, sem dúvidas, tem importância por ser um elemento de 
interpretação. Há posição que afirme que o preâmbulo tem for-
ça normativa, da mesma forma que existe posição em sentido 
contrário.

- DISPOSIÇÕES PERMANENTES, divididas em títulos:
Título I – Dos princípios fundamentais;
Título II – Dos direitos e garantias fundamentais;
Título III – Da organização do Estado;
Título IV – Da organização dos Poderes;
Título V – Da defesa do Estado e das instituições democrá-

ticas;
Título VI – Da tributação e do orçamento;
Título VII – Da ordem econômica e financeira;
Título VIII – Da ordem social;
Título IX –Das disposições constitucionais gerais.
- DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, que traz disposições de direi-

to intertemporal que têm por finalidade básica regulamentar a 
transição de um sistema constitucional para outro.

ternacional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.
11 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. 

ed. São Paulo: Malheiros, 2006.
12 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional In-

ternacional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.
13 Ibid., p. 21-37.
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PRINCÍPIOS PENAIS CONSTITUCIONAIS

Princípio da Legalidade
Nenhum fato pode ser considerado crime e nenhuma pena 

criminal pode ser aplicada sem que antes da ocorrência deste fato 
exista uma lei definindo-o como crime e cominando-lhe a sanção 
correspondente (nullum crimen sine praevia lege). Ou seja, a lei 
precisa existir antes da conduta, para que seja atendido o princípio 
da legalidade.

Princípio da Reserva Legal
Somente a lei em sentido estrito, emanada do Poder Legislati-

vo, pode definir condutas criminosas e estabelecer sanções penais. 
Todavia, de acordo com posicionamento do STF, norma não incrimi-
nadora (mais benéfica ao réu) pode ser editada por medida provi-
sória. Outro entendimento interessante do STF é no sentido de que 
no Direito Penal cabe interpretação extensiva, uma vez que, nesse 
caso a previsão legal encontra-se implícita.

Princípio da Taxatividade
Significa a proibição de editar leis vagas, com conteúdo impre-

ciso. Ou seja, ao dizer que a lei penal precisa respeitar a taxativida-
de enseja-se a ideia de que a lei tem que estabelecer precisamente 
a conduta que está sendo criminalizada. No Direito Penal não resta 
espaço para palavras não ditas.

Princípio da anterioridade da lei penal
Em uma linguagem simples, a lei que tipifica uma conduta pre-

cisa ser anterior à conduta. 
Na data do fato a conduta já precisa ser considerada crime, 

mesmo porque como veremos adiante, no Direito Penal a lei não 
retroage para prejudicar o réu, só para beneficiá-lo. 

Ou seja, a anterioridade culmina no princípio da irretroativida-
de da lei penal. Somente quando a lei penal beneficia o réu, estabe-
lecendo uma sanção menos grave para o crime ou quando deixa de 
considerar a conduta como criminosa, haverá a retroatividade da lei 
penal, alcançando fatos ocorridos antes da sua vigência.

• 1º fato;
• Depois lei;
• A lei volta para ser aplicada aos fatos anteriores a ela.

Por outro lado, o princípio da irretroatividade determina que se 
a lei penal não beneficia o réu, não retroagirá. E você pode estar se 
perguntando, caso uma nova lei deixar de considerar uma conduta 
como crime o que acontece? Abolitio criminis. Nesse caso, a lei pe-
nal, por ser mais benéfica ao réu, retroagirá.

No caso das leis temporárias, a lei continua a produzir efeitos 
mesmo após o fim da sua vigência, caso contrário, causaria impu-
nidade. Não gera abolitio criminis, mas sim uma situação de ultra-
tividade da lei. A lei não está mais vigente, porque só abrangia um 
período determinado, mas para os fatos praticados no período que 
estava vigente há punição.

Princípio da individualização da pena
As pessoas são diferentes, os crimes por mais que se enqua-

drem em um tipo penal, ocorrem de maneira distinta. Assim, a in-
dividualização da pena busca se adequar à individualidade de cada 
um, em 3 fases:

• Legislativa: o legislador ao pensar no crime e nas penas em 
abstrato precisa ter proporcionalidade para adequar a cominação 
de punições à gravidade dos crimes;

• Judicial: o juiz ao realizar a dosimetria da pena precisa ade-
quar o tipo penal abstrato ao caso concreto;

• Administrativa: na execução da pena as decisões do juiz da 
execução precisam ser pautadas na individualidade de cada um.

Princípio da intranscendência da pena
Este princípio impede que a pena ultrapasse a pessoa do infra-

tor, ex. não se estende aos familiares. Todavia, a obrigação de repa-
rar o dano e a decretação do perdimento de bens podem ser atribu-
ídas aos sucessores, mas somente até o limite do valor da herança. 
Isso ocorre porque tecnicamente o bem é do infrator, os sucessores 
vão utilizar o dinheiro do infrator para realizarem o pagamento.

Multa é espécie de pena, portanto, não pode ser executada em 
face dos herdeiros. Com a morte do infrator extingue-se a punibili-
dade, não podendo ser executada a pena de multa.

Princípio da limitação das penas ou da humanidade
De acordo com a Constituição Federal, são proibidas as seguin-

tes penas:
• Morte (salvo em caso de guerra declarada);
• Perpétua;
• Trabalho forçado;
• Banimento;
• Cruéis.

Esse ditame consiste em cláusula pétrea, não podendo ser 
suprimido por emenda constitucional. Ademais, em razões dessas 
proibições, outras normas desdobram-se – ex. o limite de cumpri-
mento de pena é de 40 anos, para que o condenado não fique para 
sempre preso; o trabalho do preso sempre é remunerado.

Princípio da Presunção de Inocência ou presunção de não cul-
pabilidade

Arrisco dizer que é um dos princípios mais controversos no STF. 
Em linhas gerais, significa que nenhuma pessoa pode ser conside-
rada culpada antes do trânsito em julgado da sentença penal con-
denatória.

Tal princípio está relacionado ao in dubio pro reo, pois enquan-
to existir dúvidas, o juiz deve decidir a favor do réu. Outra implica-
ção relacionada é o fato de que o acusador possui a obrigação de 
provar a culpa do réu. Ou seja, o réu é inocente até que o acusador 
prove sua culpa e a decisão se torne definitiva.

Exceções: utiliza-se o princípio in dubio pro societate no caso 
de recebimento de denúncia ou queixa; na decisão de pronúncia. 

Não é uma exceção, faz parte da regra: prisões cautelares não 
ofendem a presunção de inocência, pois servem para garantir que o 
processo penal tenha seu regular trâmite. 

Obs.: Prisão como cumprimento de pena não se confunde com 
prisão cautelar!

• Processos criminais em curso e IP não podem ser considera-
dos maus antecedentes;

• Não há necessidade de condenação penal transitada em jul-
gado para que o preso sofra regressão de regime;

• A descoberta da prática de crime pelo acusado beneficiado 
com a suspensão condicional do processo enseja revogação do be-
nefício, sem a necessidade do trânsito em julgado da sentença con-
denatória do crime novo.
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▪ Vedações constitucionais aplicáveis a crimes graves

Imprescritível Inafiançável
Não recebem 
anistia, graça, 

indulto

Racismo e 
Ação de grupos 
armados civis 
ou militares 

contra a ordem 
constitucional 

e o Estado 
Democrático.

Racismo; Ação de 
grupos armados 
civis ou militares 
contra a ordem 

constitucional e o 
Estado Democrático; 

Hediondos e 
equiparados (TTT).

Hediondos e 
equiparados 

(terrorismo, tráfico 
e tortura).

▪ Menoridade Penal
A menoridade penal até os 18 anos consta expressamente na 

CF. Alguns consideram cláusula pétrea, outros entendem que uma 
emenda constitucional poderia diminuir a idade. De toda forma, 
atualmente, os menores de 18 anos não respondem penalmente, 
estando sujeitos ao ECA.

TEMPO E LUGAR DO CRIME. CONTAGEM DE PRAZO

A interpretação da lei busca interpretar a vontade da norma 
penal, ou seja, busca encontrar o sentido mais adequado e o alcan-
ce que a lei penal pretende atingir.

A interpretação pode se dar das seguintes formas:

1) Quanto ao sujeito:
- Autêntica: quando o próprio legislador edita uma nova nor-

ma para interpretar uma primeira. Pode vir dentro da própria legis-
lação (ex. crime de peculato -o conceito de funcionário público vem 
explicado na própria lei, mas em outro artigo - no artigo 327, CP) 
ou por lei posterior. Deve emanar do próprio órgão que elaborou o 
preceito interpretado.

- Doutrinária: realizada por juristas e estudiosos do Direito.
- Jurisprudencial: realizada por juízes e tribunais (Jurisprudên-

cias).

2) Quanto aos resultados:
- Extensiva: quando o texto da lei diz menos que a vontade 

do legislador, o intérprete precisa ampliar sua interpretação para 
encontrar o sentido da norma. 

- Restritiva: quando o texto da lei diz mais do que a vontade 
do legislador e o intérprete precisa restringir o seu alcance para a 
efetiva interpretação. 

- Declarativa: quando o texto da lei expressa exatamente a 
vontade do legislador, sem precisar ampliar ou restringir o seu al-
cance para a interpretação.

3) Quanto aos meios:
- Gramatical/Literal: quando a interpretação considera o senti-

do literal das palavras da lei.
- Histórica: a interpretação considera o contexto histórico do 

processo de elaboração da lei.
- Sistemática: quando a interpretação considera a integração 

da lei com as demais leis do ordenamento jurídico e ainda com os 
princípios gerais do direito.

- Teleológica: quando a interpretação busca encontrar a fina-
lidade da lei.

- Lógica: a interpretação se dá através do raciocínio dedutivo/
lógico.

Interpretação x Integração da Lei
A interpretação da lei não pode ser confundida com a integra-

ção da lei. A interpretação é utilizada para buscar o significado da 
norma, já a integração é utilizada para preencher lacunas na legis-
lação.

A integração não é uma forma de interpretação da lei penal, 
haja vista que nem lei existe para o caso concreto. 

O juiz pode utilizar-se dos seguintes meios para suprir as lacu-
nas na legislação: 

- Analogia: aplica-se a um caso não previsto em lei, uma norma 
que regule caso semelhante. No Direito Penal a analogia in malam 
partem, que prejudica o réu, não é admitida. Admite-se apenas a 
analogia in bonan partem.

- Costumes: prática reiterada de determinadas condutas pela 
sociedade.

- Princípios Gerais do Direito: princípios que norteiam e orien-
tam o ordenamento jurídico.

Interpretação Extensiva x Interpretação Analógica
Na interpretação extensiva o texto da lei diz menos que a von-

tade do legislador, por esta razão o intérprete precisa ampliar sua 
interpretação para encontrar o sentido da norma. Não há lacuna da 
lei, nem conceitos genéricos (a lei neste caso não fornece parâme-
tros genéricos para a interpretação, ela fala menos do que deveria).

Já na interpretação analógica existe uma norma regulando a 
hipótese, mas de forma genérica, o que torna necessário a interpre-
tação. A própria norma neste caso fornece os elementos e parâme-
tros para a interpretação. 

Ex: art.121, §2º, I, CP: “mediante paga ou promessa de re-
compensa, ou por outro motivo torpe” / art.121, § 2º, III, CP: com 
emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 
insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;

Interpretação Analógica x Analogia
A interpretação analógica e a analogia não se confundem, prin-

cipalmente porque a analogia não é forma de interpretação da lei, 
mas sim de integração da lei.

A analogia é utilizada para suprir lacunas na lei e não pode ser 
utilizada in malam partem. Já na interpretação analógica não exis-
tem lacunas, mas sim uma lei com expressões genéricas que pre-
cisam ser interpretadas. A interpretação analógica pode se dar in 
bonam partem” e in malan partem”.

Lei Penal em Branco 

▪ Interpretação e Analogia
As normas penais em branco são normas que dependem do 

complemento de outra norma.

Norma Penal em branco 
Homogênea

Norma Penal em branco 
Heterogênea

A norma complementar 
possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. 
Quando homovitelina, 

corresponde ao mesmo 
ramo do Direito, ex. 

Penal e Penal. Quando 
heterovitenila, abrange 

ramos diferentes do Direito, 
ex. Penal e Civil.

A norma complementar 
não possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. Ex. 
o complemento da lei de drogas 

está em decreto que define 
substâncias consideradas drogas.
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Outro ponto fundamental é a diferenciação entre analogia e 
interpretação analógica:

A lei penal admite interpretação 
analógica para incluir hipóteses 

análogas às elencadas pelo 
legislador, ainda que prejudiciais 

ao agente.

Já a analogia só pode 
ser utilizada em normas 
não incriminadoras, para 

beneficiar o réu.

Lei Penal no Tempo

▪ Conflito Aparente de Leis Penais e Tempo do Crime
Sobre o tempo do crime, é importante saber que: A teoria da 

atividade é adotada pelo Código Penal, de maneira que, conside-
ra-se praticado o crime no momento da ação ou omissão (data da 
conduta). 

Nos crimes permanentes e continuados aplica-se a lei em vigor 
ao final da prática criminosa, ainda que mais gravosa. Não é caso de 
retroatividade, pois na verdade, a lei mais grave está sendo aplicada 
a um crime que ainda está sendo praticado.

Sobre o conflito aparente de leis penais, a doutrina resolve essa 
aparente antinomia através dos seguintes princípios:

• Princípio da especialidade = norma especial prevalece sobre 
a geral, ex. infanticídio.

• Princípio da subsidiariedade = primeiro tentar aplicar o crime 
mais grave, se não for o caso, aplicar a norma subsidiária, menos 
grave.

• Consunção = ao punir o todo pune a parte. Ex. crime progres-
sivo (o agente necessariamente precisa passar pelo crime menos 
grave), progressão criminosa (o agente queria praticar um crime 
menos grave, mas em seguida pratica crime mais grave), atos impu-
níveis (prévios, simultâneos ou subsequentes).

Lei Penal no Espaço

▪ Lugar do Crime, Territorialidade e Extraterritorialidade
Quanto à aplicação da lei penal no espaço, a regra adotada no 

Brasil é a utilização do princípio da territorialidade, ou seja, aplica-
-se a lei penal aos crimes cometidos no território nacional.

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

Como o CP admite algumas exceções, podemos dizer que foi 
adotado o princípio da territorialidade mitigada/temperada.

Fique atento, pois são considerados como território brasileiro 
por extensão: 

• Navios e aeronaves públicos;
• Navios e aeronaves particulares, desde que se encontrem em 

alto mar ou no espaço aéreo. Ou seja, não estando no território de 
nenhum outro país.

Por outro lado, a extraterritorialidade é a aplicação da lei penal 
brasileira a um fato criminoso que não ocorreu no território nacio-
nal.

Extraterritorialidade
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
I - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE INCONDICIONADA):
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fe-

deral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, so-
ciedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público;

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço;
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil;
II - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE CONDICIONADA): 
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;
b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados.

§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro. 

§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições:

a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-

ra autoriza a extradição;
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena;

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 
motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável.

§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior:

CONCEITO DE CRIME E SEUS ELEMENTOS

Conceito
O crime, para a teoria tripartida, é fato típico, ilícito e culpável. 

Alguns, entendem que a culpabilidade não é elemento do crime (te-
oria bipartida).

Classificações
• Crime comum: qualquer pessoa pode cometê-lo.
• Crime próprio: exige determinadas qualidades do sujeito.
• Crime de mão própria: só pode ser praticado pela pessoa. 

Não cabe coautoria.
• Crime material: se consuma com o resultado.
• Crime formal: se consuma independente da ocorrência do 

resultado.
• Crime de mera conduta: não há previsão de resultado natu-

ralístico.

Fato Típico e Teoria do Tipo
O fato típico divide-se em elementos:
• Conduta humana;
• Resultado naturalístico;
• Nexo de causalidade;
• Tipicidade.

▪ Teorias que explicam a conduta

Teoria Causal-
Naturalística

Teoria Finalista 
(Hans Welzel) Teoria Social

Conduta como 
movimento 

corporal.

Conduta é ação 
voluntária (dolosa ou 
culposa) destinada a 

uma finalidade.

Ação humana 
voluntária com 

relevância social.
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A teoria finalista da conduta foi adotada pelo Código Penal, 
pois como veremos adiante o erro constitutivo do tipo penal exclui 
o dolo, mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei. 
Isso demonstra que o dolo e a culpa se inserem na conduta.

A conduta humana pode ser uma ação ou omissão. Há também 
o crime omissivo impróprio, no qual a ele é imputado o resulta-
do, em razão do descumprimento do dever de vigilância, de acordo 
com a TEORIA NATURALÍSTICO-NORMATIVA.

Perceba a diferença:
• Crime comissivo = relação de causalidade física ou natural 

que enseja resultado naturalístico, ex. eu mato alguém.
• Crime comissivo por omissão (omissivo impróprio) = relação 

de causalidade normativa, o descumprimento de um dever leva ao 
resultado naturalístico, ex. uma babá fica no Instagram e não vê a 
criança engolir produtos de limpeza – se tivesse agido teria evitado 
o resultado.

O dever de agir incumbe a quem?

A quem tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou 
vigilância, ex. os pais.

A quem tenha assumido a responsabilidade de impedir o 
resultado, ex. por contrato.

A quem com o seu comportamento anterior, criou o risco 
da ocorrência do resultado (norma de ingerência), ex. trote de 

faculdade.

Quanto ao resultado naturalístico, é considerado como mu-
dança do mundo real provocado pela conduta do agente. Nos cri-
mes materiais exige-se um resultado naturalístico para a consuma-
ção, ex. o homicídio tem como resultado naturalístico um corpo 
sem vida.

Nos crimes formais, o resultado naturalístico pode ocorrer, mas 
a sua ocorrência é irrelevante para o Direito Penal, ex. auferir de 
fato vantagem no crime de corrupção passiva é mero exaurimento.

Já os crimes de mera conduta são crimes em que não há um 
resultado naturalístico, ex. invasão de domicílio – nada muda no 
mundo exterior.

Mas não confunda! O resultado normativo/jurídico ocorre em 
todo e qualquer crime, isto é, lesão ao bem jurídico tutelado pela 
norma penal.

 O nexo de causalidade consiste no vínculo que une a conduta 
do agente ao resultado naturalístico ocorrido no mundo exterior. 
No Brasil adotamos a Teoria da Equivalência dos Antecedentes 
(conditio sine qua non), que considera causa do crime toda conduta 
sem a qual o resultado não teria ocorrido. 

Por algum tempo a teoria da equivalência dos antecedentes foi 
criticada, no sentido de até onde vai a sua extensão?! Em resposta 
a isso, ficou definido que como filtro o dolo. Ou seja, só será consi-
derada causa a conduta que é indispensável ao resultado e que foi 
querida pelo agente. Assim, toda conduta que leva ao resultado do 
crime deve ser punida, desde que haja dolo ou culpa.

Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 
somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

Em contraposição a essa teoria, existe a Teoria da Causalidade 
Adequada, adotada parcialmente pelo sistema brasileiro. Trata-se 
de hipótese de concausa superveniente relativamente independen-
te que, por si só, produz o resultado. 

Mas pera... O que é uma concausa? Circunstância que atua pa-
ralelamente à conduta do agente em relação ao resultado. As con-
causas absolutamente independentes são aquelas que não se jun-
tam à conduta do agente para produzir o resultado, e podem ser:

• Preexistentes: Já tinham colocado veneno no chá do meu de-
safeto quando eu vou matá-lo.

• Concomitantes: Atiro no meu desafeto, mas o teto cai e mata 
ele. 

• Supervenientes: Dou veneno ao meu desafeto, mas antes de 
fazer efeito alguém o mata.

Consequência em todas as hipóteses de concausa absoluta-
mente independente: O AGENTE SÓ RESPONDE POR TENTATIVA, 
PORQUE O RESULTADO SE DEU POR CAUSA ABSOLUTAMENTE IN-
DEPENDENTE. SE SUBTRAIR A CONDUTA DO AGENTE, O RESULTADO 
TERIA OCORRIDO DE QUALQUER JEITO (TEORIA DA EQUIVALÊNCIA 
DOS ANTECEDENTES).

Até aí fácil né? Mas agora vem o pulo do gato! Existem as con-
causas relativamente independentes, que se unem a outras cir-
cunstâncias para produzir o resultado.

• Preexistente: O agente provoca hemofilia no seu desafeto, 
já sabendo de sua doença, que vem a óbito por perda excessiva de 
sangue. Sem sua conduta o resultado não teria ocorrido e ele teve 
dolo, logo, o agente responde pelo resultado (homicídio consuma-
do), conforme a teoria da equivalência dos antecedentes. 

• Concomitante: Doses de veneno se unem e levam a óbito 
a vítima. Sem sua conduta o resultado não teria ocorrido e existe 
dolo, logo, o agente responde pelo resultado (homicídio consuma-
do), conforme a teoria da equivalência dos antecedentes. 

• Superveniente: Aqui tudo muda, pois é utilizada a teoria da 
causalidade adequada. Se a concausa não é um desdobramento na-
tural da conduta, o agente só responde por tentativa, ex. eu dou um 
tiro no agente, mas ele morre em um acidente fatal dentro da am-
bulância. Todavia, se a concausa é um desdobramento da conduta 
do agente, ele responde pelo resultado, ex. infecção generalizada 
gerada pelo ferimento do tiro (homicídio consumado).

Agora vem a cereja do bolo, com a Teoria da Imputação Ob-
jetiva (Roxin). Em linhas gerais, nessa visão, só ocorre imputação 
ao agente que criou ou aumentou um risco proibido pelo Direito, 
desde que esse risco tenha ligação com o resultado. Ex. Eu causo 
um incêndio na casa do meu desafeto, serei imputada pelo incên-
dio, não pela morte de alguém que entrou na casa para salvar bens.

Explicando melhor, para a teoria da imputação objetiva, a im-
putação só pode ocorrer quando o agente tiver dado causa ao fato 
(causalidade física), mas, ao mesmo tempo, haja uma relação de 
causalidade normativa, isto é, criação de um risco não permitido 
para o bem jurídico que se pretende tutelar.

Criar ou aumentar um risco + O risco deve ser proibido pelo 
Direito + O risco deve ser criado no resultado

Por fim, a tipicidade consiste na subsunção – adequação da 
conduta do agente a uma previsão típica. Algumas vezes é necessá-
rio usar mais de um tipo penal para fazer a subsunção (conjugação 
de artigos).

Ainda dentro do fato típico, vamos analisar dolo e culpa. Com o 
finalismo (Hans Welzel), o dolo e a culpa, que são elementos subje-
tivos, foram transportados da culpabilidade para o fato típico (con-
duta). Assim, a conduta passou a ser definida como ação humana 
dirigida a um fim.

Crime Doloso
• Dolo direto = vontade livre e consciente de praticar o crime.
• Dolo eventual = assunção do risco produzido pela conduta. 
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Perceba que no dolo eventual existe consciência de que a con-
duta pode gerar um resultado criminoso, e mesmo diante da proba-
bilidade de dar algo errado, o agente assume esse risco.

Dolo genérico
Vontade de praticar a conduta 

descrita no tipo penal sem 
nenhuma outra finalidade

Dolo específico 
(especial fim de agir)

O agente pratica a conduta típica 
por alguma razão especial.

Dolo direto de primeiro 
grau

A vontade é direcionada para a 
produção do resultado.

Dolo direto de 
segundo grau (dolo 
de consequências 

necessárias)

O agente possui uma vontade, 
mas sabe que para atingir 

sua finalidade existem 
efeitos colaterais que irão 

necessariamente lesar outros bens 
jurídicos.

Ex. dolo direto de primeiro grau é 
atingir o Presidente, dolo direto de 
segundo grau é atingir o motorista 

do Presidente, ao colocar uma 
bomba no carro.

Dolo geral, por erro 
sucessivo, aberratio 

causae (erro de relação 
de causalidade)

Ocorre quando o agente, 
acreditando ter alcançado seu 
objetivo, pratica nova conduta, 

com finalidade diversa, mas depois 
se constata que esta última foi 
a que efetivamente causou o 

resultado. Ex. enforco e depois 
atiro no lago, e a vítima morre de 

afogamento.

Dolo antecedente, 
atual e subsequente

O dolo antecedente é o que se 
dá antes do início da execução. O 
dolo atual é o que está presente 

durante a execução. O dolo 
subsequente ocorre quando 

o agente inicia a conduta com 
finalidade lícita, mas altera o seu 

ânimo e passa a agir de forma 
ilícita.

Crime Culposo
No crime culposo, a conduta do agente viola um dever de cui-

dado:
• Negligência: o agente deixa de fazer algo que deveria.
• Imprudência: o agente se excede no que faz.
• Imperícia: O agente desconhece uma regra técnica profissio-

nal, ex. o médico dá um diagnóstico errado ao paciente que vem a 
receber alta e falecer.

• Requisitos do crime culposo
a) Conduta Voluntária: o fim da conduta pode ser lícito ou ilíci-

to, mas quando ilícito não é o mesmo que se produziu (a finalidade 
não é do resultado).

b) Violação de um dever objetivo de cuidado: negligência, im-
prudência, imperícia.

c) Resultado naturalístico involuntário (não querido).
d) Nexo causal.
e) Tipicidade: o fato deve estar previsto como crime culposo 

expressamente.

f) Previsibilidade objetiva: o homem médio seria capaz de pre-
ver o resultado.

Culpa Consciente Culpa Inconsciente

O agente prevê o resultado 
como possível, mas acredita 
sinceramente que este não 

irá ocorrer.

O agente não prevê que o 
resultado possa ocorrer. Só tem a 
previsibilidade objetiva, mas não 

subjetiva.

Culpa Própria Culpa Imprópria

O agente não quer o 
resultado criminoso.

O agente quer o resultado, mas 
acha que está amparado por 

uma excludente de ilicitude ou 
culpabilidade.

Consequência: exclui o dolo, mas 
imputa culpa.

Não existe no Direito Penal brasileiro compensação de culpas, 
de maneira que cada um deve responder pelo o que fez. Outro pon-
to interessante é que o crime preterdoloso é uma espécie de crime 
qualificado pelo resultado. No delito preterdoloso, o resultado que 
qualifica o crime é culposo: Dolo na conduta inicial e culpa no resul-
tado que ocorreu.

O crime material consumado exige conduta + resultado natura-
lístico + nexo de causalidade + tipicidade. Nos crimes tentados, por 
não haver consumação (resultado naturalístico), não estarão pre-
sentes resultado e nexo de causalidade. Eventualmente, a tentativa 
pode provocar resultado naturalístico e nexo causal, mas diverso do 
pretendido pelo agente no momento da prática criminosa.

Na adequação típica mediata, o agente não pratica exatamen-
te a conduta descrita no tipo penal, mas em razão de uma outra 
norma que estende subjetiva ou objetivamente o alcance do tipo 
penal, ele deve responder pelo crime. Ex. O agente inicia a execução 
penal, mas em razão a circunstâncias alheias à vontade do agente o 
resultado pretendido (consumação) não ocorre – o agente é punido 
pelo crime, mas de forma tentada.

Crime Preterdoloso
O crime preterdoloso é uma espécie de crime qualificado pelo 

resultado. No delito preterdoloso, o resultado que qualifica o crime 
é culposo: Dolo na conduta inicial e culpa no resultado que ocorreu. 
Como consequência, o crime preterdoloso não admite tentativa, já 
que o resultado é involuntário.

Erro de Tipo

▪ Erro de tipo essencial
O agente desconhece algum dos elementos do tipo penal. Ou 

seja, há uma representação errônea da realidade, na qual o agente 
acredita não se verificar a presença de um dos elementos essenciais 
que compõe o tipo penal. Quem nunca pegou a coisa de alguém 
pensando que era sua?! Cometeu furto? Não, pois faltou você saber 
que a coisa era alheia. O erro de tipo exclui o dolo e a culpa (se foi 
um erro perdoável/escusável) ou exclui o dolo e o agente só respon-
de por culpa, se prevista (no caso de erro inescusável). 

Outros exemplos: não sabe que o agente é funcionário público, 
em desacato; não sabe que é garantidor em crime comissivo por 
omissão; erro sobre o elemento normativo, ex. justa causa.

Não restam mais dúvidas, certo? Erro de tipo é erro sobre a 
existência fática de um dos elementos que compõe o tipo penal.
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DIREITOS E GARANTIAS PROCESSUAIS PENAIS

Princípios do direito processual penal brasileiro

Princípio do Devido Processo Legal

O Princípio do devido processo legal está consagrado, na 
legislação brasileira, no art. 5º, inciso LIV, da CF/88, e visa as-
segurar a qualquer litigante a garantia de que o processo em 
que for parte, necessariamente, se desenvolverá na forma que 
estiver estabelecido a lei.

Este princípio divide-se em: devido processo legal material, 
ou seja trata acerca da regularidade do próprio processo legisla-
tivo, e ainda o devido processo legal processual, que se refere a 
regularidade dos atos processuais.

O devido processo legal engloba todas as garantias do dire-
ito de ação, do contraditório, da ampla defesa, da prova lícita, 
da recursividade, da imparcialidade do juiz, do juiz natural, etc. 
O processo deve ser devido, ou seja, o apropriado a tutelar o 
interesse discutido em juízo e resolver com justiça o conflito. 
Tendo ele que obedecer a prescrição legal, e principalmente ne-
cessitando atender a Constituição.

Conforme aduz o inciso LIV, do art. 5º, da Magna Carta, 
“ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o dev-
ido processo legal”. A palavra bens, utilizado pelo inciso, está 
empregado em sentido amplo, a alcançar tanto bens materi-
ais como os imateriais. Na ação muitas vezes a discussão ver-
sa sobre interesses de natureza não material, como a honra, a 
dignidade, etc, e as consequências de uma sentença judicial não 
consistem apenas em privar alguém de sua liberdade ou de seus 
bens, mas, podem também representar um mandamento, uma 
ordem, um ato constitutivo ou desconstitutivo, uma declaração 
ou determinação de fazer ou não fazer.

Em razão do devido processo legal, é possível a alegação de 
algumas garantias constitucionais imprescindíveis ao acusado, 
que constituem consequência da regularidade processual:

a) Não identificação criminal de quem é civilmente identifi-
cado (inciso LVIII, da Magna Carta de 1988, regulamentada pela 
Lei nº 10.054/00);

b) Prisão só será realizada em flagrante ou por ordem judi-
cial (inciso LVI, CF/88), que importou em não recepção da prisão 
administrativa prevista nos arts. 319 e 320 do Código de Proces-
so Penal;

c) Relaxamento da prisão ilegal (inciso LXV, CF/88);
d) Comunicação imediata da prisão ao juiz competente e à 

família do preso (inciso LXII, Carta Magna de 1988);
e) Direito ao silêncio, bem como, a assistência jurídica e fa-

miliar ao acusado (inciso LXIII, CF/88);
f) Identificação dos responsáveis pela prisão e/ou pelo in-

terrogatório policial (inciso LXIV, Magna Carta de 1988);
g) Direito de não ser levado à prisão quando admitida liber-

dade provisória, com ou sem o pagamento de fiança (inciso LXVI, 
CF/88);

h) Impossibilidade de prisão civil, observadas as exceções 
dispostas no texto constitucional (LXVII, CF/88).

Princípio da inocência

O Princípio da inocência dispõe que ninguém pode ser con-
siderado culpado senão após o trânsito em julgado de uma sen-
tença condenatória (vide art. 5º, inciso LVII, CF/88).

O princípio é também denominado de princípio do estado 
de inocência ou da não culpabilidade. Apesar de responder a 
inquérito policial ou processo judicial, ainda que neste seja 
condenado, o cidadão não pode ser considerado culpado, an-
tes do trânsito em julgado da sentença penal condenatória. O 
tratamento dispensado ao acusado deve ser digno e respeitoso, 
evitando-se estigmatizações.

A acusação por sua vez é incumbida do ônus da prova de 
culpabilidade, ou seja, a prova com relação a existência do fato e 
a sua autoria, ao passo que à defesa incumbe a prova das exclu-
dentes de ilicitude e de culpabilidade, acaso alegadas. Em caso 
de dúvida, decide-se pela não culpabilidade do acusado, com a 
fundamentação legal no princípio do in dubio pro reo.

Ratificando a excepcionalidade das medidas cautelares, 
devendo, por conseguinte, toda prisão processual estar funda-
da em dois requisitos gerais, o periculum libertatis e o fumus 
comissi delicti.

Restou ainda consagrado no art. 5º, LXIII, da CF/88 que nin-
guém é obrigado a fazer prova contra si, consagrando, assim, 
o direito ao silêncio e a não auto incriminação. O silêncio não 
poderá acarretar repercussão positiva na apuração da responsa-
bilidade penal, nem poderá acautelar presunção de veracidade 
dos fatos sobre os quais o acusado calou-se, bem como o im-
putado não pode ser obrigado a produzir prova contra si mesmo.

Princípio do juiz natural

O princípio do juiz natural está previsto no art. 5º, LIII da 
Constituição Federal de 1.988, e é a garantia de um julgamen-
to por um juiz competente, segundo regras objetivas (de com-
petência) previamente estabelecidas no ordenamento jurídico, 
bem como, a proibição de criação de tribunais de exceção, con-
stituídos à posteriori a infração penal, ou seja, após da prática 
da violação, e especificamente para julgá-la.

O Juiz natural, é aquele dotado de jurisdição constitucion-
al, com competência conferida pela Constituição Federativa do 
Brasil ou pelas leis anteriores ao fato. Pois, somente o órgão 
pré-constituído pode exercer a jurisdição, no âmbito predefini-
do pelas normas de competência assim, o referido princípio é 
uma garantia do jurisdicionado, da jurisdição e do próprio mag-
istrado, porque confere ao primeiro direito de julgamento por 
autoridade judicante previamente constituída, garante a impar-
cialidade do sistema jurisdicional e cerca o magistrado de instru-
mentos assecuratórios de sua competência, regular e anterior-
mente fixada.

Princípio da legalidade da prisão

A Magna Carta prevê um sistema de proteção às liberdades, 
colecionando várias medidas judiciais e garantias processuais no 
intuito de assegurá-las. 

Existem assim as medidas específicas e medidas gerais. En-
tre as específicas, são consideradas aquelas voltadas à defesa 
de liberdades predefinidas, como por exemplo: o Habeas Cor-
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pus, para a liberdade de locomoção. A CF/88 demonstra grande 
preocupação com as prisões, tutelando a liberdade contra elas 
em várias oportunidades, direta e indiretamente, impondo lim-
itações e procedimentos a serem observados para firmar a reg-
ularidade da prisão, meios e casos de soltura do preso, alguns 
direitos do detento, e medidas para sanar e questionar a prisão.

Por outro lado, os incisos do art. 5º da Constituição Fed-
eral asseguram a liberdade de locomoção dentro do território 
nacional (inciso XV), dispõe a cerca da personalização da pena 
(inciso XLV), cuidam do princípio do contraditório e da ampla 
defesa, assim como da presunção da inocência (inciso LV e LVII, 
respectivamente), e, de modo mais taxativa, o inciso LXI - da 
nossa Lei Maior - que constitui que

 “Ninguém será preso senão em flagrante delito, ou por or-
dem escrita e fundamentada da autoridade competente...”; 

O inciso LXV, por sua vez traz que “a prisão ilegal será im-
ediatamente relaxada pela autoridade judiciária; o inciso LXVI, 
estabelece que ninguém será levado à prisão ou nela mantido 
quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem o pag-
amento de fiança; o inciso LXVII, afirma que não haverá prisão 
civil por dívida, exceto a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do de-
positário infiel; o inciso LXVIII, prescreve que conceder-se-ha-
beas corpus sempre que alguém sofrer ou julgar-se ameaçado 
de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, 
por ilegalidade ou abuso de poder; e também prescreve o inci-
so LXXV, que o Estado indenizará toda a pessoa condenada por 
erro judiciário, bem como aquela que ficar presa além do tempo 
fixado na sentença.

Princípio da publicidade

Todo processo é público, isto, é um requisito de democra-
cia e de segurança das partes (exceto aqueles que tramitarem 
em segredo de justiça). É estipulado com o escopo de garantir a 
transparência da justiça, a imparcialidade e a responsabilidade 
do juiz. A possibilidade de qualquer indivíduo verificar os au-
tos de um processo e de estar presente em audiência, revela-se 
como um instrumento de fiscalização dos trabalhos dos opera-
dores do Direito.

 A regra é que a publicidade seja irrestrita (também de-
nominada de popular). Porém, poder-se-á limitá-la quando o 
interesse social ou a intimidade o exigirem (nos casos elencados 
nos arts. 5º, LX c/c o art 93, IX, CF/88; arts. 483; 20 e 792, §2º, 
CPP). Giza-se que quando verificada a necessidade de restringir 
a incidência do princípio em questão, esta limitação não poderá 
dirigir-se ao advogado do Réu ou ao órgão de acusação. Contu-
do, quanto a esse aspecto, o Superior Tribunal de Justiça, em 
algumas decisões, tem permitido que seja restringido, em ca-
sos excepcionais, o acesso do advogado aos autos do inquérito 
policial. Sendo assim, a regra geral a publicidade, e o segredo 
de justiça a exceção, urge que a interpretação do preceito con-
stitucional se dê de maneira restritiva, de modo a só se admitir o 
segredo de justiça nas hipóteses previstas pela norma.

A publicidade traz maior regularidade processual e a justiça 
da decisão do povo.

Princípio da verdade real

A função punitiva do Estado só pode fazer valer-se em face 
daquele que realmente, tenha cometido uma infração, portan-
to, o processo penal deve tender à averiguação e a descobrir a 
verdade real.

No processo penal o juiz tem o dever de investigar a ver-
dade real, procurar saber como realmente os fatos se passaram, 
quem realmente praticou-os e em que condições se perpetuou, 
para dar base certa à justiça. Salienta-se que aqui deferente-
mente da área civil, o valor da confissão não é extraordinário 
porque muitas vezes o confidente afirma ter cometido um ato 
criminoso, sem que o tenha de fato realizado.

Se o juiz penal absolver o Réu, e após transitar em julgado a 
sentença absolutória, provas concludentes sobre o mesmo Réu 
surgirem, não poderá se instaurado novo processo em decor-
rência do mesmo fato. Entretanto, na hipótese de condenação 
será possível que ocorra uma revisão. Pois, o juiz tem poder 
autônomo de investigação, apesar da inatividade do promotor 
de justiça e da parte contrária.

A busca pela verdade real se faz com as naturais reservas 
oriundas da limitação e falibilidade humanas, sendo melhor diz-
er verdade processual, porque, por mais que o juiz procure fazer 
uma reconstrução histórica e verossímil do fato objeto do pro-
cesso, muitas vezes o material de que ele se vale poderá condu-
zi-lo ao erro, isto é, a uma falsa verdade real.

Princípio do livre convencimento

O presente princípio, consagrado no art. 157 do Código de 
Processo Penal, impede que o juiz possa julgar com o conhec-
imento que eventualmente tenha além das provas constantes 
nos autos, pois, o que não estiver dentro do processo equipa-
ra-se a inexistência. E, nesse caso o processo é o universo em 
que deverá se ater o juiz. Tratando-se este princípio de excelente 
garantia par impedir julgamentos parciais. A sentença não é um 
ato de fé, mas a exteriorização da livre convicção formada pelo 
juiz em face de provas apresentadas nos autos.

Princípio da oficialidade

Este princípio esta inicialmente relacionado com os princípi-
os da legalidade e da obrigatoriedade. A diretriz da oficialidade 
funda-se no interesse público de defesa social.

Pela leitura do caput do art. 5º da Lei Maior (CF/88), com-
preende-se que a segurança também é um direito individual, 
sendo competência do estado provê-la e assegurá-la por meio 
de seus órgãos.

O art. 144 da Constituição Federal, trata da organização da 
segurança pública do País, ao passo que o art. 4º do Código de 
Processo Penal estabelece atribuições de Polícia Judiciária e o 
art. 129, inciso I, da Constituição Federal especifica o munus do 
Ministério Público no tocante à ação penal pública.

 O artigo art. 30 do Código Processual Penal estabelece 
as exceções ao princípio da oficialidade em relação a ação pe-
nal privada; e ainda no art. 29 deste Código, para a ação penal 
privada subsidiária da pública.

Existe ainda outra aparente exceção à oficialidade da ação 
penal, a qual, trata da ação penal popular, instituída pelo art. 14, 
da Lei nº 1.079/50, que cuida dos impropriamente denominados 
“crimes” de responsabilidade do Presidente da República.



DIREITO PROCESSUAL PENAL 

3

Esta lei especial esta relacionada ao que alude o art. 85, 
parágrafo único, da Constituição Federal de 1988. Perceba-se 
que os delitos previstos na legislação de 1950, que foi recepcio-
nada pela Carta de 1988, não atribuem sanção privativa de liber-
dade. A punição esta restrita à perda do cargo com a inabilitação 
para a função pública, na forma do art. 52, parágrafo único, da 
Constituição Federal, c/c o art. 2º, da Lei nº. 1079/50.

Ficando claro, portanto, que, embora chamadas de “crimes” 
de responsabilidade, as infrações previstas pela Lei nº. 1079/50 
e pelo art. 85, da CF/88 não são de fato delitos criminais, mas 
sim infrações político-administrativas, que acarretam o “im-
peachment” do Presidente da República.

Os doutrinadores LUIZ FLÁVIO GOMES e ALICE BIANCHINI, 
coerentemente afirmaram que “se for entendido que as condu-
tas previstas no art. 10 da Lei 1.079/50 são de caráter penal, 
torna-se absurdo permitir a todo cidadão o oferecimento da 
denúncia, pois amplia o rol dos legitimados para propositura de 
ação penal, em total afronta ao art. 129, I, da Constituição, que 
estabelece a competência privativa do Ministério Público”.

Princípio da disponibilidade

É um princípio cujo o titular da ação penal pode utilizar-se 
dos institutos da renúncia, da desistência, etc. É um princípio 
exclusivo das ações privadas. 

O princípio da disponibilidade significa que o Estado, sem 
abrir mão do seu direito punitivo, outorga ao particular o direito 
de acusar, podendo exerce-lo se assim desejar. Caso contrário, 
poderá o prazo correr até que se opere a decadência, ou ainda, 
o renunciará de maneira expressa ou tácita, causas extas que o 
isenta de sanção. 

Esclareça-se que ainda que venha a promover a ação penal 
, poderá a todo instante dispor do conteúdo material dos autos, 
quer perdoando o ofensor, quer abandonando a causa, dando 
assim lugar à perempção, ou seja, prescrição do processo. At-
ente-se que mesmo após proferida a sentença condenatória, o 
titular da ação pode perdoar o réu, desde que a sentença não 
tenha transitado em julgado.

Princípio da oportunidade

Baseado no princípio da Oportunidade, o ofendido ou seu 
representante legal pode analisar e decidir se irá impetrar ou 
não a ação. Salienta-se, que o princípio da oportunidade so-
mente será valido ante ação penal privada.

 O Estado, diante destes crimes concede ao ofendido ou ao 
seu representante legal, o direito de invocar a prestação juris-
dicional. Contudo não havendo interesse do ofendido em pro-
cessar o seu injuriador, ninguém poderá obrigá-lo a fazer. Ainda 
que a autoridade policial surpreenda um indivíduo praticando 
um delito de alçada privada, não poderá prendê-lo em flagrante 
se o ofendido ou quem o represente legalmente não o permitir. 
Poderá apenas intervir para que não ocorra outras conseqüên-
cia. A autoridade policial não pode, por exemplo, dar-lhe voz de 
prisão e leva-lo à delegacia para lavratura de auto de prisão em 
flagrante, sem o consentimento do ofendido.

Princípio da indisponibilidade

Este princípio da ação penal refere-se não só ao agente, mas 
também aos partícipes. Todavia, apresenta entendimentos diver-
gentes, até porque, em estudo nenhum a doutrina consagra um ou 
outro posicionamento, entendendo-se que embora possa ensejar 
o entendimento de que tal dispositivo, de fato fere o princípio de 
indisponibilidade e indivisibilidade da ação penal pública, analisan-
do-se de maneira ampla e moderna o princípio da indisponibili-
dade, no intuito de demonstrar que tal ataque não é uno.

Partindo-se de que a atuação do MP no processo penal é 
dupla, com dominus litis e, simultaneamente, com custos legis. 
E, por estas razões, o representante do Ministério Público além 
de ser acusador, tem legitimidade e, em determinados casos, o 
dever de recorrer em favor do Réu, requerendo-lhe benefícios, 
etc. Por isso, o Ministério Público não se enquadra como “parte” 
na relação formada no processo penal, estabelecendo-se mera-
mente como órgão encarregado de expor os fatos delituosos e 
representar o interesse social na sua apuração.

O código processual penal, dispõe em seu art 42, que o 
Ministério Público não poderá desistir da ação penal, entretanto 
na mesma norma jurídica, estabelece que o MP promoverá e 
fiscalizará a execução da lei, forte no art 257, da referida lei. 
Necessário se faz enxergar, que não se tratam de desistências, 
visto que receberá a denúncia, quanto ao mérito da causa crimi-
nal, o que lhe é terminantemente proibido, mas quando à viabil-
idade acusatória, e ainda assim, o não recebimento da denúncia 
deverá ser justificado, como diz o dispositivo. Tratando-se, na 
realidade, de um verdadeiro juízo de admissibilidade da denún-
cia, onde são verificadas as condições da ação e a definição do 
quadro probatório.

Assim sendo, uma vez constatado materialmente o fato, 
há que se justificar o abordamento da ação penal que o motiv-
ou, aqui não poderá, o Ministério Público ficar inerte. Se a lei 
lhe conferiu a incumbência de custos legis, com certeza, deve 
também ter atribuído a estes instrumentos para o seu exercício.

 Porém, se verificar que não há causa que embase o 
prosseguimento do feito ou da ação penal, o promotor ou 
procurador deve agir da seguinte forma: afirmando que em face 
de aparente contradição, entre a conduta do representante do 
Ministério Público que, como autor, não pode desistir da ação 
penal, e ao mesmo tempo, contudo, agira na qualidade de fiscal 
da lei, não pode concordar com o prosseguimento de uma ação 
juridicamente inviável, sendo a única intelecção que entende-se 
ser cabível quanto ao princípio da obrigatoriedade da ação penal 
é de que o MP não poderá desistir da ação penal se reconhecer 
que ela possa ser viável, isto é, se houver justa causa para a 
sua promoção. Ocorrendo o contrário, ou seja, reconhecendo o 
Parquet que a ação é injusta, tem o dever de requerer a não in-
stauração do processo, com a aplicação subsidiária do art. 267, 
incisos VI e VIII, do Código Processual Civil, sob pena de estar 
impetrando uma ação penal injusta, desperdiçando os esforços 
e serviços da Máquina Judiciária.

O art 28 do Código Penal, explana que se o Promotor ao 
invés de apresentar a denúncia, pugnar pelo arquivamento do 
inquérito, o juiz caso considere improcedente as alegações invo-
cadas pelo MP, fará a remessa do referido inquérito ao Procura-
dor-Geral, e, este por sua vez, oferecerá a denúncia ou manterá 
o pedido de arquivamento do referido inquérito.

Lei nº 10.409/00, traz em seu texto que o Promotor de 
Justiça não poderá deixar de propor a ação penal, a não ser que 
haja uma justificada recusa.



DIREITO PROCESSUAL PENAL 

4

Outrossim, m relação ao inquérito, se ainda houver algum 
o juiz o remeterá ao Procurador-Geral, para que este por sua 
vez, ofereça a denúncia, ou reitere o pedido de arquivamento, e 
assim sendo, ao juiz caberá apenas acatá-lo. Logo, se MP possuir 
o intuito de barganhar, poderá fazê-lo, independente da nova 
lei. É certo e não se pode negar que com a mobilidade que a 
lei proporciona ao Ministério Público, à primeira vista pode se 
sentir que a barganha está sendo facilitada, mas fica a certeza 
de que não é este advento que se vê aventar esta possibilidade, 
pois, como já sustentou-se a recusa do MP não será um ato dis-
cricionário, tampouco livre do dever de motivação.

Princípio da legalidade

O Princípio da Legalidade impõe ao Ministério Público o de-
ver de promover a ação penal.

O princípio da legalidade atende aos interesses do Estado. 
Baseado no princípio, o Ministério Público dispõe dos elementos 
mínimos para impetrar a ação penal.

O delito necessariamente para os órgãos da persecução, 
surge conjuntamente com o dever de atuar de forma a reprimir 
a conduta delituoso. Cabendo assim, ao Ministério Publico o ex-
ercício da ação penal pública sem se inspirar em motivos políti-
cos ou de utilidade social. A necessidade do Ministério Público 
invocar razões que o dispensem do dever de propor a ação falam 
bem alto em favor da tese oposta.

Para o exercício da ação são indispensáveis determinados 
requisitos previstos em lei, tais como: autoria conhecida, fato 
típico não atingido por uma causa extintiva da punibilidade e um 
mínimo de suporte probatório. Porém, se não oferecer denún-
cia, o Ministério Público deve dar as razões do não oferecimen-
to da denúncia. Pedindo o arquivamento em vez de denunciar, 
poderá ele responder pelo crime de prevaricação

Nos dias atuais a política criminal está voltada para soluções 
distintas, como a descriminalização pura e simples de certas con-
dutas, convocação de determinados crimes em contravenções, 
dispensa de pena, etc. Também, em infrações penais de menor 
potencial ofensivo, o órgão ministerial pode celebrar um acor-
do com o autor do fato, proponde-lhe uma pena restritiva de 
direito ou multa. Se houver a concordância do acusado o juiz 
homologará a transação penal.

Por fim, na Carta Magna, além dos princípios estritamente 
processuais, existem outros, igualmente importantes, que de-
vem servir de orientação ao jurista e a todo operador do Direito. 
Afinal, como afirmam inúmeros estudiosos, “mais grave do que 
ofender uma norma, é violar um princípio, pois aquela é o corpo 
material, ao passo que este é o espírito, que o anima”.

INVESTIGAÇÃO CRIMINAL POLICIAL
(ARTIGOS 4° AO 23° DO CPP)

Inquérito Policial

O inquérito policial é um procedimento administrativo in-
vestigatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente 
em um conjunto de diligências realizadas pela polícia investiga-
tiva para apuração da infração penal e de sua autoria, presidido 
pela autoridade policial, a fim de que o titular da ação penal 
possa ingressar em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstan-
ciado (ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instau-
rados em caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, 
a saber, as contravenções penais e os crimes com pena máxima 
não superior a dois anos, cumulada ou não com multa, submeti-
dos ou não a procedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no 
item anterior, é de “procedimento administrativo investigató-
rio”. E, se é administrativo o procedimento, significa que não 
incidem sobre ele as nulidades previstas no Código de Processo 
Penal para o processo, nem os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito poli-
cial não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese 
de provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas 
que, excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzi-
das com observância do contraditório e da ampla defesa, como 
uma produção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração 
do crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação 
do delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”

É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um 
fato delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas 
espécies:

A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autori-
dade policial toma conhecimento do fato por meio de suas ati-
vidades corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qual-
quer descobre uma ossada humana enterrada no quintal de uma 
casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autori-
dade policial toma conhecimento do fato por meio de um ex-
pediente escrito (exemplo: requisição do Ministério Público; re-
querimento da vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autori-
dade policial toma conhecimento do fato delituoso por intermé-
dio do auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”

Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 
comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita 
por qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial

- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Pe-
nal, todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, 
reduzidas a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, 
rubricadas pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que 
o fato de ser peça escrita não obsta que sejam os atos produ-
zidos durante tal fase sejam gravados por meio de recurso de 
áudio e/ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autori-
dade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do 
fato ou exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autorida-
de policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 
7º, XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil - e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem 
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acesso aos atos já documentados nos autos, independentemen-
te de procuração, para assegurar direito de assistência do preso 
e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e 
irrestrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas 
nos autos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso 
às informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), 
habeas corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido 
que é o mandado de segurança em nome do próprio advogado, 
já que a prerrogativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autori-
dade policial não poderá mencionar quaisquer anotações refe-
rentes à instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da 
doutrina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua ca-
racterística da pré-judicialidade, não deve ser sequer menciona-
do nos atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, 
agora contra a lei, tal medida representa criticável óbice a que 
se descubra mais sobre um cidadão em situações como a inves-
tigação de vida pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem 
ampla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando 
da sentença, a se fundar exclusivamente nos elementos de in-
formação colhidos durante tal fase administrativa para emba-
sar seu decreto (art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta 
característica, não há uma sequência pré-ordenada obrigatória 
de atos a ocorrer na fase do inquérito, tal como ocorre no mo-
mento processual, devendo estes ser realizados de acordo com 
as necessidades que forem surgindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial 

ele se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o in-
quérito policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade 
judicial, mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório

Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor proba-
tório meramente relativo, pois serve de base para a denúncia 
e para as medidas cautelares, mas não serve sozinho para sus-
tentar sentença condenatória, pois os elementos colhidos no in-
quérito o foram de modo inquisitivo, sem contraditório e ampla 
defesa.”

Grau de Cognição

Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimi-
lhança, assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a 
fase de inquérito policial. Compete à fase processual a análise 
probatória de autoria.

Identificação criminal

Envolve a identificação fotográfica e a identificação dati-
loscópica. Antes da atual Constituição Federal, a identificação 
criminal era obrigatória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, 
inclusive, dizia isso), o que foi modificado na atual Lei Funda-
mental pelo art. 5º, LVIII, segundo o qual o civilmente identi-
ficado não será submetido à identificação criminal, “salvo nas 
hipóteses previstas em lei”.

A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Es-
tatuto da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segun-
do o qual a identificação criminal somente será cabível quando 
houver fundada dúvida quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações Cri-
minosas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal de 
pessoas envolvidas com a ação praticada por organizações crimi-
nosas será realizada independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para 
tratar do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de 
delitos em que a identificação criminal deveria ser feita obriga-
toriamente, sem mencionar, contudo, os crimes praticados por 
organizações criminosas, o que levou parcela da doutrina e da 
jurisprudência a considerar o art. 5º, da Lei nº 9.034/90 parcial-
mente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei 
nº 12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre 
o tema “identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol ta-
xativo de delitos nos quais a identificação será obrigatória, mas 
sim um art. 3º com situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios 
de falsificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para 
identificar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade dis-
tintos, com informações conflitantes entre si (inciso III);

D) Quando a identificação criminal for essencial para as in-
vestigações policiais conforme decidido por despacho da auto-
ridade judiciária competente, de ofício ou mediante represen-
tação da autoridade policial/promotor de justiça/defesa (inciso 
IV). Nesta hipótese, de acordo com o parágrafo único, do art. 5º 
da atual lei (acrescido pela Lei nº 12.654/2012), a identificação 
criminal poderá incluir a coleta de material biológico para a ob-
tenção do perfil genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros no-
mes ou diferentes qualificações (inciso V);

F) Quando o estado de conservação ou a distância tempo-
ral ou da localidade da expedição do documento apresentado 
impossibilitar a completa identificação dos caracteres essenciais 
(inciso VI).

Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do per-
fil genético deverão ser armazenados em banco de dados de 
perfis genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia cri-
minal (art. 5º-A, acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos 
de dados devem ter caráter sigiloso, respondendo civil, penal e 
administrativamente aquele que permitir ou promover sua utili-
zação para fins diversos do previsto na lei ou em decisão judicial.

Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial
O princípio da insignificância tem origem no Direito Roma-

no. E refere-se, então, à relevância ou à insignificância dos ob-
jetos das lides. Vale analise sobre a relevância jurídica do ato 
praticado pelo autor do delito e sua significância para o bem 
jurídico tutelado.
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TEORIA GERAL DOS DIREITOS HUMANOS

A teoria geral dos direitos humanos compreende os elementos 
basilares acerca do estudo dos direitos humanos internacionais. 

Apresenta temas como conceito, histórico, características e 
outros pontos elementares para o conhecimento da disciplina.

Sistema Internacional dos Direitos Humanos
A luta do homem pela efetivação de direitos humanos fun-

damentais existiu em muitos períodos da história da humanida-
de, sendo resultado das inquietações do ser humano e de seus 
processos de luta por reconhecimento.

Na esfera interna dos Estados a efetivação e positivação dos 
direitos humanos coincide com o advento do constitucionalismo 
moderno em seu mister de limitar o arbítrio estatal e de garantir 
a tutela dos direitos do homem.

No campo internacional a existência de um sistema de nor-
mas e mecanismos de tutela dos direitos humanos apresenta 
como marco histórico o pós-segunda guerra mundial, a partir 
da criação da Organização das Nações Unidas. Destaca-se como 
precedentes desse processo de internacionalização, a criação da 
Liga das Nações, a Organização Internacional do Trabalho e o Di-
reito Humanitário.

Precedentes históricos
Direito humanitário: conjunto de normas e medidas que discipli-

nam a proteção dos direitos humanos em tempo de guerra (1863). 
Direito humanitário versa sobre a proteção às vitimas de conflitos ar-
mados, atua também em situações de graves calamidades.

Criação da liga das nações (1919): antecessora da ONU, a 
liga das nações foi criada após a 1ª guerra mundial com o escopo 
de garantir a paz no mundo. Sua proposta falhou pois não foi 
apta a impedir a ocorrência da 2ª guerra mundial.

Criação da OIT (1919): criada após a 1ª guerra mundial com 
o escopo de promover a tutela dos direitos dos trabalhadores 
por meio da garantia de padrões internacionais de proteção.

Ao dispor sobre os antecedentes históricos Flavia Piovesan 
dispõe:

Ao lado do Direito Humanitário e da Liga das Nações, a 
Organização Internacional do Trabalho (International Labour 
Office, agora denominada International Labour Organization) 
também contribuiu para o processo de internacionalização dos 
direitos humanos. Criada após a Primeira Guerra Mundial, a Or-
ganização Internacional do Trabalho tinha por finalidade promo-
ver padrões internacionais de condições de trabalho e bem-estar. 
Sessenta anos após a sua criação, a Organização já contava com 
mais de uma centena de Convenções internacionais promulga-
das, às quais Estados-partes passavam a aderir, comprometen-
do-se a assegurar um padrão justo e digno nas condições de tra-
balho.

A Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humani-
tário ainda atuam na tutela dos direitos humanos.

Histórico do sistema internacional dos direitos humanos
O sistema internacional de direitos humanos é fruto do pós 

2ª guerra mundial e surge como decorrência dos horrores prati-
cados na guerra. A desvalorização e reificação da pessoa humana 
faz emergir a necessidade de construção de uma nova lógica ao 
Direito, pautada em um sistema de valores éticos e morais, no 
qual a pessoa humana seja o fim e não um meio.

Com vistas a criar um sistema internacional de proteção no 
qual a tutela dos direitos humanos seja o fim maior dos Esta-
dos, em 1945 é criado a Organização das Nações Unidas (ONU), 
instituição internacional global para a promoção e garantia dos 
direitos humanos e da paz no mundo.

Sobre o tema preceitua Flávia Piovesan:
No momento em que os seres humanos se tornam supérfluos 

e descartáveis, no momento em que vige a lógica da destruição, 
em que cruelmente se abole o valor da pessoa humana, torna-se 
necessária a reconstrução dos direitos humanos, como paradig-
ma ético capaz de restaurar a lógica do razoável. A barbárie do 
totalitarismo significou a ruptura do paradigma dos direitos hu-
manos, por meio da negação do valor da pessoa humana como 
valor fonte do direito. Diante dessa ruptura, emerge a necessida-
de de reconstruir os direitos humanos, como referencial e para-
digma ético que aproxime o direito da moral.

Tem início assim um novo paradigma para a aplicação dos 
direitos humanos, por meio de um sistema normativo de grande 
conteúdo axiológico, no qual a dignidade da pessoa humana e o 
seu reconhecimento enquanto sujeito de direitos, passa a ser o 
vetor de interpretação e aplicação do Direito.

A construção de um sistema internacional marca também 
a relativização da soberania dos Estados, pois através da rati-
ficação de Tratados Internacionais os Estados aceitam serem 
julgados e condenados por tribunais internacionais de direitos 
humanos.

Sobre o tema afirma Portela:
Na atualidade, a soberania nacional continua a ser um dos 

pilares da ordem internacional. Entretanto, limita-se pela obri-
gação de os Estados garantirem aos indivíduos que estão sob 
a sua jurisdição o gozo de um catálogo de direitos consagrados 
em tratados. A soberania restringe-se também pelo dever estatal 
de aceitar a fiscalização dos órgãos internacionais competentes 
quanto à conformidade de sua atuação com os atos internacio-
nais dos quais faça parte

Importante ressaltar no entanto, que não há hierarquia 
entre o Sistema Internacional de Direitos Humanos e o Direito 
Interno dos Estados-partes, ao contrário, a relação entre essas 
esferas de proteção é complementar. O sistema internacional é 
mais uma instância na proteção dos direitos humanos.

Importante ressaltar também o caráter subsidiário do sis-
tema internacional dos direitos humanos, pois seus órgãos só 
poderão ser acionados diante da omissão ou falha dos Estados 
na proteção dos direitos humanos. Cabe aos Estados em primei-
ro lugar a tutela e proteção dos direitos humanos daqueles que 
se encontram sob a sua jurisdição. Diante da falha ou omissão 
dessa proteção poderão ser acionados os organismos interna-
cionais.

As partes no Sistema Internacional dos Direitos Humanos
a) Estados: os Estados tem legitimidade ativa e passiva no 

sistema internacional de direitos humanos, podendo atuar no 
pólo ativo e passivo das Comunicações Interestatais e no pólo 
passivo das petições individuais.

b) Indivíduos: os indivíduos em regra não possuem legitimi-
dade ativa ou passiva no sistema internacional, a exceção é a 
legitimidade ativa em petições individuais em alguns sistemas 
regionais a exemplo do sistema europeu de direitos humanos, 
possui ainda legitimidade passiva nas denúncias do Tribunal Pe-
nal Internacional (TPI), orgão jurisdicional de natureza penal do 
sistema internacional de direitos humanos.
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Tribunal de Nuremberg
Tribunal militar internacional criado para julgar os crimes 

militares praticados pelos nazistas. Este foi um Tribunal pós 
factum, criado exclusivamente para punir os Alemães acusados 
de violar direitos humanos na segunda guerra mundial, direitos 
estes que não eram previstos ou regulados por quaisquer orga-
nismos internacionais e cujas violações eram permitidas pelo 
Direito do Estado Alemão. Essas características fizeram com que 
Nuremberg fosse alvo de grandes controvérsias entre os críticos 
da época.

Críticas:
Tribunal de exceção.
Julgamento apenas de alemães.
Violação da legalidade e da anterioridade penal.
Pena de prisão perpétua e de morte por enforcamento.

Favoráveis:
Prevalência de direitos humanos.
Ponderação de interesses.

Esferas de proteção do Sistema Internacional de Direitos 
Humanos

O sistema internacional de direitos humanos apresenta duas 
esferas complementares de proteção o sistema global e o siste-
ma regional.

Sistema global de direitos humanos: esfera de âmbito global 
formada pelos países membros da ONU com jurisdição em todo 
o mundo;

Sistema Regional de Direitos Humanos: esfera de âmbito 
regional que compreende determinadas regiões do mundo a 
exemplo do sistema interamericano de direitos humanos que 
compreende os países da América, o sistema europeu de direi-
tos humanos que compreende países do continente europeu, o 
sistema asiático com países da Ásia, o sistema africano integrado 
por países da África e o sistema Árabe formado por países de 
cultura Árabe.

Direitos Humanos X Direitos Fundamentais
Ontologicamente não há distinção entre direitos humanos e 

direitos fundamentais, sendo essas expressões comumente usa-
das como termos sinônimos. Didaticamente, no entanto algu-
mas doutrinas as utilizam como expressões diversas, de acordo 
com o preceituado abaixo:

Direitos Fundamentais: Direitos essenciais à dignidade hu-
mana, positivados na ordem interna do País, previstos na Cons-
tituição dos Estados.

Direitos Humanos: direitos essenciais à dignidade humana, 
reconhecidos na ordem jurídica internacional com previsão nos 
Tratados ou outros instrumentos normativos do Direito Interna-
cional, são direitos que transcendem a ordem interna dos Esta-
dos.

Gerações/dimensões de Direitos Humanos
A expressão gerações/dimensões de direitos humanos é uti-

lizada para representar categorias de direitos humanos, que de 
acordo com o momento histórico de seu surgimento passam a 
representar determinadas espécies de tutela dentro do catálogo 
de proteção dos direitos da pessoa humana.

A divisão em geração/dimensão é uma das formas de se es-
tudar os direitos humanos, e essas categorias não impõe uma 
divisão rígida ou hierárquica dos direitos humanos, mas apenas 
uma forma didática de melhor abordá-los. A existência de uma 
nova dimensão/geração não exclui a anterior, mas amplia o ca-
tálogo de direitos.

Por meio do estudo das dimensões/gerações e pode perce-
ber o desenvolvimento histórico acerca da fundamentalidade 
dos direitos humanos. O estudo das dimensões de direitos hu-
manos deixa clara a ausência de diferença ontológica entre os 
direitos humanos e direitos fundamentais, eis que a efetivação 
desses direitos na ordem Interna dos Estados precede a existên-
cia do Sistema Internacional.

1ª geração: direitos da liberdade. São os direitos civis e po-
líticos, frutos das revoluções liberais e da transição do Estado 
Absolutista para o Estado Liberal de Direito. São direitos negati-
vos, pois negam a intervenção estatal. A burguesia necessita de 
liberdade frente ao despotismo do Estado Monárquico. Marco 
jurídico: Declaração francesa dos Direitos do Homem e do Cida-
dão de 1789.

2ª dimensão: direitos da igualdade. Direitos sociais, eco-
nômicos e culturais. Direitos positivos prestacionais. O Estado 
precisa intervir na economia frente aos desequilíbrios causados 
pela revolução industrial. Constituição Mexicana e Constituição 
Alemã – Constituição de Weimar.

3ª dimensão: Direitos da fraternidade ou solidariedade. Di-
reitos difusos, direitos dos povos, direitos da humanidade. São 
direitos que transcendem a noção de individualidade do sujeito 
criando novas categorias de tutela como a dos direitos transin-
dividuais. Ex: direito ao desenvolvimento, ao meio ambiente, ao 
consumidor. 

4ª geração: para Norberto Bobbio compreende a bioética e 
biodireito. De acordo com Paulo Bonavides direito à Democracia.

5ª geração: Segundo Paulo Bonavides o direito a paz.

Os Quatro Status de Jellinek
Outra importante divisão didática dos direitos humanos está 

presente na classificação de Jellinek, em sua classificação esse 
autor apresenta quatro status de efetivação dos direitos huma-
nos na relação entre o indivíduo e o Estado.

Status passivo: o indivíduo apresenta deveres em relação ao 
Estado. Ex.: obrigação de participar do serviço militar.

Status negativo: liberdades individuais frente ás ingerências 
do Estado. Liberdades civis tais como a liberdade de expressão 
e de crença.

Status positivo ou status civitatis: neste o indivíduo passa a 
ter direito de exigir do estado uma atuação positiva uma obriga-
ção de fazer. Ex.: direito a saúde.

Status ativo: neste o indivíduo passa a ter direito de influir 
nas decisões do Estado. Ex.: direitos políticos.

Características dos Direitos Humanos
Devido ao caráter complexo e evolutivo dos direitos huma-

nos não um rol taxativo de suas características, segue abaixo um 
rol meramente exemplificativo.

Historicidade: os direitos humanos são fruto do desenvolvi-
mento histórico e social dos povos.

Universalidade: os direitos humanos são universais, pois 
não pode eleger determinadas categorias de indivíduos a serem 
merecedores da tutela desses direitos. Os direitos humanos são 
inerente á condição de pessoa humana. Essa característica não 
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exclui a existência de direitos especiais que por sua característi-
ca essencial deva ser destinado a pessoas específicas a exemplo 
dos direitos das pessoas com deficiência. A universalidade impe-
de o discrímen negativo de direitos.

Relatividade: os direitos humanos podem sofrer relativiza-
ção, não são absolutos. No caso concreto, determinados direitos 
podem ser relativizados em prol da efetivação de outros direitos. 
Obs: o direito de proibição a tortura é um direito de caráter ab-
soluto.

Irrenunciabilidade: as pessoas não tem o direito de dispor 
sobre a proteção a dignidade humana.

Inalienabilidade: os direitos humanos não podem ser aliena-
dos, não são objeto de comércio.

Imprescritibilidade: os direitos humanos não são atingidos 
pelo decurso do tempo.

Vedação ao retrocesso: os direitos humanos caminham pra 
frente, e uma vez garantida a sua efetivação, esta deve ser am-
pliada, mas não suprimida, sendo vedado o seu retrocesso.

Unidade e indivisibilidade: os direitos humanos são unos 
e indivisíveis. Não há que falar em hierarquia entre os direitos, 
todos conjuntamente compõem um conjunto de direitos essen-
ciais à efetividade da dignidade da pessoa humana.

Sistema Global de Proteção
O sistema global de proteção abrange todos os países do 

globo, sendo instituído pela Organização das Nações Unidas. 
Trata-se de um sistema subsidiário e complementar de prote-
ção aos direitos humanos, atuando em conjunto com a proteção 
Interna dos Estados e a proteção dos Sistemas Regionais de Di-
reitos Humanos.

Carta Internacional de Direitos Humanos
A Carta Internacional de Direitos Humanos é formada pelos 

três principais documetos do sistema global:
Declaração Universal Direitos Humanos:
Pacto Internacional dos direitos civis e políticos (1966).
Pacto Internacional dos direitos econômicos, sociais e cul-

turais (1966).

O primeiro documento desse sistema foi a Declaração Inter-
nacional de Direitos Humanos (1948) uma recomendação com 
um amplo catálogo de direitos humanos de primeira e segunda 
dimensões. A Declaração foi criada para que em seguida fosse 
elaborado o Tratado Internacional, a divisão e bipolaridade mun-
dial existente na época, com os interesses do bloco socialista re-
presentados pela URSS e os interesses do bloco capitalista repre-
sentados pelos EUA, impedia um acordo acerca do conteúdo do 
Tratado. De um lado a URSS desejava um Tratado contemplando 
direitos sociais, econômicos e culturais do outro lado os EUA de-
fendia um Tratado contemplando os direitos civis e políticos. A 
dicotomia de interesses fez com que aprovassem dois Tratados 
um com direitos de primeira e outro com direitos de segunda 
dimensão.

Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH).
Aprovado em 1948.
Resolução da Assembleia Geral da ONU. A Declaração foi 

aprovada como uma resolução, recomendação e não apresen-
tando estrutura de Tratado Internacional, por isso pode se afir-
mar que esta não possui força de lei.

No mínimo considerada costume internacional (soft low – 
fontes secundárias). Passou a ser respeitada pela consciência da 
obrigatoriedade alcançando o status de costume internacional 
– fonte de direito internacional.

Acerca do status da Declaração preleciona Flávia Piovesan:

Há, contudo, aqueles que defendem que a Declaração teria 
força jurídica vinculante por integrar o direito costumeiro in-
ternacional e/ou os princípios gerais de direito, apresentando, 
assim, força jurídica vinculante. Para essa corrente, três são as 
argumentações centrais: 

a) a incorporação das previsões da Declaração atinentes aos 
direitos humanos pelas Constituições nacionais; 

b) as frequentes referências feitas por resoluções das Nações 
Unidas à obrigação legal de todos os Estados de observar a De-
claração Universal; e

c) decisões proferidas pelas Cortes nacionais que se referem 
à Declaração Universal como fonte de direito.

Não há como se negar a relevância da Declaração enquan-
to fonte no Sistema Internacional dos Direitos Humanos, o que 
decorre de sua relevância enquanto vetor de interpretação e de 
criação dos direitos humanos no mundo. Nesse mister pode se 
inferir que a DUDH não possui força jurídica de lei formalmente, 
no entanto apresenta força jurídica material.

Reconhecendo os direitos humanos: o preâmbulo da Decla-
ração elenca importantes princípios, imprescindíveis à plena efe-
tividade dos direitos humanos:

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente 
a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais 
e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz 
no mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos 
humanos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a cons-
ciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que 
os todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberda-
de de viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado 
como a mais alta aspiração do ser humano comum;

A Declaração reconhece expressamente o caráter inerente 
dos direitos humanos, característica que conforme abordado em 
tópico anterior afirma a universalidade desses direitos. Todo ser 
humano, independente de credo, etnia ou ideologia é titular de 
direitos humanos. Reafirma ainda o tripé da liberdade, igualda-
de e fraternidade como principais vetores dos direitos humanos.

Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos
Aprovado em 1966. Entrou em vigor em 1976.
Tratado internacional que disciplina os direitos de 1ª dimen-

são, os direitos civis e políticos.
Institui o Comitê de Direitos Humanos: órgão de natureza 

civil destinado á tutela e promoção dos direitos previstos no Pac-
to.

Como mecanismo de monitoramento institui o sistema de 
relatórios e comunicações interestatais. Os relatórios são instru-
mentos obrigatórios nos quais os Estados-parte devem informar 
as medidas por eles adotadas para a efetivação das obrigações 
previstas no Pacto. As comunicações interestatais são denúncias 
de violações de obrigações previstas no Pacto feitas por um Es-
tado-parte em relação a outro Estado-parte, é mecanismo facul-
tativo que só pode ser aplicado se ambos os Estados, denuncian-
te e denunciado estiverem expressamente se submetido a este 
mecanismo.
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Aplicabilidade imediata.
Primeiro Protocolo Facultativo: institui a sistemática de pe-

tições individuais, que são denúncias feitas por pessoas, grupos 
de pessoas ou organização não governamentais (ongs) diante da 
violação pelos Estados-parte dos direitos previstos no Pacto. As 
petições são instrumentos facultativos que só serão admitidas se 
o Estado-parte tiver ratificado o protocolo facultativo.

Pacto Internacional de Direitos Sociais Econômicos  e Cul-
turais

Aprovado em 1966. Entrou em vigor em 1976.
Tratado internacional de direitos de 2ª dimensão, os direitos 

sociais, econômicos e culturais.
Não institui Comitê próprio.
Como mecanismo de monitoramento prevê apenas os rela-

tórios.
Aplicação progressiva: o Pacto prevê a aplicação progressi-

va dos direitos sociais, econômicos e culturais, essa disposição 
não significa a menor efetividade desses direitos. O preâmbulo é 
claro ao dispor que os Estados devem dispor de todos os meios 
apropriados para buscar a plena efetivação desses direitos:

Artigo 2-1. Todos os estados integrantes do presente Pacto 
se comprometem a agir, tanto por seu próprio esforço quanto 
com a ajuda e cooperação internacionais, sobretudo nos planos 
econômico e técnico, com o máximo de recursos disponíveis, vi-
sando garantir progressivamente o pleno exercício dos direitos 
reconhecidos no presente Pacto por todos os meios apropriados, 
inclusive e particularmente a doção de medidas legislativas.

Não obstante seu caráter progressivo, os seus direitos pos-
suem justiciabilidade e, portanto são exigíveis juridicamente, fa-
tor que decorre de sua fundamentalidade.

Corroborando com este entendimento Flávia Piovesan pre-
ceitua:

Acredita-se que a ideia da não acionabilidade dos direitos 
sociais é meramente ideológica e não científica. É uma precon-
cepção que reforça a equivocada noção de que uma classe de di-
reitos (os direitos civis e políticos) merece inteiro reconhecimento 
e respeito, enquanto outra classe (os direitos sociais, econômicos 
e culturais), ao revés, não merece qualquer reconhecimento. Sus-
tenta-se, pois, a noção de que os direitos fundamentais — se-
jam civis e políticos, sejam sociais, econômicos e culturais — são 
acionáveis e demandam séria e responsável observância.

Não basta a proteção do direito à vida sem a tutela do direi-
to à saúde, a educação, a moradia, à cultura entre outros. A dig-
nidade da pessoa humana só se efetiva com a proteção integral 
dos direitos fundamentais, por isso a relevância da afirmação de 
sua indivisibilidade e unidade conforme expressamente previsto 
no preâmbulo do PIDESC:

Reconhecendo que, conforme a declaração Universal dos 
Direitos do Homem, o ideal do ser humano livre, libertado do 
medo e da miséria, só poderá ser atingido se forem criadas as 
condições que permitam a cada um desfrutar direitos sociais, 
econômicos e culturais, assim como direitos civis e políticos.

Protocolo Facultativo: aprovado em 2008, esse protocolo 
institui o sistema de petições individuais mediante o Comitê dos 
Direitos Econômicos e Culturais, órgão da ONU. A aprovação des-
te protocolo visa dar mais efetividade aos direitos previstos no 
Pacto.

Tratados Especiais do Sistema Global
O sistema global apresenta um rol de Tratados Especiais, 

cujos tutela destina-se a temas ou indivíduos determinados. Se-
gue abaixo o rol com os principais Tratados Especiais do sistema.

Convenção para prevenção e repressão dos crimes de geno-
cídio (1948).

Convenção sobe a eliminação de todas as formas de discri-
minação racial (1965).

Convenção sobe a eliminação de todas as formas de discri-
minação contra as mulheres (1979).

Convenção contra a tortura ou outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos e degradantes (1984).

Convenção sobre os direitos da criança (1989).
Convenção para proteção dos direitos dos trabalhadores mi-

grantes (1990).
Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência 

(2006).
Convenção para proteção contra desaparecimentos força-

dos (2006).

 Tribunais do Sistema Internacional
Visando dar mais efetividade ao cumrpimento dos direitos 

humanos no sistema internacional foram criados tribunais de 
natureza criminal e não criminal para julgar Estados ou indiví-
duos violadores dos direitos humanos.

Cortes não criminais: são tribunais, orgãos de natureza juris-
dicional, criados nos sistemas de proteção para julgar os Estados 
que descumprirem as obrigações assumidas nos Tratados Interna-
cionais, a exemplo da Corte Internacional de Justiça (CIJ) do sistema 
global e a Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) orgão 
jurisdicional do sistema interamericano de direitos humanos.

Corte criminal: orgão jurisdicional de natureza penal criado 
para julgar os indivíduos acusados de praticar os crimes contra 
os direitos humanos tipificados. O único tribunal penal do sis-
tema é o Tribunal Penal Internacional (TPI) criado pelo Estatuto 
de Roma. O Estatuto dispõe ainda acerca dos crimes contra os 
direitos humanos no sistema internacional.

O PROCESSO HISTÓRICO DE CONSTRUÇÃO E AFIRMA-
ÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS

A afirmação histórica dos direitos humanos em nossa socie-
dade estão relacionados aos acontecimentos históricos relevan-
tes e que formaram o sistema jurídico protetivo que temos hoje. 

Tem-se como absolutamente importante conhecer o con-
texto histórico do desenvolvimento dos direitos humanos para 
compreender sua exata dimensão e o papel desempenhado em 
importantes conquistas sociais, especialmente porque é isto que 
garante um conhecimento mais abrangente sobre a matéria e, 
neste sentido, permite ao candidato responder mais questões, 
inclusive as menos específicas. 

O primeiro marco histórico ao qual devemos fazer referencia 
é o ano de 1215, em que ocorreu a edição da Carta Magna, reco-
nhecida como o primeiro esboço de Constituição e até hoje pre-
cursora de um modelo amplamente adotado séculos mais tarde 
de submissão dos governantes a um sistema jurídico.

Naquele momento, em plena Idade Média, uma das manei-
ras de demonstrar força era pela terra, sendo que como o rei à 
época não tinha terra (e entrou para a história como sendo o 
João Sem Terras) restou acuado por um grupo de nobres que 
desejavam limitar seus poderes.
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Assim, ao prestar juramento a um documento, o Rei reco-
nheceu a existência de uma série de normas jurídicas limitadoras 
de seu poder (uma vez que na época havia diversos poderosos 
que governavam sem limites, o que inclusive continuou existin-
do no período subsequente que entrou para a história como o 
absolutismo).

Com isso, tivemos pela primeira vez na história um docu-
mento que garantia uma limitação ao poder do soberano, o que 
serviu como um embrião para as Constituições que viriam. 

Em 1628, com a edição do petition of rights tivemos um ou-
tro marco importante no âmbito dos direitos humanos, uma vez 
que, pela primeira vez, houve um requerimento por liberdades e 
direitos civis, pelos súditos, ao Rei.

Em 1679, com o habeas corpus act, tivemos a introdução 
de um mecanismo que visava a revogação de prisões injustas, 
sendo que até hoje esta figura se encontra prevista em diversos 
ordenamentos (inclusive no Brasil, que visa combater os atos de 
cerceamento de liberdade praticados com ilegalidade e abuso 
de poder).

Em 1689, em um importante marco aos direitos humanos, 
temos a edição da bill of right (declaração de direitos), que sur-
giu após a revolução gloriosa e que submetia a monarquia à so-
berania popular (antes se entendia que o poder vinha direta-
mente dos deus aos monarcas).

Trata-se do maior embrião da visão jurídica de que o poder 
emana do Povo e que o mesmo poderia pleitear direitos em face 
do Estado.

Em 1776, com a declaração de independência dos Estados 
Unidos da América, houve uma grande influência dos ideais ilu-
ministas e importantes conquistas na promoção de uma socieda-
de em que todos os cidadãos seriam iguais perante a lei. 

Em 1779, no auge da Revolução Francesa, temos a Decla-
ração Universal de Direitos Humanos, contemplando diversos e 
importantes elementos que estruturam até hoje o estudo e apli-
cação dos direitos humanos.

A Revolução Francesa entrou para história, dentre outros 
motivos, porque ela foi a responsável por encerrar a época ab-
solutista na Europa e, por sua vez, por instaurar e disseminar a 
Constituição como verdadeiro elemento fundante de um Estado.

Além disto, o modelo quase universalmente utilizado de 
tripartição dos poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) tam-
bém surgiu nesta época, o que levou a diversos desdobramen-
tos, especialmente ao maior controle do Estado sobre seus pró-
prios atos, na medida em que não seria mais o mesmo órgão que 
elaboraria as leis, executaria e julgaria as mesmas. 

Em 1948, após o mundo ter ficado consternado com tanta 
destruição causada pela segunda guerra mundial, veio a Decla-
ração Universal de Direitos Humanos em 10/12/1948 e que re-
presentou um imenso avanço na proteção dos direitos humanos.

Surgiu naquela ocasião a Liga das Nações (que acabou ex-
tinta pouco tempo depois e, posteriormente, ressurgiu como as 
Nações Unidas – ONU).

Em 1969 foi assinado o Pacto de São José da Costa Rica, o 
qual foi incorporado ao ordenamento jurídico em 1992, fazendo 
com que o Brasil entrasse na Convenção Americana Sobre Direi-
tos Humanos e que tivesse diversos respaldos no ordenamento 
jurídico.

Quanto à evolução dos direitos humanos, a partir de uma 
proposta de 1979, tivemos uma proposta de classificação em re-
lação às gerações dos direitos humanos e que até hoje é a mais 
amplamente aceita. Ela se baseia nos lemas da revolução france-
sa: igualdade, fraternidade e liberdade. 

São as chamadas dimensões ou gerações de direitos huma-
nos e, até hoje, servem para embasar sua evolução histórica.

O principal parâmetro é o momento histórico ao qual cada 
um dos direitos restou inserido (cronologicamente).

 A primeira dimensão/geração está relacionado às revolu-
ções liberais, uma vez que tenta proteger o cidadão dos abusos 
cometidos pelo Estado. 

Até aquele momento, o indivíduo não podia demandar ne-
nhum direito em face do Estado, sendo que este rompimento 
está umbilicalmente às agitações iluministas e as revoluções li-
berais que ocorre naquele momento.

Historicamente, temos o aparecimento das constituições es-
critas e que visavam delimitar os poderes e a atuação do Estado, 
especialmente em face da relação entre este e os indivíduos.

Neste contexto, vê-se o surgimento de direitos civis e políti-
cos, tais como vida e propriedade. Isto decorre porque o libera-
lismo surge como um movimento que busca proteger o indivíduo 
em detrimento de outros valores sociais.

Ademais, o foco de tais estavam ligados intimamente à li-
berdade e, de uma maneira geral, importavam em um dever de 
abstenção do Estado em relação aos particulares (em termos 
não técnicos, um dever de “não fazer” e, com isso, garantir os 
direitos basilares dos particulares).

Em outras palavras, trata-se de uma imposição ao Estado 
para que este se abstenha de intervir indevidamente na vida das 
pessoas (deixar de cercear a liberdade, deixar de dominar a pro-
priedade etc.).

Os direitos de segunda dimensão surgem em um momento 
de grande desigualdade social, o que leva ao questionamento 
acerca da necessidade de uma outra espécie de atuação do Es-
tado, relacionada a uma conduta POSITIVA e que tenha como 
norte a promoção do bem-estar social e da igualdade (facere). 

Neste sentido, o Estado não só deveria se abster de intervir 
na liberdade, mas também implantar determinadas medidas que 
possibilitem a reversão das desigualdades sociais.

Por exemplo, o Estado deve assumir o ônus de garantir uma 
educação acessível e de qualidade, assim como a saúde de toda 
a população e que todos tenham oportunidades e possam reali-
zar o seu mínimo vital.

É importante destacar que a medida da igualdade está rela-
cionada à liberdade material e não meramente a forma (aquela 
do “somos todos iguais perante a lei”).

A liberdade material surge quando se garante que os iguais 
serão tratados de maneira igual, mas os desiguais serão tratados 
de maneira desigual (ex.: não dá pra dizer que há igualdade ma-
terial entre um rico e um miserável, uma vez que o segundo não 
terá acesso as mesmas coisas e nem às condições de vida que o 
rico, então neste contexto o Estado deve promover medidas que 
façam com que o miserável possa ter condições de ter uma vida 
digna – algo que não é preciso de se importar quando se fala do 
rico).

Então, ao passo que na primeira geração bastava que o Esta-
do não atropelasse as liberdades individuais, na segunda ocorreu 
a imposição de uma obrigação do Estado de realizar prestações 
positivas e equilibrar as situações sociais que são naturalmente 
desequilibradas.

 Os direitos de terceira geração (fraternidade) são aqueles 
surgidos após a segunda guerra mundial e se relacionam aos di-
reitos transindividuais (coletivos). 

Após a destruição causada pela Grande Guerra, o mundo co-
meçou a perceber que era necessário criar um plexo de direitos 
que versasse sobre aquilo que fossem além dos indivíduos.
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Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organi-
zar, armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem 
ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos 
diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral 
(textos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + 
V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está grava-
do na área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Pode-
mos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 

para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é 
uma excelente experiência de entretenimento, nele pode-se ad-
ministrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu com-
putador, copiar CDs, criar playlists e etc., isso também é válido 
para o media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simples-
mente confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito im-
portante, pois conforme vamos utilizando o computador os ar-
quivos ficam internamente desorganizados, isto faz que o com-
putador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows 
se reorganiza internamente tornando o computador mais rápido 
e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior 
rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito 
importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até 
mesmo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim 
uma cópia de segurança.
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Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no 
Windows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

LINUX
O Linux não é um ambiente gráfico como o Windows, mas 

podemos carregar um pacote para torná-lo gráfico assumindo 
assim uma interface semelhante ao Windows. Neste caso vamos 
carregar o pacote Gnome no Linux. Além disso estaremos tam-
bém usando a distribuição Linux Ubuntu para demonstração, 
pois sabemos que o Linux possui várias distribuições para uso.

Vamos olhar abaixo o 

Linux Ubuntu em modo texto:

Linux Ubuntu em modo gráfico (Área de trabalho):

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organi-
zar, armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem 
ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos 
diversos).

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral 
(textos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.

No caso do Linux temos que criar um lançador que funciona 
como um atalho, isto é, ele vai chamar o item indicado. 
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Perceba que usamos um comando para criar um lançador, 
mas nosso objetivo aqui não é detalhar comandos, então a for-
ma mais rápida de pesquisa de aplicativos, pastas e arquivos é 
através do botão:

Desta forma já vamos direto ao item desejado

Área de transferência
Perceba que usando a interface gráfica funciona da mesma 

forma que o Windows. 
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + 
V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está grava-
do na área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
No caso da interface gráfica as funcionalidades são seme-

lhantes ao Windows como foi dito no tópico acima. Entretanto, 
podemos usar linha de comando, pois já vimos que o Linux origi-
nalmente não foi concebido com interface gráfica.

Na figura acima utilizamos o comando ls e são listadas as 
pastas na cor azul e os arquivos na cor branca.

Uso dos menus 
Como estamos vendo, para se ter acesso aos itens do Linux 

são necessários diversos comandos. Porém, se utilizarmos uma 
interface gráfica a ação fica mais intuitiva, visto que podemos 
utilizar o mouse como no Windows. Estamos utilizando para fins 
de aprendizado a interface gráfica “GNOME”, mas existem diver-
sas disponíveis para serem utilizadas.

Programas e aplicativos
Dependendo da distribuição Linux escolhida, esta já vem 

com alguns aplicativos embutidos, por isso que cada distribui-
ção tem um público alvo. O Linux em si é puro, mas podemos 
destacar duas bem comuns:

• Firefox (Navegador para internet);
• Pacote LibreOffice (Pacote de aplicativos semelhante ao 

Microsoft Office).

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são 

os dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o 
computador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, 
disco rígido, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer 

tarefas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de 
software são programadas em uma linguagem de computador, 
traduzidas em linguagem de máquina e executadas por compu-
tador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento 

do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exem-
plos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.
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• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para execução de tarefas específicas. Exemplos de software de apli-

cativos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-

dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualidade de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonô-

micos para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 
– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados para uso no computador;
– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do 

computador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para material físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcionamento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 

Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tarefas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, 

Access, além de ferramentas construídas para fins específicos.

Pasta
São estruturas que dividem o disco em várias partes de tamanhos variados as quais podem pode armazenar arquivos e outras 

pastas (subpastas)1.

Arquivo
É a representação de dados/informações no computador os quais ficam dentro das pastas e possuem uma extensão que iden-

tifica o tipo de dado que ele representa.

1 https://docente.ifrn.edu.br/elieziosoares/disciplinas/informatica/aula-05-manipulacao-de-arquivos-e-pastas
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CRIMINOLOGIA: CONCEITO, CIENTIFICIDADE, OBJETO, 
MÉTODO, SISTEMA E FUNÇÕES

Ciência do ser que se dedica de forma interdisciplinar e me-
diante análise das experiências humanas, de forma predominan-
temente empírica, portanto esta ciência se reporta ao estudo do 
delito como fenômeno social, dos processos de elaboração das leis, 
das várias formas de delinquência e das relações sociais do crime, 
passando pelas causas da criminalidade, pela posição da vítima, e 
percorrendo os sistemas de justiça criminal e as inúmeras formas 
de controle social. (castro, 2015)

A criminologia é uma ciência social, filiada à Sociologia, e não 
uma ciência social independente, desorientada. Em relação ao seu 
objeto — a criminalidade — a criminologia é ciência geral porque 
cuida dela de um modo geral. Em relação a sua posição, a Crimino-
logia é uma ciência particular, porque, no seio da Sociologia e sob 
sua égide, trata, particularmente, da criminalidade.

Na concepção de Newton Fernandes e Valter Fernandes, crimi-
nologia é o “tratado do Crime”. 

A interdisciplinaridade da criminologia é histórica, bastando, 
para demonstrar isso, dizer que seusfundadores foram um médico 
(Cesare Lombroso), um jurista sociólogo (Enrico Ferri) e um magis-
trado (Raffaele Garofalo). 

Assim, além de outras, sempre continuam existindo as três cor-
rentes: a clínica, a sociológica e a jurídica, que, ao nosso ver, antes 
de buscarem soluções isoladas, devem caminhar unidas e interre-
lacionadas.

A criminologia radical busca esclarecer a relação crime/for-
mação econõmico-social, tendo como conceitos fundamentais re-
lações de produção e as questões de poder econômico e político. 
Já a criminologia da reação social é definida como uma atividade 
intelectual que estuda os processos de criação das normas penais e 
das normas sociais que estão relacionados com o comportamento 
desviante.

O campo de interesse da criminologia organizacional compre-
ende os fenômenos de formação de leis, o da infração às mesmas e 
os da reação às violações das leis. A criminologia clínica destina-se 
ao estudo dos casos particulares com o fim de estabelecer diag-
nósticos e prognósticos de tratamento, numa identificação entre 
a delinquência e a doença. Aliás, a própria denominação já nos dá 
ideia de relação médico-paciente.

A criminologia estuda:
1 - As causas da criminalidade e da periculosidade preparatória 

da criminalidade;
2 - As manifestações e os efeitos da criminalidade e da pericu-

losidade preparatória da criminalidade e,
3 - A política a opor, assistencialmente, à etiologia da crimi-

nalidade e da periculosidade preparatória da criminalidade, suas 
manifestações e seus efeitos.

Conceitos criminológicos introdutórios importantes para se-
rem guardados:

Alteridade: é a ideia de que o indivíduo depende do outro, da 
sociedade para a satisfação plena de suas potencialidades. A velo-
cidade e a pressa cotidiana vêm minando a solidariedade e a alte-
ridade, substituindo tais conceitos para uma ideia de sobrevivência 
e sucesso.

Socialização Primária: é a fase como momento inicial em que 
a criança aprende os rudimentos de linguagem, a comunicação, a 
moral e os limites na família. Falhas nesse primeiro processo acar-
retam problemas na fase subsequente de socialização secundária.

Socialização Secundária: são as lições sociais adquiridas no âm-
bito da escola, grupo de amigos, ambiente de trabalho, etc.

Cifra Negra: Todos os crimes que não chegam ao conhecimen-
to da Autoridade Policial. (PÁDUA, 2015)

Cifras Douradas: Representa a criminalidade de ‘colarinho 
branco’, definida como práticas antissociais impunes do poder po-
lítico e econômico (a nível nacional e internacional), em prejuízo da 
coletividade e dos cidadãos e em proveito das oligarquias econômi-
co-financeiras. (CABETTE, 2013)

Cifras Cinzas: São resultados daquelas ocorrências que até são 
registradas porém não se chega ao processo ou ação penal por se-
rem solucionadas na própria Delegacia de Polícia seja por concilia-
ção, seja por retratação.

Cifras Amarelas: são aquelas em que as vítimas são pessoas 
que sofreram alguma forma de violência cometida por um funcio-
nário público e deixam de denunciar o fato aos orgãos responsáveis 
por receio, medo de represália. (PÁDUA, 2015)

Cifras Verdes: Consiste nos crimes não chegam ao conhecimen-
to policial e que a vítima diretamente destes é o meio ambiente. 
(PÁDUA, 2015)

Método
Preponderantemente empírico. Indução através das experiên-

cias, observações e análises sociais. Enquanto o operador do direi-
to parte de premissas corretas para deduzir delas suas conclusões 
(método dedutivo), o criminólogo analisa dados e induz as corres-
pondentes conclusões (método indutivo).

Objeto da criminologia
O objeto da moderna criminologia é o crime, suas circunstân-

cias, seu autor, sua vítima e o controle social. Deverá ela orientar 
a política criminal na prevenção especial e direta dos crimes social-
mente relevantes, na intervenção relativa às suas manifestações 
e aos seus efeitos graves para determinados indivíduos e famílias. 
Deverá orientar também a Política social na prevenção geral e indi-
reta das ações e omissões que, embora não previstas como crimes, 
merecem a reprovação máxima.

Objeto da criminologia é o crime, o criminoso (que é o sujeito 
que se envolve numa situação criminógena de onde deriva o cri-
me), os mecanismos de controle social (formais e informais) que 
atuam sobre o crime; e, a vítima (que às vezes pode ter inclusive 
certa culpa no evento). 

A relevância da criminologia reside no fato de que não existe 
sociedade sem crime. Ela contribui para o crescimento do conheci-
mento científico com uma abordagem adequada do fenômeno cri-
minal. O fato de ser ciência não significa que ela esteja alheia a sua 
função na sociedade. Muito pelo contrário, ela filia-se ao princípio 
de justiça social. 

Então lembre-se:
- o delito (crime): Enquanto no Direito Penal o crime é ana-

lisado em sua porção individualizada, a criminologia faz o estudo 
do crime enquanto manifestação social ou de uma comunidade 
específica. A criminologia indaga os motivos pelos quais determi-
nada sociedade resolveu, em um momento histórico, criminalizar 
uma conduta, ou procura uma forma de controle social mais efetivo 
para um determinado caso. A criminologia busca o porquê ideológi-
co do apenamento de algumas condutas humanas.

- a vítima: Vítima é o sujeito que sofreu delito, que foi pre-
judicada direta e indiretamente, ou seja, sofreu a ação danosa do 
agente criminoso. Atualmente é esquecida do sistema de Justiça 
Criminal, entretanto, no inicio das civilizações (tempo da vingança 
privada) era ela quem decidia e aplicava o Direito de Punir. Passou-
-se para o Estado tal incumbência. 
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- o controle social: São mecanismos de freios e contrapesos 
que interferem direta ou indiretamente nas atitudes dos sujeitos 
no meio social.

 - Controle formal: aqueles instituídos e exercidos pelo Estado. 
P. ex. Polícia, Justiça, Forças Armadas, Administração Penitenciária, 
etc.

- Controle informal: mais implícitos, sutis e informais, p.ex. fa-
mília, igreja, escola, no sentido de gradativamente incutir no ser 
humano as normas sociais tradicionais de uma comunidade. Quan-
do mais controle informal, menos atividade do controle informal. 

Finalidade
A criminologia tem por finalidade mostrar para o Direito Penal 

e para sociedade os abismos e as armadilhas aparentemente im-
perceptíveis, na coesão estatal. Segundo Antônio Garcia-Pablos de 
Molina e Luiz Flávio Gomes: 

(...) A função básica da Criminologia consiste em informar a so-
ciedade e os poderes públicos sobre o delito, o delinquente, a vítima 
e o controle social, reunindo um núcleo de conhecimentos - o mais 
seguro e contrastado - que permita compreender cientificamente 
o problema criminal, preveni-lo e intervir com eficácia e de modo 
positivo no homem delinquente (...) 

Os estudos em criminologia têm como finalidade, entre outros 
aspectos, determinar a etiologia do crime, fazer uma análise da 
personalidade e conduta do criminoso para que se possa puni-lo 
de forma justa (que é uma preocupação da criminologia e não do 
Direito Penal), identificar as causas determinantes do fenômeno 
criminógeno, auxiliar na prevenção da criminalidade; e permitir a 
ressocialização do delinquente. 

Os estudos em criminologia se dividem em dois ramos que não 
são independentes, mas sim interdependentes. Temos de um lado 
a Criminologia Clínica (bioantropológica) - esta utiliza-se do méto-
do individual, (particular, análise de casos, biológico, experimen-
tal), que envolve a indução. De outro lado vemos a Criminologia 
Geral (sociológica), esta utiliza-se do método estatístico (de grupo, 
estatístico, sociológico, histórico) que enfatiza o procedimento de 
dedução.1 

FUNDAMENTOS HISTÓRICOS E FILOSÓFICOS DA CRI-
MINOLOGIA: PRECURSORES, ILUMINISMO E AS PRI-

MEIRAS ESCOLAS SOCIOLÓGICAS. MARCOS CIENTÍFI-
COS DA CRIMINOLOGIA

Precursores
A História da Criminalística é fragmentada em quatro períodos: 

Antiguidade, Antropologia Criminal, Sociologia Criminal e Política 
Criminal. Os dois primeiros momentos, em especial o segundo, 
apresentavam as primeiras ideias e os estudiosos percursores dos 
outros períodos em que, de fato, a Criminologia passou a existir 
como a ciência que se baseia nas teorias da sociologia e da psico-
logia para estudar o comportamento antissocial do ser humano e 
suas motivações. 

Antiguidade: na antiga Babilônia, já existia, por exemplo, o 
Código de Hamurabi, que dispunha de mecanismo específico para 
punir os altos funcionários do governo por prática de corrupção; 
na Grécia, no século VI a.C, Alcmeon foi pioneiro a se empenhar no 
estudo das características biopsíquicas dos criminosos, a disseca-
ção de animais. Aristoteles, Platão e seus discípulos apresentaram 
obras contendo prognóstico que, em geral, a pobreza forja o cami-
nho para a revolta e a delinquência. 

1  Fonte: www.brunobottiglieri.jusbrasil.com.br/Por Alexandre Her-
culano

Antropologia criminal: o período dos percursores da Crimina-
lística foi do século XV até o ano de 1875. Foi Instituída por Cesare 
Lombroso, pode ser resumida com o momento em que o direito 
Penal renunciou o âmbito do abstrato, campo de estudo da Escola 
Clássica, adotando o concretismo das verificações objetivas sobre 
o crime e, sobretudo, sobre o seu autor. Entre os principais desses 
percursores estão: 

• O filósofo Thomas Morus, autor da obra Utopia, em que nar-
rava uma série de crimes que afligia a Inglaterra, onde os delin-
quentes eram penalizados com a pena capital. 

• O teólogo Erasmo de Roterdã, teólogo que criticava os hábi-
tos e os membros do clero, e considerava as condições socioeconô-
micas um grande motivador de transgressões. 

• O teólogo Martinho Lutero foi pioneiro na distinção entre as 
criminalidades urbana e rural. 

• Os filósofos René Descartes e Francis Bacon, defendiam a mi-
séria como princípio da marginalidade. 

• O padre Jean Mabilon, da França, foi pioneiro na criação de 
prisões monásticas (1632). 

• Filippo Franci criou, em 1677, a primeira prisão constituída 
por células. 

• Por meio da de Rafael Hitlodeu, protagonista do seu livro, 
Morus defendia que, quando o povo é miserável, a riqueza e a gló-
ria permanecem nas mãos das camadas mais altas, e essa realidade 
antagônica favorece a incidência da criminalidade, especialmente 
pela moralidade implicada à ostentação de riqueza por parte dos 
abastados.

O Iluminismo 
Síntese: a corrente intelectual que vigorou no século XVIII ti-

nha como principais fundamentos o raciocínio crítico, o foco na 
ciência e o questionamento filosófico, o que acarretava, natural-
mente, na renúncia aos dogmas e a quaisquer outros tipos de ra-
ciocínios anti - argumentativos, em especial aos das disciplinas reli-
giosas e políticas convencionais. O século das luzes, como também 
é denominado o movimento, colaborou, de forma definitiva, para 
revoluções nas concepções penais, constituindo base fértil e sólida 
para as escolas criminais e para a estruturação científica do Direito 
Penal das matérias relacionadas. 

Panorama penal do período: os magistrados proferiam as sen-
tenças com imparcialidade e arbitrariedade, e a confissão, conside-
rada rainha das provas, sendo a tortura o principal meio para para 
obtê-la. 

A importância do Iluminismo para a criminologia
Diante do cenário, iluministas e humanistas de vários lugares 

conseguiram, empreendendo revoltas, abolir a prática da tortura. 
Primeiramente, a revolução aconteceu na França (1780); depois, 
foi a vez da Espanha (1817); A cidade de Hanover, na Alemanha, e 
o reino da Prússia também estão em entre os percursores na extin-
ção do martírio, nos anos de 1840 e 1851, respectivamente. 

• Montesquieu: um dos filósofos iluministas que mais tiveram 
importância no sentido de inovação penal, inaugurou um conceito 
reeducador da pena, declarava que, para ser considerado bom, um 
legislador não deveria, somente empenhar-se na punição do delito, 
mas, antes disso, deveria buscar por medidas para evitá-lo. Além 
disso, foi Montesquieu quem estabeleceu diferenciação entre os 
crimes (delitos que ferem os costumes, a paz, a segurança e a re-
ligião). Assim, abriu o caminho para a classificação dos crimes de 
acordo com o bem jurídico afetado, quanto aos aspectos pessoais 
dos infratores e à natureza do delito. 
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• Jean Jacques Rousseau: para ele, todos os conflitos sociais 
tinham sua causa na propriedade privada e, em sua obra, Enciclo-
pédia, afirmava que “a miséria é a mãe de todos os delitos”; em 
Contrato Social, o filósofo defendia que, em um Estado organizado 
adequadamente, existirão menos criminosos. 

• Voltaire: era contra a tortura e a pena de morte, tendo, in-
clusive, lutado para que o trabalho forçado fosse aplicado em subs-
tituição desta. Para ele, furto e roubo eram delinquências dos de-
sabastecidos. 

• César Bonesana: entre as principais ideias defendidas por Bo-
nesana, estava a que dizia que a finalidade da pena não consiste em 
torturar o suspeito, mas em evitar que haja reincidência, além de 
servir como desestímulo para que outros pratiquem delitos. Tam-
bém conhecido como Marquês de Beccaria, este iluminista é autor 
de uma das mais importantes obras (e leitura obrigatória) quando 
o interesse é criminologia: Dos delitos e das penas, que é conside-
rada uma grande afronta às práticas penais naquela época. entre as 
principais ideias defendidas por Bonesana, estava a que dizia que 
a finalidade da pena não consiste em torturar o suspeito, mas em 
evitar que haja reincidência, além de servir como desestímulo para 
que outros pratiquem delitos. A obra é tão relevante que modificou 
integralmente os estudos das penalidades criminais e foi precurso-
ra da Escola Clássica do Direito Penal. 

Escolas sociológicas 
Escola Clássica Metafísica: grande parte de seus adeptos con-

sideravam que o livre-arbítrio é que propicia a criminalidade. Em 
geral, essa doutrina compreendia crime como uma infração e a re-
pressão era a sua pena. 

Escola Positiva Determinista: entende o crime como ato anti 
- social e revelador do criminoso; coação da temibilidade do de-
linquente, correção e intimidação constituem pena, que, segundo 
essa escola, contribui para a segurança social. 

Escola Antropológica ou Nuova Scuola: defende que o crimi-
noso é nada mais que um ente anormal (anômalo), qualificado nato 
para a prática da criminalidade ou com potencial para tal. Sobre 
ele, influenciam não somente aspectos antropológicos / intrínse-
cos, mas também o contexto físico (fatores extrínsecos) o ambien-
te; esse, porém, é de menor relevância. 

Escola Neo - Clássica: compreende o delito como ilícito jurí-
dico, ato ilegal, cuja penalidade consiste na repressão eventual e 
advertência geral. Já o autor do delito é entendido como respon-
sável social.

Escola da Política Criminal: entre as principais conquistas des-
sa escola, estão o tratamento de infratores menores de idade, o 
livramento condicional e a sursis (suspensão condicional). 

Escola Neo - Positiva: entende o delito como uma conduta 
biossocial e indicativo do grau de periculosidade do delinquente, 
o que auxilia nas medidas de segurança para de proteção dos ci-
dadãos. 

Escola Crítica: também chamada de Terza Scuola ou Escola 
Eclética, entende o delinquente como fruto de contextos sociais 
carentes. É dessa doutrina a famosa sentença “a sociedade tem os 
criminosos que merece”. 

Escola Cartográfica: baseada nas três leis térmicas do belga 
Lambert Adolphe Quetelet, essa doutrina contribuiu para a afir-
mação do método aplicado atualmente na Criminologia, o método 
estatístico.

Marcos científicos da Criminologia
1. O maior marco científico da criminologia data de 1876, e 

trata-se da publicação do livro L’Uomo Delinquente (O homem de-
linquente), de autoria do pai da Antropologia Criminal, Cesar Lom-
broso 

2. O surgimento de movimentos intelectuais jurídicos-filosófi-
cos 

3. O surgimento das chamadas Escolas Penais (Escola Clássica 
e Escola Positiva), convertendo toda a especulação em torno do cri-
me em ciência, cujo principal objeto de estudo era a anormalidade 
endógena do indivíduo, ou seja, a disfunção interna do autor do 
delito. 

A ESCOLA LIBERAL CLÁSSICA DO DIREITO PENAL E A 
CRIMINOLOGIA POSITIVISTA

Escola clássica
Surgiu como resistência ao sistema político, jurídico e social 

que vigorava na época, o ancien régime, com a finalidade de asse-
gurar os direitos individuais. Tem sua origem nas escolas gregas de 
filosofia, que entendiam o delito como uma consolidação da isono-
mia social (justiça). 

Principais características: 
• Recorria-se ao método lógico-abstrato ou de dedução.
• Compreendia o delito como o um elemento jurídico; para 

eles, o delito era uma antítese entre a Lei e o real.
• Defendia que a moral e o livre-arbítrio eram o cerne da res-

ponsabilidade.
• Por considerar que a vontade do ser humano é determinada 

de forma natural e livre, o comportamento mal nada mais é que 
uma opção, por isso, a pena possui cunho repressivo. 

• No que diz respeito ao criminoso, entende-se que cada ser 
humano possui saúde mental, portanto, agir criminosamente é 
uma escolha; apoia-se no fundamento do determinismo.

Escola Positivista
Seu principal representante e criador foi Cesare Lombroso. 

Baseia-se no método de observação e indutivo, principal distinção 
entre o Positivismo e a Escola Clássica. 

Principais características: 
• Estudava o fenômeno do delito a partir do seu autor, por 

meio de observações empíricas. Descreveu aspectos individuais 
para cada tipo de delito.

• Fundamentava seus estudos nos pormenores do desenvolvi-
mento do corpo humano, do cérebro e da calota craniana. 

• Defendia a ideia de que os criminosos tinham algum tipo de 
problema, de ordens diversas: biológica, psicológica, evolucionária, 
etc.

• Entendia que, contra o criminoso de nascença, as penas de 
caráter moral não eram cabíveis, defendendo, assim, as aplicações 
de prisão perpétua e até de pena capital. 

A MODERNA CRIMINOLOGIA CIENTÍFICA: MODELOS 
TEÓRICOS EXPLICATIVOS DO COMPORTAMENTO CRI-
MINAL. BIOLOGIA CRIMINAL, PSICOLOGIA CRIMINAL 

E SOCIOLOGIA CRIMINAL

A moderna criminologia científica é uma abordagem cuja fina-
lidade é a verificação do ato delituoso a partir da busca das suas 
motivações, a despeito da efetivação do fato, ou seja, baseia-se em 
uma perspectiva pluridimensional. Esse aspecto atribui à criminolo-
gia o caráter de ciência multidisciplinar. 
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Biologia Criminal: trabalha com base nos transtornos natos do 
indivíduo, nas disfunções e nas patologias, observando a atividade 
dos variados sistemas corporais, visando à identificação de um as-
pecto distinto que conduza ao delito.

Psicologia Criminal: fundamenta-se na investigação dos de-
senvolvimentos anormais da psique, no aprendizado e na vivência, 
buscando elucidação para anormalidades psíquicas do autor do de-
lito. Envolve conceitos da psiquiatria criminal, da psicopatologia e 
da psicanálise. 

Sociologia Criminal: baseia-se em fatores que vão além daque-
les próprios do indivíduo, realizando a análise dos aspectos extrín-
secos existentes na sociedade; sendo assim, inclui o estudo dos âm-
bitos cultura, social e ecológico em que o criminoso está inserido. 

TEORIA ESTRUTURAL-FUNCIONALISTA DO DESVIO E 
DA ANOMIA

Como sociologia de essência funcional, a teoria do desvio e da 
anomia foi introduzida na matriz das teses estruturais funcionalis-
tas, que tinham como principal aspecto a busca pela análise e rein-
terpretação do delito como ocorrência normal, social e funcional. 
Seu precursor foi o filósofo francês David Émile Durkheim, no final 
do século XIX. 

Características da teoria: 
• Oposição ao Positivismo, que, como vimos, defendia o crime 

tinha origens patológicas ou biológicas e que os criminosos eram 
parasitas antissociais 

• Caráter estrutural 
• Determinismo sociológico 
• Defendia a ideia de que o desvio ou falta de referenciais cole-

tivos normativos que norteiam o convívio social é a razão pela qual 
a solidariedade dentro de uma sociedade perde a força 

• Normalidade e inevitabilidade do delito 
• Funcionalidade do delito 

A normalidade do delito 
• Pressupões que o crime é inevitável, pois se apresenta em 

toda sociedade.
• Para que não haja delito em uma sociedade, é necessário que 

valores e emoções dignos de preservação fossem disseminados da 
mesma forma na consciência de cada indivíduo e com tamanha in-
tensidade que os tornasse aptos a reprimir suas turbações e impul-
sos delituosos, assim… 

• A normalidade constitui um processo longo e constante de 
constatação das ocorrências criminais.

• O crime antecipa ou prenuncia uma provável transformação 
social .

A funcionalidade do crime 
• Durkheim defende que “o crime é um fator de saúde pública 

e é parte integrante de toda sociedade sã” (VIANA, 2016)2 .
• A ocorrência de crimes é inerente em uma sociedade e carac-

terística fundamental de sua evolução, então, a ausência de crimes 
denota primitivismo.

• O delito é útil, pois está diretamente relacionado às circuns-
tâncias elementares da vida em sociedade “está ligado às condi-
ções fundamentais de qualquer vida social, pois essas tais circuns-
tâncias são imprescindíveis para a evolução natural da moralidade 
e do direito.

2 VIANA, Eduardo. Criminologia. UESC. Santa Catarina, 4a ed., 2016

• O delito leva às transformações necessárias dos sentimentos 
comunitários, preparando, inclusive para determinadas mudanças 
que constituirão, futuramente, a moral daquela sociedade. 

• Assinala que a liberdade de expressão e pensamento que 
desfrutada na sociedade atual só foi possível graças às violações 
das Leis que as condenavam.

• Por fim, Durkheim defendia que, se o delito predetermina 
e prediz a moralidade futura, da mesma forma, o criminoso tem 
papel importante na sociedade. 

TEORIA DAS SUBCULTURAS CRIMINAIS

A Teoria das Subculturas Criminais, que esse desenvolveu 
entre 1910 e 1960, foi importante no sentido de apresentar uma 
nova abordagem a respeito da criminalidade, que, até então, era 
compreendida sob a perspectiva ecológica do delito, fundamenta-
da na Escola de Chicago. Em síntese, essa teoria parte do princípio 
da existência de normas e valores próprios de cada grupo social, e 
usa esse argumento para negar que o crime possa ser visto como a 
manifestação de uma conduta adversa às regras da sociedade em 
geral e aos seus padrões morais. A negação da culpabilidade é o 
princípio mais importante dessa teoria. 

Objetivos: 
• Investigação das relações sociais e culturais que envolvem a 

criminalidade 
• Fazer oposição às teorias que compreendem o crime como 

consequência de conflitos sentimentais inerentes ao próprio indiví-
duo ou de suas disfunções psicológicas 

O delito, segundo a Teoria das Subculturas Criminais: o cri-
me é uma atitude de contestação e protesto, ao contrário do Po-
sitivismo, que via utilidade no ato delituoso. Exemplificando: ao se 
analisar um caso de furto, o item subtraído não será consumido ou 
sequer utilizado na obtenção de qualquer lucro; conforme a teoria 
da subcultura, o real propósito do delito não repousa sobre a vanta-
gem materialista, mas constitui uma contestação do padrão social 
que prestigia a posse em demasiado. 

Malícia da conduta: isto é, sadismo, satisfação no sofrimento 

Negativismo: fundamenta-se em outros valores, negando o 
valor predominante. O comportamento criminoso fundamenta-se 
nos princípios do grupo, contrapondo, consequentemente, a con-
duta modelo social. Pichação é um dos melhores exemplo para essa 
característica, pois constitui ato de protesto, uma confrontação à 
ordem majoritária. 

Aplicação da pena segundo a Teoria das Subculturas Crimi-
nais: o combate ao crime no âmbito da subcultura delinquente não 
pode ocorrer por vias de dispositivos convencionais de controle de 
marginalidade. Em vez da repressão, esses atos delinquentes são 
combatidos por meio da integração e da associação desses grupos 
marginalizados, com delegacias especializadas ou inserindo os jo-
vens, se for o caso, no mercado de trabalho. 
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DO “LABELING APPROACH” A UMA 
CRIMINOLOGIA CRÍTICA

Labelling Approach: é um inovador conceito criminológico que 
transforma drasticamente o objeto de análise da criminologia clás-
sica, pois recusa a investigação do delito e do seu autor com base 
na etiologia, optando por analisar de monitoramento dos grupos 
sociais, bem como sua conduta na tendência de combate ao crime 
ou mesmo o comportamento desviante. Labeling Approach defen-
de a tese de que os entendimentos sobre crime e criminoso são 
construídos em sociedade com base na jurisdição e nas medidas 
oficiais de controle social em torno comportamento dos indivíduos. 

Teoria do Etiquetamento Social: essa outra forma de designar 
o Labeling Approach se justifica pela perspectiva de que a crimina-
lidade não se trata de uma qualidade intrínseca de um indivíduo, 
constituindo, portanto, uma etiqueta conferida a sujeitos entendi-
dos pela sociedade como transgressores. Assim, o comportamento 
desviante é uma construção social. 

Transição: o Labeling Approach rompeu com a criminologia 
tradicional, porém, não aderiu aos critérios marxistas da teoria sub-
sequente, caracterizando-se, portanto, como período de transição 
entre as criminologias clássica e crítica, constituindo base teórica 
para esta. 

Criminologia crítica: o objetivo de estudo da criminologia, que 
antes era a criminalidade, passou a ser os meios de criminalização, 
para os operadores de controle social, pois constituem produtores 
de criminalização de comportamentos indivíduos por meio da tria-
gem de características conferidas pela interação em sociedade, “de 
acordo com a disseminação de poder na sociedade, a criminalidade 
deve ser distinguida como um ‘bem negativo’, distribuído com base 
na desigualdade social, respeitando uma hierarquia de interesses 
determinados pelo sistema socioeconômico e a diversidade econô-
mica na sociedade” (ARGUELLO, 2012).3

Principais características da Criminologia crítica: 
• Extingue com a ideia da existência de um direito penal uni-

versal 
• Além do sistema penal formal, admite-se o sistema penal in-

formal, sendo que o primeiro se sucede sob o controle social exe-
cutado por regulamentos legais; no segundo, o controle social se 
exerce por meio do trabalho, da assistência à saúde, da educação, 
e todos os demais mecanismos que operam na regulamentação e 
na conservação das interações sociais (BIANCHINI; GOMES, 2019). 4

• Concepção conflitante da sociedade e do direito (o direito pe-
nal se ocupa de proteger os interesses do grupo social dominante) 

• Reclama compreensão e até apreço pelo criminoso; 
• Critica severamente a criminologia tradicional; 
• O capitalismo é a base da criminalidade” 
• Propõe reformas estruturais na sociedade para redução das 

desigualdades e consequentemente da criminalidade” (PENTEADO, 
2015). 5

3 ARGÜELLO, Katie. Processo de criminalização e marginalidade social. 
Estudos críticos sobre o sistema penal: homenagem ao Professor Doutor 
Juarez Cirino dos Santos por seu 70º aniversário. Zilio, J.; Bozza, F. (Org.). 
Curitiba: LedZe Editora, 2012. 

4 BIANCHINI, Alice; GOMES, Luiz Flávio. Controle social e direito pe-
nal. 2013. Disponível em: < http://professoraalice.jusbrasil.com.br/arti-
gos/121814345/controle-social-edireito- penal >. Acesso em: 10 fev. 2021

5 PENTEADO FILHO, Nestor Sampaio. Manual esquemático de crimin-
ologia. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2015.

A SOCIOLOGIA DO CONFLITO E A SUA APLICAÇÃO 
CRIMINOLÓGICA

A Sociologia do conflito pode ser definida como um grupo de 
teorias que trabalham com a pressuposição de que o organismo 
social se fundamenta no conflito; além disso, o entendimento da 
sociedade compete ao pesquisador, mesmo que essa compreensão 
não esteja evidente no primeiro plano. Geralmente, o conjunto de 
estudos que reconhece a partir dessa perspectiva recebe o nome 
de Sociologia crítica. 

O que aqui estamos denominando de “Sociologia do conflito” 
é um conjunto de teorias que parte do pressuposto que a “existên-
cia” da sociedade baseia-se no conflito e cabe o pesquisador com-
preender o mundo social observando-o, ainda que não aparente à 
primeira vista. Normalmente o grupo de pesquisas que parte desse 
modo de ler a sociedade é denominado de “Sociologia crítica”. O 
pensamento originado por Karl Marx é um exemplo dessa aborda-
gem.

Teoria do conflito: essa teoria foi reintroduzida na década de 
1950, tanto por intelectuais marxistas e não adeptos, a partir da 
investigação da condição de minorias étnicas específicas e de revol-
tas da juventude, além de outros atos considerados desvios sociais, 
combatidos nos países europeus e também nos Estados Unidos, e 
que apresentavam incentivos para a ruptura da sociologia com o 
conceito de uma sociedade homogênea a invariável. O corpo social 
é diversificado e contrastante, com variados grupos que competem 
pelo mesmo espaço na sociedade e pelo poder político.

Conflito social: de acordo com a escola crítica, o conflito social 
representa a declaração de poder político-econômico pleno e ina-
cessível a camadas sociais desfavorecidas. O delito é o resultado 
anormal e histórico desse confronto de parcelas sociais adversas, 
em que uma classe se sobrepõe às demais, definindo a eleição dos 
interesses dos feitos desviados socialmente. 

Aplicação: como vimos, a Sociologia do conflito é também de-
nominada de Criminologia Crítica, e esta, por sua vez, tem base no 
labeling approach. Assim, a sua aplicação na criminologia abrange 
pensamentos deste último: 

1. Além de ir do delinquente ao delito, a teoria passou a dire-
cionar-se ao sistema penal e à vítima. 

2. O esquema de reação social, como também é chamado o 
labeling approach, negava a existência do delito como episódio on-
tológico, a não ser como concepção social. 

3. Aponta para o caráter produtor das desigualdades sociais do 
sistema penal, que opera com seleção discriminatória; 

4. Defende que somente a partir de uma intensa denúncia e 
crítica criminológica seria viável determinar um novo sistema de 
justiça criminal, cuja principal preocupação não envolvesse o ma-
niqueísta e utópica promessa de extermínio do crime, e mais com-
prometida com a preservação das pessoas vítimas em todos os ti-
pos de hostilidade.



NOÇÕES DE MEDICINA LEGAL

1. Perícias e Peritos. Documentos médico-legais. Quesitos oficiais. Perícias médicas. Ética médica e pericial. .5 Legislação sobre perícias 
médico-legais.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01

2. Antropologia Médico-legal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
3. Identidade e identificação Identificação judiciária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
4. Traumatologia Médico-legal. Lesões corporais sob o ponto de vista jurídico. Energias de Ordem MecânicaEnergias de Ordem Química, 

cáusticos e venenos, embriaguez, toxicomanias.  Energias de Ordem Física: Efeitos da temperatura, eletricidade, pressão atmosférica, 
radiações, luz e som. Energias de Ordem Físico-Química: Asfixias em geral. Asfixias em espécie: por gases irrespiráveis, por monóxido 
de carbono, por sufocação direta, por sufocação indireta, por afogamento, por enforcamento, por estrangulamento, por esganadura, 
por soterramento e por confinamento. Energias de Ordem Biodinâmica e Mistas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16

5. Tanatologia Médico-legal. Tanatognose e cronotanatognose. Fenômenos cadavéricos. Necropsia, necroscopia. Exumação. “Causa 
mortis”. Morte natural e morte violenta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

6. Direitos sobre o cadáver. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66
7. Sexologia Médico-legalCrimes contra a dignidade sexual e provas periciais. Gravidez, parto, puerpério, aborto, infanticídio. Reprodu-

ção assistida. Transtornos da sexualidade e da identidade sexual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67
8. Psicopatologia Médico-legalImputabilidade penal e capacidade civil. Limite e modificadores da responsabilidade penal e capacidade 

civil. Repercussões médico-legais dos distúrbios psíquicos. Simulação, dissimulação e supersimulação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71
9. Embriaguez alcoólica.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77
10. Alcoolismo. Aspectos jurídicos.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79
11. Toxicofilias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79



NOÇÕES DE MEDICINA LEGAL

1

PERÍCIAS E PERITOS. PERÍCIAS MÉDICAS. LEGISLAÇÃO 
SOBRE PERÍCIAS MÉDICO-LEGAIS

A Medicina Lehal é o estudo e a aplicação dos conhecimentos 
científicos da Medicina para o esclarecimento de inúmeros fatos 
de interesse jurídico; é a ciência de aplicação dos conhecimentos 
médico-biológicos aos interesses do Direito constituído, do Direito 
constituendo e à fiscalização do exercício médico-profissional. 

A ampla abrangência do seu campo de ação e íntimo relacio-
namento entre o pensamento biológico e o pensamento jurídico 
explicam por que até o momento não se definiu, comprecisão, a 
Medicina Legal. Assim os autores têm, ao longo dos anos, intentado 
inúmeras definições dentre as quais se destacam:

“É a arte de fazer relatórios em juízo”. (Ambrósio Paré)
“É a aplicação de conhecimentos médicos aos problemas judi-

ciais”. (Nério Rojas)
“É a ciência do médico aplicada aos fins da ciência do Direito”. 

(Buchner)”É a arte de pôr os conceitos médicos ao serviço da admi-
nistração da justiça”. (Lacassagne)

“É o estudo do homem são ou doente, vivo ou morto, somente 
naquilo que possa formar assunto de questões forense”. (De Crec-
chio)

“É a disciplina que utiliza a totalidade das ciências médicas para 
dar respostas às questões jurídicas”. (Bonnet)

“É a aplicação dos conhecimentos médico - biológicos na ela-
boração e execução das leis que deles carecem”. (F. Favero)

“É a medicina a serviço das ciências jurídicas e sociais”. (Geni-
val V. de França)

“É o conjunto de conhecimentos médicos e para médicos desti-
nados a servir ao direito, cooperando na elaboração, auxiliando na 
interpretação e colaborando na execução dos dispositivos legais, 
no seu campo de ação de medicina aplicada”. (Hélio Gomes)

Trata-se de uma especialidade que, utilizando-se os conheci-
mentos técnico-científicos das ciências que subsidiam a medicina, 
tais como: a Biologia, Química, Física... Presta esclarecimentos à 
atuação da Justiça.

“É o conjunto de conhecimentos médicos destinados a servir o 
Direito, cooperando na elaboração, auxiliando na interpretação e 
elaborando na execução dos dispositivos legais” Hélio Gomes.

Fundamentos.
- No direito brasileiro: CP, artigo 1°: “Não há crime sem lei an-

terior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal”.
Crime: Infração penal a que a lei comina com pena de reclusão 

ou detenção.
O Código de Processo Penal em seu artigo 386 caput: “O juiz 

absolverá o réu (...) se, parágrafo II: “não haver prova da existência 
do fato” (...).

Prova: é o conjunto de meios regulares e admissíveis emprega-
dos para demonstrar a verdade ou falsidade de um fato conhecido 
ou controvertido;

Prova penal: no processo penal, apura o fato delituoso e, sua 
autoria, para exata aplicação da Lei (“senctiu iuris”);

O ônus da prova caberá a quem fizer a alegação do fato;
Prova objetiva: (prova pericial) é aquela que advém do exame 

técnico-científico dos elementos materiais remanescentes da infra-
ção penal;

Prova testemunhal: ou subjetiva. Trata-se da prova descrita/
narrada por outrem;

Prova ilícita: inadmissível no processo.

Vestígio: é tudo aquilo que pode ser encontrado no local do 
crime ou no cadáver;

Indício: é todo vestígio relacionado diretamente com o evento;
Corpo de delito: é o conjunto de vestígios materiais deixados 

pelo crime;
Exame de corpo de delito: é o exame pericial, com a finalidade 

de se materializar o crime. Encontra-se regulado pelo CPP.

A Medicina Legal atua:
- Sobre o vivo: com a finalidade de determinar a idade, diagnos-

ticar doença ou deficiência mental, loucura, doença venérea, lesão 
corporal, personalidades psicopáticas, conjunção carnal, doenças 
profissionais, acidentes de trabalho...

- Sobre o morto: diagnostica a realidade da morte, determina a 
causa jurídica da morte, data da morte, diferencia lesões intravitam 
e post-mortem, examina toxicologicamente os fluídos e vísceras 
corporais, extração de projetis, exumação...

- Exames sobre coisas: (objetos) roupas, panos, instrumentos, 
manchados de substâncias (leite, sangue, urina, líquido amniótico, 
massa cerebral, saliva, pus blenorrágico, colostro...)

- Exame clínico médico-legal: abrange o que é praticado no vivo 
e visa esclarecer os objetivos das perícias sobre pessoas;

- Exame necroscópico: exames realizados diretamente no ca-
dáver;

- Exame de exumação: refere-se à hipótese de haver a necessi-
dade de examinar o cadáver já enterrado;

- Exames de laboratório: pesquisas técnicas diversas (toxicoló-
gica, microscópica, bioquímica, citológica...).

Divisão da Medicina Legal

Relações: Serve mais a área Jurídica, do que à própria medicina 
uma vez que foi criada em prol das necessidades do Direito. Desta 
maneira, com as Ciências Jurídicas e Sociais relaciona-se, comple-
tando-se ambas sem nenhum embate.

Colabora com o Direito Penal, quando são realizados exames 
periciais avaliando lesões corporais; analisando a realidade ou não 
da ocorrência do infanticídio; examinando o cadáver interna e ex-
ternamente em casos de homicídio; avaliando indícios e vestígios 
em casos de estupro; apresenta interesse na constatação da pe-
riculosidade do sentenciado e da imputabilidade plena, parcial ou 
nula do indiciado etc. Com o Direito Civil no que tange a problemas 
de paternidade, comoriência, impedimentos matrimoniais, gravi-
dez, impotência .lato sensu., concepção de defeito físico irreme-
diável etc.

Com o Direito do Trabalho quando cuida das doenças profissio-
nais, acidentes do trabalho, insalubridade e higiene. Quando trata 
de questões sobre a dissolubilidade do matrimônio, a proteção da 
infância e à maternidade se presta ao Direito Constitucional.

Com o Direito Processual Civil quando trata a concepção da in-
terdição e da avaliação da capacidade civil e, Penal quando cuida da 
insanidade mental se estuda a psicologia da testemunha, da confis-
são e da acareação do acusado e da vítima.

O Direito Penitenciário também não permanece fora do campo 
de ação da Medicina Legal na medida em que trata da psicologia do 
detento, concessão de livramento condicional bem como da psicos-
sexualidade nos presídios. É uma ciência social vez que trata ainda 
dos diagnósticos e tratamentos de embriaguez, toxicofilias. Rela-
ciona-se ainda com o Direito dos Desportos, Internacional Público, 
Internacional Privado, Direito Canônico e Direito Comercial.

Não raro uma perícia médico-legal, para a elucidação dos fatos 
ocorridos, necessita ainda dos préstimos da Química, Física, Biolo-
gia, Toxicologia, Balística, Dactiloscopia, Economia, Sociologia, En-
tomologia e Antropologia (FRANÇA, 2004, p. 02).
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Divisão Didática: A Medicina Legal possui uma parte geral, 
onde se estuda a Jurisprudência Médica, ou a Deontologia Médica 
que ensina aos profissionais da área médica seus direitos e deveres. 
Tem também uma parte especial dividida nos seguintes capítulos:

- Antropologia Forense ou Médico-legal: É o estudo da identi-
dade e identificação médico-legal e judiciária.

- Traumatologia Forense ou Médico-legal: Capítulo extenso e 
denso que estuda as lesões corporais e os agentes lesivos.

- Tanatologia Forense ou Médico-legal: Estuda a morte e o 
morto. Conceito, momento, realidade e causa da morte. Tipos de 
morte. Sinais de morte. Destino legal do cadáver, direito sobre o 
cadáver etc.

- Asfixiologia Forense ou Médico-legal: Trata das asfixias de ori-
gem violenta. As asfixias mecânicas como enforcamento, estrangu-
lamento, esganadura, afogamento, soterramento, sufocação direta 
e indireta e as asfixias por gases irrespiráveis.

- Toxicologia Forense ou Médico-legal: Analisa os cáusticos e 
os venenos.

- Sexologia Forense ou Médico-legal: É um capítulo social e cul-
tural. É informativo e analisa a sexualidade sob o ponto de vista 
normal, patológico e criminoso.

- Psicologia Forense ou Médico-legal: Estuda as causas que po-
dem deformar um psiquismo normal, bem como, a capacidade de 
entendimento da testemunha, da confissão, do delinqüente e da 
vítima.

- Psiquiatria Forense ou Médico-legal: Neste capítulo a análise 
é mais profunda, pois trata dos transtornos mentais e da conduta, 
da capacidade civil e da responsabilidade penal. Criminalística: Es-
tuda a dinâmica do crime, analisando seus indícios e vestígios ma-
teriais.

- Criminologia: Preocupa-se com o criminoso, com a vítima e 
com o ambiente. Estuda a criminogênese.

- Infortunística: Estuda os acidentes e doenças do trabalho, do-
enças profissionais, higiene e insalubridade laborativas. Devendo 
sempre lembrar-se da necessidade do exame pericial do local do 
trabalho para que se estabeleça um nexo de causalidade entre aci-
dente ou doença e o trabalho.

- Genética Forense ou Médico-legal: Especifica as questões liga-
das à herança e ao vínculo genético da paternidade e maternidade.

- Vitimologia: Analisa a vítima como elemento participativo na 
ocorrência do delito.

- Policiologia Científica: Considera os métodos científicos-mé-
dico-legais usados pela polícia na investigação e elucidação dos cri-
mes.

Importância da Medicina Legal
O Direito é uma ciência humana, desta forma mister se faz que 

os profissionais da área tenham um bom conhecimento do que é 
o ser humano em sua totalidade. Para tanto não é preciso possuir 
conhecimentos como um profissional de biomédica, no entanto, o 
mínimo para essa compreensão é necessário, sendo a Medicina Le-
gal um suporte para essa finalidade. A evolução tecnológica e das 
áreas do conhecimento humano, fizeram com que o exercício do 
direito moderno dependa cada vez mais da contribuição desta ci-
ência e, os operadores da área jurídica não têm como desprezar os 
conhecimentos técnicos de peritos preparados para dar o respaldo 
científico aos trabalhos forenses, pois somente assim é viável che-
gar-se o mais próximo possível da verdade dos fatos. No entanto, 
ela não vem recebendo a merecida atenção por parte dos profissio-
nais do campo para o qual é destinada. 

Muitas vezes é preciso distinguir o certo do que está duvidoso, 
explicar de maneira clara todos os indícios relacionados ao ocorrido, 
não sendo omitidas particularidades, para que haja uma conclusão 
correta. Nem sempre tem valor para a medicina convencional algo, 
que para a Medicina Legal apresenta extraordinária importância. 

O juiz, não pode prescindir desta ciência auxiliar do direito, 
para ter condições de avaliar e sopesar a verdade, analisando os 
documentos resultantes das perícias, adquirindo uma consciência 
técnica dos fatos que envolvem o problema jurídico. Para a maioria 
dos autores, a mais importante missão do exame pericial é orien-
tar e iluminar a consciência do magistrado. Erros periciais podem 
ocorrer, mas conhecendo a Medicina Legal o aplicador da lei terá 
novos elementos de convicção ao apreciar a prova, podendo anali-
sar melhor as informações técnicas, prolatando sentenças, livres de 
relatórios viciados. Para França (2004, p.04-05), a necessidade de 
dar cumprimento às exigências penais, corroboram com a necessi-
dade de conhecimento da Medicina Legal,

o juiz não deve apenas examinar o criminoso. Deve também 
verificar as condições que o motivaram e os mecanismos da exe-
cução. Assim, deve ser analisada a gravidade do crime, os motivos, 
circunstâncias e a intensidade do dolo ou culpa. A qualidade e quan-
tidade do dano.

Deve ele ter um conhecimento humanístico e jurídico, uma sen-
sibilidade na apreciação quantitativa e qualitativa da prova (Idem, 
ibidem.). 

O advogado, no exercício da profissão, também precisa, e 
muito, destes conhecimentos médico-legais, sendo um crítico da 
prova, não aceitando como absolutos certos resultados, somente 
pelo simples fato de constituírem avanços recentes da ciência ou 
da tecnologia. Deve saber pedir aos peritos e por outro lado precisa 
saber interpretar, e requisitar, em relação aos casos em estudo. O 
pedido formulado deve estar dentro das possibilidades da ciência e 
técnica médico-legal.

O promotor de justiça tendo o ônus da prova, justificando-a e 
explicando-a, necessita mais do que ninguém dos conhecimentos 
médico-legais, para uma correta interpretação de todos os laudos 
envolvidos nos casos a serem julgados.

Trata-se de uma contribuição de alta valia e é a soma de to-
das as especialidades médicas, cada uma colaborando à sua ma-
neira para que a ordem seja restaurada. Por tudo o que vimos a 
Medicina Legal em seu estudo e aplicação, coopera na execução 
de leis já existentes, interpretando os textos legais com significado 
médico, bem como ajuda elaborar novas normas relacionadas com 
a medicina. É uma ciência ímpar em seus aspectos usuais, pois une 
o conhecimento biológico, cuidadoso e artesanal a técnicas labo-
ratoriais avançadas, com a finalidade de dar à Justiça elementos 
de convicção, para a solução das variadas questões dos ramos do 
conhecimento humano. A perícia hoje não é igual à de ontem, nem 
será igual à de amanhã. O papel de árbitro e perito, levando à de-
cisões e sanando as dúvidas na sociedade e na justiça é que dão à 
Medicina Legal extensão e dela se espera pronunciamentos claros, 
comprovados e inegáveis. 

Qualquer um que opere na área do direito, precisa reunir con-
dições para ler, interpretar e saber rejeitar um documento falho, 
incompleto ou que não traduza, com clareza e confiança a reali-
dade do espetáculo. Tudo tem que estar fiel. Num único processo, 
não raro, há mais de um laudo, em mais de uma área e todas as 
dificuldades periciais surgem no dia-a-dia, caso a caso exigindo do 
advogado das partes, promotor público, delegado de polícia e da 
justiça atenção para que não fiquem perguntas sem respostas.
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Considerando seu extenso campo de ação, é claro que seria 
pretensão tentar esgotar o estudo acerca dessa matéria apaixo-
nante que nos assusta inicialmente, mas que depois nos abre uma 
longa cortina do tempo, demonstrando que está inexoravelmente 
ligada com a própria história da humanidade.1

Corpo de Delito
Corpo de delito são os elementos imperceptíveis da infração 

penal, isto é, são os vestígios deixados pelo ilícito penal, os elemen-
tos através do dos quais podem ser verificados a ocorrência de um 
crime.

Assim, o exame de corpo de delito é aquele realizado sobre tais 
vestígios, visando comprovar a ocorrência de um crime.

É a maneira pela qual se comprova a materialidade do delito 
praticado.

Duas são as espécies de exame de corpo de delito: direto e 
indireto.

a) Exame de corpo de delito direto é aquele realizado pelo pe-
rito em contato direto e imediato com os vestígios do crime.

b) Exame de corpo de delito indireto é aquele realizado atra-
vés da análise de outros elementos que não propriamente os vestí-
gios deixados pela prática criminosa.

Para efeitos de realização do exame de corpo de delito, as 
infrações penais subdividem-se em infrações penais que deixam 
vestígios materiais ou infrações penais intranseuntes, e infrações 
penais que não deixam vestígios, também chamadas de infrações 
penais transeuntes.

Note-se que por força do artigo 158 do CPP, quando tratar-se 
de infrações penais intranseuntes a realização de exame de corpo 
de delito será necessária.

Questão controvertida surge com relação ao que vem a ser que 
o exame de corpo de delito indireto, tendo vista o disposto no arti-
go 167 do CPP. Com efeito, o referido dispositivo legal dispõe que 
não sendo possível o exame de corpo de delito, por haver desapa-
recido os vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhes a falta.

Fernando da Costa Tourinho Filho, ao lado de Espínola Filho, 
entende que referido artigo não exige nenhuma formalidade para a 
constituição do exame de corpo de delito indireto, sendo o simples 
testemunho de que presenciou o crime ou viu seus vestígios sufi-
ciente para suprir o exame direto.

Já para Guilherme de Souza Nucci e Hélio Tornaghi, uma coisa 
não se confunde com a outra, sendo que o testemunho é a prova 
pela qual os peritos deverão realizar o exame, apresentando suas 
conclusões.

Exames periciais – dispõe o artigo 159 do CPP, com a nova re-
dação que lhe foi dada pela lei 11.690/2008, que os exames peri-
ciais devem ser realizados por um perito oficial, o qual deve portar 
diploma de curso superior.

A finalidade da perícia é auxiliar o julgador em questões situ-
adas fora de sua área de conhecimento profissional, é o juízo de 
valorização exercido por um especialista, o perito.

Perito
É o auxiliar da justiça, cuja função é fornecer ao juiz dados ins-

trutórios, de ordem técnica, realizando a verificação e a formação 
do exame do corpo de delito.

São profissionais com conhecimentos técnico-científicos em 
áreas do saber humano, os quais fornecem informações técnicas 
sobre determinado assunto em um caso concreto e procedem a 
exames em pessoas ou coisas. 

1 Fonte: www.mackenzie.br – Por Irene Batista Muakad

Os peritos atuam na fase de inquérito policial ou processo judi-
cial, sendo considerados auxiliares da Justiça. 

A Lei 12.030/2009 considera peritos de natureza criminal os 
médico-legistas, peritos odontologistas e peritos criminais, sendo 
importante frisar que, embora sejam requisitados pelo Delegado 
de Polícia ou pelo Juiz para procederem a determinados exames, 
as autoridades requisitantes não possuem ingerência sobre a ela-
boração do laudo, sendo garantida a autonomia técnica, científica 
e funcional dos peritos. 

Os peritos podem ser oficiais ou não oficiais, conforme exposto 
abaixo: 

a) Perito Oficial – É o profissional concursado e de carreira que 
exerce função pública. É um servidor público. 

b) Perito Não Oficial / nomeado (ad hoc) – É o profissional por-
tador de diploma superior, designado pelo Delegado de Polícia ou 
Juiz para realização de perícia, os quais prestam compromisso para 
desempenhar o encargo. 

ATENÇÃO: 
Para a realização da perícia por perito não oficial, será exigido 

legalmente a participação de 2 (dois) peritos idôneos, portadores 
de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, 
os quais prestarão o compromisso com a verdade. (art. 159, §1º, do 
Código de Processo Penal) 

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão 
realizados por perito oficial, portador de diploma de curso superior. 

§1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 
(duas) pessoas idôneas, portadoras de diploma de curso superior 
preferencialmente na área específica, dentre as que tiverem habili-
tação técnica relacionada com a natureza do exame. 

Os peritos estão suscetíveis a responsabilização civil e admi-
nistrativa, quando por dolo ou culpa, cometerem um ato ilícito que 
ocasione danos a terceiros, nos termos do artigo 158, do Código de 
Processo Penal e art. 186, do Código Civil, respectivamente. Veja-
mos: 

CPC – Art. 158. O perito que, por dolo ou culpa, prestar infor-
mações inverídicas responderá pelos prejuízos que causar à parte e 
ficará inabilitado para atuar em outras perícias no prazo de 2 (dois) 
a 5 (cinco) anos, independentemente das demais sanções previstas 
em lei, devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de clas-
se para adoção das medidas que entender cabíveis. 

CC – Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Os peritos também estarão suscetíveis a responsabilização pe-
nal em virtude dos seus atos praticados, nos termos da legislação 
penal em vigor. Vejamos os principais crimes relacionados à atua-
ção dos peritos, tipificado no Código Penal: 

Violação do segredo profissional
CP – Art. 154 – Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de 

que tem ciência em razão de função, ministério, ofício ou profissão, 
e cuja revelação possa produzir dano a outrem: 

Pena – detenção, de três meses a um ano, ou multa. 
Violação de sigilo funcional 
CP – Art. 325 – Revelar fato de que tem ciência em razão do 

cargo e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a reve-
lação: 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato 
não constitui crime mais grave. 

§1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 
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I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e 
empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pesso-
as não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados 
da Administração Pública; 

II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. 
§2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Públi-

ca ou a outrem: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Falso testemunho ou falsa perícia 
CP – Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verda-

de como testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em 
processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo 
arbitral: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

ATENÇÃO: 
São aplicáveis aos peritos as regras de suspeição, incompatibi-

lidade e impedimento, conforme artigos 1125 e 2806 do Código de 
Processo Penal.

Perícia
É um procedimento médico, realizado através de requisição do 

Delegado de Polícia ou do Juiz, objetivando esclarecer fatos de inte-
resse da justiça, através da análise médica de vestígios. 

Genival França define a perícia médico-legal com sendo “um 
conjunto de procedimentos médicos e técnicos que tem como fina-
lidade o esclarecimento de um fato de interesse da justiça.” (FRAN-
ÇA, Genival Veloso de. Medicina legal. 10ª ed. Rio de Janeiro: GEN, 
2015. p. 46.)

É importante, para fins didáticos, distinguir a perícia geral da 
perícia médica. A primeira é realizada por perito criminal e recai so-
bre objetos ou instrumentos relacionados ao local de crime. Já a se-
gunda é realizada pelo perito médico-legal e recai sobre os vestígios 
que possuem interesse médico-legal como perícia de identificação 
antropológica, perícia traumatológica, tanatoscópica, etc. 

São objetos da perícia: 
a) Pessoas vivas: visa diagnosticar as lesões corporais e suas 

espécies, determinar idade, sexo, etc. 
b) Mortos: visa diagnosticar a causa morte, o tempo da morte, 

identificar o cadáver, etc. 
c) Esqueletos: visa à identificação da espécie, do sexo e do tem-

po da morte. 
As perícias, por possuírem base científica, constituem um for-

te elemento de convicção judicial no processo criminal, porém o 
juiz não estará vinculado aos laudos periciais, podendo rejeitá-los, 
conforme inteligência do artigo 182 do Código de Processo Penal. 

Art. 182. O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo 
ou rejeitá-lo, no todo ou em parte. 

ATENÇÃO: 
A perícia pode recair sobre fatos a serem analisados tecnica-

mente pelo perito (perícia percipiendi), bem como sobre outras pe-
rícias já realizadas, ou documentos (perícia deducendi). 

ATENÇÃO: 
A perícia também pode recair sobre análise de fatos anteriores 

(retrospectiva, como ex.: perfil psiquiátrico), bem como sobre fatos 
futuros (prospectiva, como ex.: cessação da periculosidade). 

ATENÇÃO: 
A perícia também pode consistir em exames realizados na víti-

ma, no indiciado, testemunhas ou em jurados.

Realização das perícias
Para a realização da perícia, de acordo com o artigo 161, do 

CPP, pode ser designado qualquer dia e horário, de acordo com a 
necessidade e disponibilidade dos peritos. Ressalte-se, contudo, 
que o perito não pode recusar a nomeação e tampouco deixar de 
comparecer para a realização do exame, de acordo com o que dis-
põe os artigos 277 e 278 do CPP, salvo motivo justificável.

Exame necroscópico (autópsia)
É o exame realizado por peritos das partes internas de um ca-

dáver, tendo como finalidade principal constatar a morte e sua cau-
sa, servindo, contudo, para a verificação de outros aspectos, como 
por exemplo, a trajetória do projétil e o número de ferimentos rea-
lizados, bem como os orifícios de entrada e saída dos instrumentos 
utilizados.

Excepcionalmente, a autópsia pode ser dispensada, nos ter-
mos do parágrafo único do artigo 162 do CPP.

O artigo 162 do CPP determina que a autópsia deverá esperar 
pelo menos 6 horas para que possa ser realizada, tempo este ne-
cessário para o surgimento dos sinais tanatológicos, a não ser que 
o perito, com base nas evidências da morte, julgue que possa ser 
realizado antes daquele prazo, o que deverá constar no auto.

Outras perícias
Outras perícias vêm discriminadas nos artigos 163 a 175 do 

CPP. São elas:
- Exumação;
- Exame de corpo de delito em caso de lesões corporais;
- Exame de local;
- Exame laboratorial;
- Perícia furto qualificado e crimes afins;
- Laudo de avaliação;
- Exame de local de incêndio;
- Exame grafotécnico;
Exame dos instrumentos utilizados nos crimes.

Resumidamente, devemos nos lembrar que, não existe um 
exame de corpo de delito padrão. Como o objetivo é detectar le-
sões causadas por qualquer ato ilegal ou criminoso, ele pode ser 
aplicado em diversas situações, como após uma batida de carro, em 
casos de agressão ou quando um detento é transferido de presídio. 
O exame também é uma prova fundamental para esclarecer casos 
de tentativa de suicídio, homicídio e estupro. “A vítima é analisada 
minuciosamente e todas as lesões encontradas são descritas com 
fidelidade”.

O único profissional habilitado a realizar esse exame é o mé-
dico legista. O procedimento precisa ser solicitado por uma auto-
ridade, como um delegado ou promotor. O médico legista procura 
responder a perguntas básicas, que investigam a extensão e a gra-
vidade dos danos físicos e psicológicos causados à vitima. Ele deve 
tentar descobrir também como as lesões foram provocadas e se 
houve requintes de crueldade, como o uso de fogo, asfixia ou enve-
nenamento. São levadas em conta ainda as consequências dos fe-
rimentos, desde a incapacidade temporária para trabalhar até uma 
deformidade permanente. As lesões são classificadas como leves, 
graves ou gravíssimas.

O laudo final é encaminhado ao promotor público e ao juiz, que 
usarão as informações no processo. O exame de corpo de delito 
também pode ser feito em pessoas mortas. Nesse caso, é feita a 
necropsia, que ajuda o legista a encontrar as lesões que levaram 
ao óbito. “Todos os casos de morte não natural, como as causadas 
por acidentes, homicídio e suicídio, devem passar pelo exame ne-
croscópico”.2

2 Fonte: www.super.abril.com.br/ Junior Campos Ozono/www.
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Quadro resumo:

Perícias e peritos médico-legais 

Perícias É um procedimento médico, realizado através 
de requisição do Delegado de Polícia ou do Juiz, 
objetivando esclarecer fatos de interesse da 
justiça, através da análise médica de vestígios. 
A perícia pode recair sobre fatos anteriores, fatos 
futuros, documentos e até mesmo perícias já re-
alizadas. 

Exame de cor-
po de delito 

É um exame feito sobre os vestígios materiais 
da infração penal. Por sua vez, o corpo de delito 
é o conjunto de vestígios materiais sensíveis 
ou perceptíveis deixados pelo fato criminoso. 
O exame pode ser direto, quando persistirem 
os vestígios da infração, ou indireto, quando os 
vestígios materiais deixaram de existir. 

Peritos São profissionais com conhecimento técnico-
-científico em áreas do saber humano, forne-
cendo informações técnicas sobre determinado 
assunto em um caso concreto, procedendo a 
exames em pessoas ou coisas. Os peritos atuam 
na fase de inquérito policial ou processo judicial, 
sendo considerados auxiliares da Justiça. 
Podem ser oficiais (servidores públicos) ou não 
oficiais (nomeados pela autoridade). 

DOCUMENTOS MÉDICO-LEGAIS. QUESITOS OFICIAIS

São as notificações compulsórias, relatórios, pareceres e os 
atestados.

NOTIFICAÇÕES COMPULSÓRIAS
Definição: São comunicações obrigatórias feitas pelo médico 

às autoridades competentes, por razões sociais ou sanitárias.
É indispensável para o planejamento da saúde; definição de 

prioridades de intervenção; avaliação do impacto das interven-
ções.

Relatório feito por determinados órgãos por motivo social ou 
de saúde pública.

- Ex.: HIV. Essa notificação permite planejamento em saúde.
- Ex.: surtos de febre amarela. Permite montar um esquema 

para intervir.
Essa notificação também permite avaliar se a ação realizada 

ajudou no efeito ou não. Geralmente são tratadas no centro de 
saúde.

Será que está quebrando sigilo fazendo essa notificação? To-
dos que tem contato com essa notificação tem direito de sigilo, mas 
a população tem que saber o que está acontecendo para se preve-
nir. O sigilo é sobre os dados das pessoas. Não configuram quebra 
de sigilo profissional, assim como os relatórios periciais, porque 
prevalece o interesse público ou o dever legal.

E se deixar de notificar? Todos os médicos, enfermeiros, dire-
tores, etc, são obrigados a notificar.

O que não pode ser passado para a população são informações 
pessoais da pessoa contaminada.

Quem pode notificar é o médico. A enfermeira tem o dever se 
o médico não notificar.

Falta de notificação – artigo 269 CP – onde ela é obrigatória é 
crime. Só vale para o médico, os outros não.

Situações que envolvem notificação:
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1.Doenças, agravos e eventos em saúde pública constantes da 
portaria n 104 de 25.01.2011 do ministério da saúde.

2.Crime de ação penal pública incondicionada cujo conheci-
mento se deu em função do exercício da medicina.

3.Comunicação de lesão ou morte causada por atuação de não 
médico.

4.Esterilizações cirúrgicas.
5.Diagnóstico de morte encefálica, independentemente se for 

autorização da família para a doação de órgãos.
Crime de ação penal pública incondicionada cujo conhecimen-

to se deu em função do exercício da medicina: Ex.: aborto, estou 
em um pronto socorre chega uma mulher morrendo com infecção 
generalizada, pensa na possibilidade da infecção decorrer de abor-
to, uma forma utilizada para o aborto tem uma planta que passa 
pelo colo do útero e mansa a mulher para casa aquilo vai absorvido 
água e vai dilatando o colo do útero, só vai quando não consegue 
mais reagir. Se percebe que foi um aborto provocado se colocar isso 
no prontuário está incriminando o paciente, tem obrigação legal.

Ex.: uma moça com câncer de colo de útero pequeno a chance 
de curo é altíssima, na época tinha uma vacina contra o câncer, a 
mulher foi tomar as vacinas retorna duas semanas depois com in-
fecção generalizada e morre, mas não pelo câncer.

Se pega um caso de aborto provocado e fala que foi em uma 
aborteira, fala que tem algumas lesões.

Esterilizações cirúrgicas. – método definitivo, ligadura de trom-
pa e etc.

É de notificação compulsória o diagnóstico de morte encefá-
lica. O médico diz que ela está morta e pode captar os órgãos, 
desencadeia a possibilidade da captação de órgãos desde que a 
família concorde.

Diagnóstico de morte encefálica, independentemente se for 
autorização da família para a doação de órgãos. Informado a cen-
tral de notificação, capitação e distribuição de órgãos.

A central de notificação capitação e distribuição de órgãos que 
deve ser informado.

Art. 269, CP Deixar o médico de denunciar à autoridade pública 
doença cuja notificação é compulsória:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Envenenamento de água potável ou de substância alimentícia 

ou medicinal
Nesse caso só incide sobre o médico. O que está destacado na 

portaria 104 do ministério da saúde.

RELATÓRIO MÉDICO-LEGAL
Definição: Narração detalhada da perícia, com emissão de juí-

zo valorativo. Quando redigido pelo perito é chamado de laudo, e 
quando ditado ao escrivão, de auto.

Sete partes:
1.Preambulo: Introdução, na qual consta a qualificação da au-

toridade solicitante, dos peritos, do diretor que solicitou, exami-
nado, além de local, data, hora e tipo de perícia. Aqui o Art. 159, 
parágrafo 3º, CPP dá os quesitos das partes

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão 
realizados por perito oficial, portador de diploma de curso superior.

§ 3o Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de 
acusação, ao ofendido, ao querelante e ao acusado a formulação 
de quesitos e indicação de assistente técnico.

2.Quesitos: perguntas sobre fatos relevantes que originaram 
o processo penal, oficiais e padronizadas em impressos utilizados 
pelas instituições médico-legais de cada Estado. Nas perícias psiqui-
átricas e exumações não existe padronização.

3.Histórico ou comemorativo: breve relato dos fatos ocorridos 
por informação da vítima ou indiciado, ou dos dados da guia de 
remoção do cadáver.
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